
MUNICIPIO DE PALMITOS

PROCESSO LICITATORIO N" 8712024

MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO

N" 4512024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVrÇOS DE LOCAÇÃ"O DE ÔNrBUS, MICRO-
ONIBUS E VANS, POR QUILOMETRO RODADO.

0001



tr
xuiatctat0 DE

a.rrllo . rçlo

Secretária Municipal de Educação, Culturâ e Esportes
Solicitação n" 035/202t|

rsruoo rÉcxrco PRELTMTNAR
E LE M ENTOS

Descrição da necessidade dâ contratâção, considerado o problema a ser resolvido sob a

perspectivâ do interesse público.
A pre§tnte contralação visa o atendimento das necessidades que ocorrem no dia a dia. pois há uma

carência de veículos próprios adequados. bem como molorista disponivel para realizar o transporte
seguro e com confono de alunos, atletas, idosos, servidores e munícipes, na grande maioria das vezes

que representam nosso município em evenlos, palestras, seminários. reuniões, jogos. dias de estudo,

J
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2. Previsão no plano de contrâtâções anual
A PreÍêitura Municipal de Palmitos nào conta com plâno de contratação anual

Requisitos para contratâção
A empresa CONTRATADA deveú:
- disponibilizar veículos nas características descritas. com motoristas. nos locais. dias. horários e

quântidades determinadas pelo CONTRATANTE, devendo para tanto, em caso de pane de algum
veículo. manutenção ou revisão. acidente, roubo ou fuÍo e/ou quaisquer outros imprevislos que

impossibilitern a utilização dos veículos inicialmente locados, efetuar de imediato a substituição por

oulro com as mesmas especificações ou superior, para não prejudicar o andamento nonnal dos serviçost
- Os veículos disponibilizados para o serviço, devem ter autorização para circulação de acordo com o
DETER. revisôes em dia. além de motoristas experientes e com documentação adequada para função;
- Responder por danos de qualquer natureza que venham a sofrer seus empregados. terceiros ou a

contratante em razão de acidente ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa de prepostos da
CONTRA IADA ou de quem em seu nome agir:
- Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos. taxas e serviços. encargos sociais e
trabalhistas e quaisquer despesas referente a veÍculos e pessoal, inclusive licenças em Íepartições
públicas. registros. publicações e autenticações caso necessário para prestação de serviços;
- Arcar com todas as despesas inerentes a realização do serviço (combustÍveis. manutençâo. peças.

pneus. seguros, ta\as. salários. encargos trabalhistas. sociais e demais:
- Os serviços serão executados sob demanda da Secretaria que liver necessidade. a qual comunicará a

empresa sobre o serviço. horário e local de embarque e desembarque. bem como roteiro da viagem, com
antecedência minima de 48 (quarenta e oito horas) horas do início da viagem. os nomes dos passageiros,

no entanto, poderão ser fomecidos em ate 24 (vinte qua[o horas);
- A contrdtação de veículos para execução dos serviços será por quilometragem percorrida- excluindo da
contabiliz^ção o deslocamento do veículo da sede da CONTRATADA para o local de embarque dos

usuários da CONTRATANTE, bem como percurso para abastecimento e guarda do veículo após
prestação dos serviços;
- Deverào ser l'eitas as anotações de quilometragem no momento do embarque e desembarque, em
fomrulário próprio que serão conferidas. atestadas e assinada pelo responsável da CONTRATADA e

assinada também pelo servidor (a) demandante que acompanhará a viagem: - As anotações de
quilometragem e o respectivo alesto deverão ser anexados no e-mail enviado para o fiscal do contrato.
com a nota fiscal:
- A CONTRATADA executaÍá os serviços com os veículos que atendam as exigências do edital.
conÍbnne dermanda, de segunda a sexta-feira. aos sábados. domingos e feriados, com prévia
comunicaçâo à empresa;
- Os roteiros podem abranger um ou vários dias. Os veículos com os respeclivos motorislas poderâo

Íàzer viagens municipais, intermunicipais e interestaduais;
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estes em municipios e/ou estados dirersos.



l Levântâmento de mercado, que consiste na enálise das alternativas possíveis, e justificativâ
técnica e econômicâ dâ escolha do tipo de solução a contratar
O levantamento de mercado consiste na análise das ahernativas possíveis, e justificativa técnica e

econômica da escolha do tipo de solução a contratar.
A partir da análise do problema verilicou-se a existência de 02 possíveis soluções:

0 | - Aquisiçâo de veículos próprios e contratâçâo através de concurso para o cargo de motoristal

02- Contratação dos serviços;
Nas duas possíveis soluções levanladas precisamos levar em consideração o para aquisição dos

veículos, sem falar que seria necessária a contmtação de funcionários e ainda, o custo com combustível,

manutenções e seguro, ademais a demanda dos serviços nâo é diária.

A segunda opção que e a aquisição diretamente do fomecedor. demonstrando assim ser mais viável pois

vem a atender a necessidade das secretarias do município.
Regislra-se que, hoje, apesar de esta municipalidade possuir veículos para transporle, a frota municipal
não é capaz de atender a todas as necessidades de deslocamenlo.
Para a contratação em tela. verificou-se contralações similares feitas por outros órgãos e entidades da
Administração. no intuito de identificar melhores pnílicas. metodologias e soluções que melhor se

adequassem a nossa necessidade. Na oportunidade. constatamos que a forma de contralação é similar
aos modelos adotados em outras contratações no âmbito da Administração Pública.
Salienta-se ainda que esta e a forma atual adotada. atendendo perfeitamente as necessidades da

adminis
Estimâtiyâs dâs quântidades para â contrâtâção, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão supoit€, que considerem interdependênciâs com outras contràtâções, de
modo a possibilitar economia de escala.
A quantidade estimada para contrataçào. lbi previarnente vcriÍicada e estimada. com base no Processo

Licitatório n" 096'201i. Pregâo Prescncial n" l5'?021. a qual será demonstrada no Tenno de Ret'erência.

Estimâtiva do valor dâ contratâçiio, acompânhsdâ dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dâo suport€, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administraçáo optâr por preservar o seu sigilo até a conclusâo da licitação.
Realizou-se consulta de preços com diversos fomecedores, através de colelas, que será utilizada como
preço referenciâ1. As metodologias aplicadas à pesquisa de preços seguiram os seguintes parâmetros:

I - Painel de Preços disponivel no endereço elerônico: hnps://bllcompras.com//
ll - Pesquisa com em sites da intemel:
lll - Pesquisa com t-omecedores

Tais pesquisas encontram-se em anero a este documento.
A pesquisa também objelivou a verificação de soluções compatíveis/similares que venham a dar
atendimento aos re uisilos e necessidades ntadas no resente estudo. obtêm-se a média de os

1
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Descrição da soluçâo como um todo
A solução que melhor atende às necessidades das Secretarias Municipais e dos Fundos Municipais, bem
como a que tràz maiores ganhos do ponto de vista da economicidade e do interesse público é o Registro
de Prcços do objeto licitado, por meio de Pregão Eletrônico com o objetivo de realizar futuras
aquisições de forma parcelada do item, de acordo com a necessidade do Município.
Espera-se que. uma vez realizada a contrataçâo, esteja suprida a demanda e\islenle nas Secretarias no
que diz respeito ao transporte de pessoas para suas atividades.
A empresa deverá dispor dos veiculos conforme a demanda da Administração. cujas solicitaçôes serâo

realizadas com antecedência. sem embargo da solicitação em caúter emergencial. ocasião em que a
empresa deverá dispor de forma imediata do veículo.

Justificativas pârâ o pârcelâmento ou não da contratâção
O parcelamento da solução refere-se à licitação realizada por item. sempre que o objeto for divisível,

!
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não haja prejuizo da solução, permita ampla paíicipação de licitanles.

A licitação em questão será realizada por item e verificado que nâo haveú prejuízo para o conjunto da

soluçào ou perda de economia de escala. visando propiciar a ampla participaçâo de licitantes que'

embora não disponham de capacidade para execução da tolalidade do objeto, possam fazê-lo. Os itens

não trazem dependência entre si, podendo ser adquiridos separadamente.

Assim sendo, se considera possível adotar esta forma de aquisição parcelada. objetivando melhor
aproveitar os recuÍsos disponíveis no mercado e ampliaÍ a competilividade, considerando ainda que a

divisào do ob eto é tecnicamente ssível e economicamente viável

t2.

9 Contrâtâçôes correlatas/interdependentes
Com base nos requisitos do presente Estudo Tecnico Preliminar. não se verificam contratações
correlatas eiou interdependentes necessárias à efetividade da presente contrataçào.

t0. Demonstrâtivo dos resultados pretendidos
A presente contralação visa atender a todas demandas de transpoíe das Secretaria municipais, no que se

refere ao serviço de trdnspoíe coletivo, permitindo assim a realização de suas atividades e cumprimento
de suas funções, proporcionando desse modo serviço eficaz. eÍiciente. ágil e seguro paÍa os atletas,
alunos. professores. técnicos, servidores. pessoas com necessidades especiais, municipes no geral.

lt. Providências préviâs ao contrâto
Não são necessárias providências prév ias ao contrato
lmpâctos âmbientâis
Não há previsão de impacto ambiental resultante desta contratação. Todavia. caberá a futura contratada
ações a serqm adotadas como boas práticas na prestação dos serviços a serem desempenhados por
intermédio dê seus profissionais:
a) Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre
práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos no
ambiente onde se prestará o serviço;
b) Utilizar equipamentos e materiais de menor impacto ambiental;
c) Fornecer aos empregados os requipamentos de segurança que se fizerem necessários. para a execução
do objeto e fiscalizar o uso. em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora n" 6 do MTE;
d) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que fomm utilizados
no fomecimento do objeto;
e) Observar, durante a vigência do conrato. Íls práticas deÍinidas na política de responsabilidade
socioambiental do órgão, acerca de: Normas de segurança do trabalho; Redução no consumo de energiÀ
água e demais recursos naturais;
f) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem

eficiência energética e redução de consumo.
Pôsicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação pârâ o atendimento da necessidade
a que se destina
Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo técnico preliminar. verifica-se que é viável a

contratação de empresa especializada em serviços de locação de veículo tipo ônibus, micro-ônibus e

van. por quilômetro rodado. para viagens municipais. intermunicipais e estadual. A prestação destes

serviços cumpre as llnalidades às quais se propõe e é adequado à atividade à qual se destinam. Dianle
do ex retendidato. DI-.CLARAMOS SER VIAVEL a contra ao

I
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TERMO DE REFERENCIA

l

E LE M ENTOS
I Dcfinição do objeto, incluídos suâ naturezâ, os quântitatilos, o prazo do contrâto e, se for o câso, â

possibilidade de suâ prorrogação.
Registro de preço visando a contratação de empresa para prestação de serviços de locaçào de ônibus, micro-
ônibus e vans. por quilômetro rodado. com motorisla e Í'omecimento de combustivel. de forma parcelada.

contbrme condições. quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

Bens e serviços Colnuns.
C) prazo de vigência da ata de registro de preços será de I (um) ano, podendo ser prorrogado até o limite de 2
(dois) anos, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei Federal n' 14. li3/2021 ).

a EspeciÍicaçâo do produto, preferenciâlmente conforme catálogo eletrônico de padronização.
obsenados os requisitos de qualidade, rendimento, compâtibilidade, durabilidade e segurânçâ.
Não se localizou catálogo eletrônico de padÍonização. portanto a especificação foi elaborada através de
comparativo dos orçamentos e analisando contratações similares de outros municípios.
Item 0l - ONIBUS COM BANHEIRO. BANCOS RECLINAVEIS E AR CONDICIONADO.
CAPACIDADE MINIMA DE 40 LUCARES PARA REALIZAR VIAGENS LONGAS:
ItEM 02 . MICRO.ÔNIBUS COM BANHEIRO. BANCOS RECLINAVEIS E AR CONDICIONADO.
CAPACIDADE MINIMA DE 25 LUGARES PARA REALIZAR VIAGENS LONCAS;
IICM 03 - VAN COM ÀENCOS RECLINAVEIS E AR CONDICIONADO. CAPACIDADE MINII\4A DE
I5 LUGARES PARA REALIZAR VIAGENS LONCAS.
Fundamentação dâ contrâtâção, que consiste na referência âos €studos técnicos preliminares
correspoodentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrâto das pârtes que nâo
contivereir informâsôes sigilosas:
A fundamentaçào e a necessidade desta contratação licam demonstradas no Estudo Tecnico Preliminar - ETP.

I Descriçâo da solução como um todo, considerâdo todo o ciclo de vida do objeto.
Em conformidade com o Estudo Técnico Preliminar - ETP. a soluçào proposta e contratação de empresa
especializada.

Modelo de gestão dri objeto e do contrâto, que descreve como a execução do objeto será âcompânhads e

fiscalizada pelo órgão ou entidade,
A gestão do presente objeto será realizada por cada secretário/depaÍamento solicitante, sendo os mesmos
responsáveis pelo recebimento e fiscalização do contrato, devendo ser observado o disposto no art. I l7 da Lei
n" 14.lil202l.
Cumprir e fazer cumprir as disposições do edital:
Transmitir por escrito as instruções. ordens e reclamações, competindo-lhe a decisào nos casos de dúvidas
que surgirem na relação de consumo:
O acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado seú realizada pelos Gestores os Srs. Rodrigo
Henrique Timm, Olir Roque Gonzatti, Dineia Cristiane de Aguiar e as Sras. Lucineide Orsolin e Rosangela
Otto. e como Fiscais. as Sras. Iva Cristina Zittlau. Eliane Furlanetto Reinheimer e Chirlei Steffens Pedó e os
Srs. Matheus Egon Simm . Joubert Luiz Zanatta, Ricardo EinloÍi, Márcio Stahlhõfer e Clerio André Reversi e
que farão o acompanhamento formal nos aspectos administrativos, procedimentais contábeis, alem do
acompanhamento e Íiscalização dos serviços, devendo registrar em relatório todas as oconências e as

deÍiciências. nos teÍrnos da Lei. consolidada. cuja cópia será encaminhada à conÍatada objetivando a

coneção das irregularidades apontadas no prazo que for estabelecido.
O fiscal do contrato será responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais. inclusive as peíinentes
aos encargos cômplementares.
As exigências e â atuâção da fiscalização pelo município em nada ÍestÍingem a responsabilidade única,
integml e exclusiva da contralada no que concerne à execução do objeto contratado.
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() Requisitos dâ tontratação
PESSOA JURIDICA
I - Declaraçào que atende aos requisitos de habilitação (art. 63. I da Lei n" 14.1 i3/2021 )
fl - Declaraçào que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabititado da PÍev idência Social. nos termos do art. 93 da Lei n" 8.21 i/91
O licitante deverá apresentar declaração que não incorre nos impedimentos

Canão do CNPJI
Estatuto oü contrato social:
HABILITAÇÃO FISCAL, SOC]AL E TRABALHISTA (

â) Os documentos poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros rneios hábeis a

comprovar a regularidade do licitante. inclusive por meio eletrônico (aÍ. 68. § l").
b) Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei (art. 68. III);
c) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FCTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei (aí.68. IV):
d) Regularidade perante a Justiça do Trabalho (art. 68, V);
e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7'da Constituição Federal (aÍ. 68. vl).
vt - HABILITAÇÃO ECONÔVICO FINANCEIRA (arr. 69 da Lei n" 14. l3i/2021 ):
â) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
b) Comprovação de Cadaslro e/ou certificâdo da proponente na EMBRATUR/CADASTUR ou ANTT.
c) Cópia dos documenlos dos veículos ofeÍados para execução do serviço. Caso os veículos ofeÍados nào

eslejam em nome da empresa licitante, esta deverá apresentar cópia do contrato de locação/comodato dos

mesmos.

art.6i lV da Lei n" I

HABILITAÇAO JURIDICA art. 66 da Lei n" I

8 da Lei n" I,l.l3ii202l

)

llt -
lv-
â)
b)

Critérios de medição e de pagamento.
0 pagamento será efeluado em até 30 (trintâ) dias. após a certificação da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e
correspondente aos serviços executados. relação dos passageiros e comprovante da quilometragem. mediante
transfàrência na conta corrente da contratada ou emissão de boleto bancário.
A(s) contratada(s) deverá(ão) apresentar obrigatoriamente ao Município de Palmitos, junto com a nota fiscal,

os seguintes documentos:
a) Relação dos passageiros que realmente viajaram.

b) Relatório de viagem do tmnsporle realizado no período (diário de bordo). com data e horário de saída e

chegada"

c) Quilometragem inicial e final percorrida. assinado pelo Motorista e responsável Técnico do Município de

Palmilos que acompanhou o TranspoÍe.
A quilometragem apresentada pela(s) contratada(s) será conferida pelo Município de Palmitos. podendo ser

ulifizadas as tabelas de quilometragens do DNIT. Google Maps. eÍc. devendo a conlratada fazer constar no
relatório de Viagem os deslocamentos com quilometragem de saída e chegada, inclusive dos transportes para

reÍbições e visita a outros locais. constando no diário de bordo a quilometragem total percorrida. evitando
glosas na nota fiscal.
Na opção pela transferência bancária para instituição financeira diversa daquela em que estiver depositado o

recurso público. cabeú ao fomecedor arcar com as despesas da TED/DOC/PIX.
Qualquer pagamento somente será realizado quando a empresa contratada estiver regular em relaçâo ao

Editâ1.

ti Forma e critérios de seleçâo do fornecedor.
O Pregào loi a rnodalidade selecionada como a mais viável, a forma eletrônica e a solução mais viável para a

Administração. levando em conta os princípios da economicidade. publicidade transparência e interesse
público e tendo em vista atender necessidades continuas recorentes. durante o prazo de vigência. Os itens.

7
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objelo desta conratação são classificados como comuns. pois possuem padrões de qualidade que podem ser

obietivamente definidos pelo Edital. por meio de especific4çQgs reconhecidas e usuais no mercado.

9 Modelo de execução do objeto
O serviço prestado deve ser de ótima qualidade. Deve ser executado com eficiência e rapidez e que atenda a

necessidade de cada secretaria municipal dentro dos prazos estipulados sob pena de notificação.

As empÍesas. arrematantes da licitação deverão responsabilizar-se, às suas expensas, pelos itens compatíveis

com o objeto da licitação solicitado pela secretaria responsável. sob pena de penalidade para a empresa caso

não cumpra o exigido no Edital.

10. Estimâtivas do vâlor da contrâtação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os pârâmetros utilizâdos pârâ â obtenção dos
preços e pâra os respectivos cálcrrlos, que devem constar de documeoto sepârado e classificado.
O custo estimado total da contrataçào e de RS 149.000.00 (cento e quarentâ e nove mil reais). conforrne

ITE NI DESCRIÇÀO MINIMA Unid. Quant
Mín.

Quant
Máx,

Valor
Unit RS

0l ONIBUS COM BANHEIRO. BANCOS
RECLINAVEIS E AR CONDICIONADO,
CAPACIDADE MINIMA DE 40 LUGARES PARA
REALIZAR VIAGENS LONGAS.

Krn 5.000 RS r r.50

0l MICRO-ONIBUS COM BANHEIRO. BANCOS
RECI,INAVEIS E AR CONDICIONADO.
CAPACIDADE MINIMA DE 25 LUCARES PARA
REAL IZAR VIAGENS LONGAS,

Km 100 6.000 RS r0.50

0i VAN COM BANCOS RECLINAVEIS E AR
CONDICIONADO. CAPACIDADE MINIMA DE I5
LUGARES PARA REALIZAR VIAGENS
LONGAS.

Km r00 3.000 R$ 9.50

stos em anexo e conforme esti reliminarulado no ltem 6 do Estudo técnicocustos unitários

Adeqüâção orçâmentáriâ
Como a presente proposta de certame licitatório baseia-se em uma Ata dc Registro de Preços, a indicação de
adequação orçamentária ocorrerá apenas em eventual solicitação de consumo.
lndicação dos locâis de entr€ga dos produtos e dâs regras para recebimentos provisório e definitivo
A prestação dos serviços será solicitada pelo MunicÍpio de Palmitos/SC. conforme AF (autorização de
fomecimento) que seú encaminhada via e-mail para a empresa vencedora do ceÍame, ou via WhatsApp.
A solicitaçào do objeto será efetuada com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência- para ser fornecido em
data, horário e local. conforme especificado na solicitação.

Quando o Município de Palmitos necessitar de locação de ônibus. micro ônibus e,iou vans, enviará documento
formal informando: número de passageiros e identificação (lista de passageiros). local, data e horário de início
da viagem. destino e detalhes relacionados com o lrecho a ser perconido, data e horário do retomo.
Os veiculos utilizados para prestação do serviço deverão:
a) estar devidamente registrados e licenciados;
b) encontrar-se em bom estado de conservação, higiênico e lirncionamento;
c) conter apólice de seguro em favor dos transpoÍâdos e de terceiros;
d) atender lodas as exigências do Código de Trânsito Brasileiro.
O(s) motorisla(s) do(s) veículo(s) deverão atender aos seguintes requisitos:
a) habilitação do condulor na categoria compatível com o veículoi
b) estar utilizando: uniforme da licitante vencedora e crachá identificador para o desempenho de suas

atividades vinculadas à Ata de registro de Preço;

6
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Palmitos, 25 de setembro de 202-1.
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Vanessa Bondan Vaccarin
Técnica Administrativa Educacional

Matrícula n" 1524-03
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No caso de quebra do veículo, durante a viagem, a licitante vencedora deverá proceder à substituição por
outro veículo com as mesmÍrs caracteísticas mínimas constantes deste edital. no periodo miíximo de 5 (cinco)
horas, contados a partir da comunicação do fato à mesma;
A manutenção do(s) veiculo(s), incluso troca de pneu entre outros, durante o fretamento, seja ela qual for.
correÉ por conla da licitante vencedora:

A licitante vencedora é responsável ainda pelo:
a) pagamento de multa(s) de trânsito aplicada(s) em deconência de infrações conelalas à má condução do
veículo;
b) serviços de remoção, despesas de guinchos, franquias de seguro, bem como outras despesas relativas a
veículos sinistradosl
c) acidenles causados a terceirost
d) disponibilização de veículos abastecidos em sua capacidade máxima, em perfêitas condições de segurança,
higiene e limpeza;
e) abastecimento de combuslível durante toda a prestação do serviço;
f) observar as normÍs relativas à segurànça da viagem e ao conforto dos passageiros, bem como cumprir a

legislação de trânsito e de tráfego rodoviário:
g) observar a legislaçào pertinente aos serviços especializados em engenharia de segurança e em medicina do
trabalho;
h) não permitir que qualquer condutor se apresente ao serviço com sinais de embriaguez ou sob efeito de
substância tóxica:
i) responsabilizar-se civil ou criminalmente pelos danos causados ao Municipio ou a terceiros, decorrentes da
execução dos serviços contratados.
Após apresentação dos serviços. a(s) contrâtada(s) devení(ão) apresentaÍ Nota Fiscal Eletrônica - NF-e,
conespondente à(s) quantids) solicitada(s).
A fâlha na preslação do objeto deverá ser conigida imediatamente. sem qualquer ônus para o Município.
O recebimento provisório seÉ realizado no momenlo da entrega./recepção da mercadoria. O recebimento dos
serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade das fomecedoras em relação à qualidade e
caracteristicas, cabendoJhe sanar quaisquer irregularidades detectadas durante todo o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preço.

ll, Especificação dâ gârantiâ exigida e das condições de mânutenção e assisaência técnica, quando for o
câso
A garantia do serviço executados e bens adquiridos. deverá ser de pelo menos 60 dias. contados a panir da
data de emissão da nota fiscal.
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Ao
Município de Palmitos - Secretaria Municipal de Educação' Cultura e Esporte
CNPJ n' 85.361 .863i0001-47

oRÇAMENTO

Razão
LTDA

social TERNLTS TURISMO

CNPJ n' {309s7-17000118

Data da Cotação _20_JO9J2O24

José Ternus
Assinatura do responsável

0009

Item Descrição Unid. Preço

ôr{rsus coÍvr BANHETRo, BANCoS RECLTNAVÉrs

E AR CONDICIONADO, CAPACIDADE MINIMA DE

40 LUGARES PARA REALIZAR VIAGENS LONGAS.

Km Rs 8,00

02 MICRO.ÔNIBUS COM BANHEIRO, BANCOS

RECLINAVÉIS E AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

MINIMA DE 25 LUGARES PARA REALIZAR

VIAGENS LONGAS.

Km

03 VAN COM BANCOS RECLINAVÉIS E AR

CONDICIONADO, CAPACIDADE MINIMA DE 15

LUGARES PARA REALIZAR VIAGENS LONGAS.

Km

01



Ao

Município de Palmitos - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportê

CN PJ no 85.561.863 / OOOI- 4l

0RçAMENT0

Razão social

Krüger Transportes e Turismo

CNPJ n'

09.594.951/0001-00

0010



Item

0í

03

Descrição

ôNreus coM enNHEtR0, BANcos RECLTNAVÉrs EAR

CONDICIONADO, CAPACIDADE MINIMA DE 40
LUGARES PARA REALIZAR VIAGENS LO NGAS.

MICRO-ÔNIBUS COM BANHEIRO, BANCOS
RECLINAVEIS E AR CON DICIONADO, CAPACIDADE

MINIMA DE 25 LUGARES PARA REALIZARVIAGENS
LONGAS.

Unid. Preço

R$ 11.000,00

Km R$10.000,00

R$9.000,00

Data da cotação 20/09/2024

Assinatura do responsável

Km

02

VAN COM BANCOS RECLINAVEIS E AR CON DICIONADO,

CAPACIDADE MINIMA DE 15 LUGARES PARA REALIZAR
VIAGENS LONGAS.

Km

0 011



Ao
Município de Palmitos - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
CNPJ no 85.36,l .863/0001-47

oRÇAMENTO

Razão social. Hcle na Fernandes da Silva BONDAN LTDA

Nome Fantasia. N{el turismo

('NP.l n' 5{.602.872.0001/97

Endereço. Rua Augusto Peslanà 923 bairro centro
IRAI RS

Data da cotação L9/O912024

Assinatura do responsável

Itêm Descrição Unid. Preço

01 ôNrsus coÍvr BANHETRo, BANcos RECLTNAVÉrs

E AR CONDICIONADO, CAPACIDADE MINIMA DE

40 LUGARES PARA REALIZAR VIAGENS LONGAS.

Km

cRs 11,s0

02 MICRO-ÔNIBUS COM BANHEIRO, BANCOS

RECLINAVÉIS E AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

MINIMA DE 25 LUGARES PARA REALIZAR

VIAGENS LONGAS.

Km

cRs 10,s0

VAN COM BANCOS RECLINAVEIS E AR

CONDICIONADO, CAPACIDADE MINIMA DE 15

LUGARES PARA REALIZAR VIAGENS LONGAS.

Km

cRs s,so

0 013
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Ao
Município de Prlnril<rs - §tcrclurir Mnnlrlprrl dc lidrrttçrh, ('ulturr c l:slxríe
CNPJ n" 85.3ó 1.86,1/(XX) l-'17

oRÇaMENTO

Razãosociar (^)csTe í1,^,,,tsfr0,Te_S LTDA

CNPJ n" t/ 7. 07Á. lçO /oop.t s2

Data da cotação ?O / úJrrzo

\!\r r-(r- ,.-1 o *J,'''-,
Assinatura do responsável

Item Descrição Unid. Preço

01 ôNreus corú BANHEIRo, BANcos REcLtNAvÉrs
E AR CONDICIONADO, CAPACIDADE MINIMA DE

40 LUGARES PARA REALIZAR VIAGENS LONGAS.

Km

)2,N

oz MICRO.ÔNIBUS COM BANHEIRO, BANCOS

RECLINAVÉIS E AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

MINIMA DE 25 LUGARES PARA REALIZAR

VIAGENS LONGAS.

Km

jo,50

03 VAN COM BANCOS RECLINAVÉIS E AR

CONDICIONADO, CAPACIDADE MINIMA DE 15

LUGARES PARA REALIZAR VIAGENS LONGAS.

Km

9,oo

0 0ls
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w ESTADO OE SANTA CATARINA
MUNICIPIO OE PALMITOS - PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA,, lOO - CENTRO - PAIMitOS

CEP: 89887-000 CNPJ: 85.361 .863i0001-47 Telefone: (49) 3647-9600
E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.br Site: http://www.palmrtos.sc.gov br

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

O(a) responsável por esta entidade, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor,
especialmente a lei 14.133/2021, Art. 28, I e suas alteraçóes legais, resolve:

1 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

87t2024

Pregão eletrônico

MENOR PREÇO POR ITEM.ITEM

Conforme edital

CONFOME EOITAL

CONFORME EDITAL
'12 meses

REGISTRO DE PREÇO VIS-ANDO A CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS E VANS, POR
OUILÔMETRO RODAOO

Observaçoes

Palmitos. 15 de Outubro de 2024 DAIR
JOCELY

ENGE:03184
587991 o.h 2@4 10 !5 ff 00 n-o}m,

Assinatura do Responsável

A,É.!§§aIn E3 Emrssáo 15/102024 ás075832 p,ltocdo gE695Os./od9Bad7O_€26&15e37E àr..cSlslêha Cmprá§ - Usuám

t 0015

Processo Administrativo:
Modalidade:

FoÍmâ de Julgamento:
FoÍma de Pagamento:

Prazo de Entrega:

Local de Entrêga:

^ vigência:

Objeto da Licitação:



EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO N' 87/202,Ú

PREGÀO ELETRÔNICO N' 45/202.I
REGISTRO DE PREÇOS

L l. O Município de Palmitos - SC. Estado de Santa CataÍina, inscrito no CN PJ n" 85.361 .863/0001 -47,
leva ao conhecimento dos interessados a realizaçâo do seguinte processo de contratação:
I - Regime legal:
a) Lei n' 14.133/2021:
b) Lei Comolementar n' 123/2006;
c) LegislaçãoMunicipal.
ll - Modalidade:
a) Pregão (art. 6'. XLI)
lll - Critério de Julgamento:
a) Menor Preço Por ltem
lV - Modo de disputa:
â) Aberto
V - Forma:
â) Eletrônico (art. 17, § 2')
Vl - Plâaâformâ:
a. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema Bolsa de Licitaçóes do Brasil BLL www.bll.ors.br.
b. O licitante responsabiliza-se exciusiva e formalmente pelas transações eíetuadas em seu nome.
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante. excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos deconentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que poÍ terceiros.
c. E de responsabilidade do cadastndo conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e manlê-los alualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação.
devendo proceder, imediâtamente. à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique inconeção
ou aqueles se tomem desatualizados.
d. A não observância do disposto no ilem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
Vll - Data/horário limite pârâ cadâstrâmento das proposÍâs:
â) i0/10/2024. até às 08h30min (horário de Brasília,/DF)
Vlll - Dâtâ/horário de início da sessão pública:
a) l0i l0/2024. às 08h3lmin (horário de Brasilia/DF)
lX - Dâtâ/horário limite pârâ âpr€sentâcão dos documentos de HABILITACÃO e PROPOSTA
ATUALIZADA oelo licitante com â melhor propostâ:
â) Até 2 íduas) horâs a contâr do monetto que for declârâdâ a melhor prolrostâ.
X - Conduçâo do processo licitatório:
a) Pregoeiro e Equipe de Apoio art.8" 5' da Lei n' l4.l . conlbrme designaçào no
rcgulamc'nto \lunicipal Dccreto n" l7 2011.

2) OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O obicto deste processo licitatório e o REGISTRO DE PREÇO VIs,AND( ) A C ()N IRAI AÇÀO DE
lI\IPRI sA PARA PRISIAÇÀO DF ShR\t(OS Dt- L(X A(ÀO I)t a)\[]r s. \,ít(R()-(l\lL]l'S L
VANS. POR Qt_r[.OMETRO RODADO.
2,2. O objeto está fundamentado em art. 18 I e Il da Lei n' l4.l 3i/202 I

I - Solicitação n" 35/2024, do Departamento de Obras.
2.3. Valor do objeto: R$ 149.000,00 (cento e quarenta e nove mil reais).
2.4. SUBCONTRATAÇÃO: fica VEDADA a subcontratação sem previa anuênciâ da contratante.
2.5. A empresa contratada deverá:
a) disponibilizar veiculos com as caracteÍísticas descritas, respectivos motoristas, nos locais. dias,
horários e quantidades determinados pelo CO
ou superior: 

. l

TANTE. com as especificações descritas neste Edital,

0 ?
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b) disponibilizar os veículos para prestação do serviço. os quâis devem ter âutorização para circulação de

acordo com o DETER. revisões em dia- além de motoristas experientes e com documentação adequada
para funçào:
c) responder por danos de qualquer natureza que. eventualmente. venham sofrer seus empregados.
terceiros ou o contratarte em razão de acidente ou de ação. ou de omissào. dolosa ou culposa de prepostos

da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir:
d) arcar com todas as despesas inerenles a realizaçào do serviço (combustíyeis, manutençào. peçÍrs, pneus.

seguros. multas por infrações de trânsilo. impostos. taxÍs. encar8,os sociais e trabalhistas e quaisquer
despesas), refeÍente aos veículos e pessoal. inclusive licenças em repartições públicas. registros.
publicações e autenticações caso necessário para prestaçâo de serviços;
e) executar os serviços sob demanda da Secrclaria que tiver necessidade. a qual comunicará a empresa
sobre o serviço, horário e local de embarque e desembarque, bem como roteiro da viagem, com
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas do início da viagem, os nomes dos passageiros, no
entanto. poderão ser fomecidos em até 24 (vinte qualro) horas;
t) lbrnecer veículos para execução dos serviços através de quilometragem percorrida, excluindo da
contabilizaçâo o deslocamento do veículo da sede da CONTRATADA para o local de embarque dos
usuários da CONTRATANTE. bem como oercurso oara abastecimento e guarda do veículo aoós
prestâcão dos serYicos;
g) anotar a ouilometrâgem no momento do embarque e desembarque. em fonnulário próprio. que
será conferido. ateslado e assinado pelo responsável da CONTRATADA e assinado. tambem. p€lo
servidor(a) que acompanhaú a viagem:
h) anerar as anotaçôes de quilometragern c o rcspectilo ateslo no e-mail enviado para o Íiscal do
conrato. juntamente com a nota fiscal:
i) Veiculo(s) com data de fabricaçâo a partir do ano de 2004 (inclusive).
j) A CONTRATADA executará os serviços com os veículos que atendam às exigências deste Edital.
confonne demanda de segunda a sexta-leira. aos sábados. domingos e feriados. com previa comunicação
à ernpresa.

J.l. Corno a presente proposta de certame licitatório baseia-se em uma Ata de Registro de Preços, a
indicação de adequação orçamentária ocoÍTerá apenâs em eventual solicitaçâ9 de consumo.

,1.1, Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de Iicitação por inegularidade na aplicação da
legislação vigente ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos. devendo protocolar o pedido ate
3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame (art. 164 da Lei n' l4.l ii/202 I ).
4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento seÉ divulgada em sítio eletrônico oficial no
prazo de até.3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame (aí. 164.

ú. da Lei n' 14.llii202l
.{.3. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgaçâo
inicial. além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais. exceto quando a

alteração não compromeler a formulação das propostas (art. 55. § l'da Lei n" 14.133/2021).

5.1. São vedações para disputar o ceíame e participar da execução do contrato, direta ou indiretarnente,
nos tennos da [,ei n" l4.l3i/2021:
â) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contrâtante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego. nos

termos da legislação que disciplina a materia (an.9". § l")l
b) Autor do anleprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica oujurídica, quando

a licitação versar sobre obra" serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados, sendo que equiparam-
se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14. I c/c § 3"):
c) Empresa. isoladamente ou em consórcio. responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projelo executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente. gerente. controlador. acionista ou
detentor de mais de 57o (cinco por cento) do ital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado. quando a licitaçâo versar sobrc o servt ou fomecimento de bens a ela necessários

as integrantes do mesmo grupo econômico(aí. l-1. ll). Equiparam-se aos autores do

I'tgr rir.
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an. l.l
d) Pessoa fisica ou juridica que se encontre. ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitaçâo em deconência de sanção que lhe foi imposta (an. 14. III);
Obs. l: Este imoedimento também é aplicado ao licilanle oue atue em substituicào a outra oessoa. t'isica

com o intuito de burlar a efetividade da s ão a ela lic inclusive a sua controladom
controlada ou coligada- desde oue devidamente comorovado o ilicito ou a utilizacâo fraudulenta da
personalidade iurídica do licitante (aí. 1.1. § 3")
e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica. comercial. econômica. financeira. trabalhista
ou civil com dirigente do ôrgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe lunção
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contralo, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta. colateral ou por afinidade, alé o terceiro grau (art. 14. IV):
f1 Ernpresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'6.404 de I5 dc dczcnrbro
de 1976 Dispõe sobre as Sociedades por Acões, concorrendo entre si (art. 14. V);
g) Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada j udicialmente, com trânsito em julgado. por exploração de tmbalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista (aÍ. 14. VI);
h) Em licitâções e contrataçôes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro intemacional com
recursos do financiamento ou da contrapanida nacional, não podeni participar pessoa fisica ou jurídica
que integre o rol de pessoas sancionadas poÍ essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da
Lei n" 14.133i2021 (art. I4 ):

D E impedida a empresa consorciada participar. na mesma licitaçào. de mais de um consórcio ou de

fbÍma isolada (art. 15. IV);
j) Durante a vigência do contrato. é vedado ao contràtado contratâr cônjüge. companheiro ou
parente em linha reta colateral ou por afinidade, aIó o lerceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato ( an. -18. p. ú.):
k) Vedada a subcontralação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza tecnica. comercial, econôrnica, Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

Íiscalizaçâo ou na gestão do contrato. ou se deles Íbrem cônjuge. companheiro ou parenle em linha reta.

colateral. ou por afin idade, até o terceiro grau ( art. I 22" § i').

6) CUMPRIMENTODA LDI GEnAL DE PEOTECÃO DE Ir§)O§,-LcpD OíEI N. B,?t»l201t)
6.1. Para Íjnalidade da efetiva participaçào do LICITANTE no certame. o MUNICIPIO fará tratamento
dos dados pessoais definidos neste edital. dos representantes legais e outros. e. zelará e responsabilizar-se-
á pcla proteçào de dados e privacidade.
ó.2. O LICITANTE obriga-se durante a participaçâo de todas as fases do ccíame. a atuar enl
conlormidade com a legislaçào vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais sensíveis. em
especial os regulamentos municipais e a Lei n" 13.709,'2018 (LCPD). empenhando-se cm proceder a todo
tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário. em conformidade com este edital.
ó.3. O ll'IUNICIPIO e o LICITANTE. quando do tratamento de dados pessoais, o fará de acordo com as

bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7". ll erou 14 da Lei n" 1i.709i2018 (I.GPD). e para
propósitos legítimos. específicos. explícitos e infonnados ao titulaÍ.
ó.{. O LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei n" 13.709i2018 (LGPD) e deverá
garanlir. por seu represenlânte legal e/ou pelo seu procurador. a confidencialidade dos dados pessoais a

quc tern acesso. deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade. respondendo
pelos, danos que possa causar.
6.5. E vedado ao LICITANTE a utilização dc todo e qualquer dado pessoal repassado cm deconência do

certame. para finalidade distinta da participâçào deste. As partes deverão. nos termos deste instrumento.
cumprir com suas respectivas obrigações que lhes tbrern impostas de acordo com regulamentos e leis

aplicáreis à proteçào de dados pessoais.

ó.6. O LICITAN'|E Íica obrigada a nolilicar r) N4UNICíPIO. em aré 24 (vinte e quatro) horas. a respeito
dc qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais. situações acidentais ou ilícitas dc

destruiçâo. perda, alteração. comunicação. qu uct nâo cumprimento (ainda que suspeito) das

als o qualquer forma de tratamento inadequado oudisposições legais relativas à proteção de dados

l'irg J 11i' 2'i
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ilícito. bem como adotar as providências dispostas no aÍ. 48 da Lei n" I 3.709/20 | 8 ( LCPD).
6.7. As partes, em raáo das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitas à sanções

administrativas, cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita, que causal danos patrimoniais,

morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais.

6.E. O LICITANTE será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e

material. bem como pelo ressârcimenlo do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao

MUNICiPIO e/ou a terceiros, direlamente resultantes do descumprimenlo pelo LICITANTE de qualquer

das cláusulas previslas neste edital quanto a proteçào e uso dos dados pessoais.

6,9. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos

titulares previstos na Lei n" I i.709/201 8 ( LGPD) e nas leis e regulamentos de proteçâo de dados em vigor
e também no atendimento de requisições e determinaçôes do Poder Judiciário. Ministério Público,

Tribunal de Contas e Órgãos de controle adminislrativo.
6.10. As cláusulas de proteção de dados deste edital, permanecem durante toda execução do objeto ora

licitado. sem p§uízo de novas cláusulas definidas no instrumento conlratuâl resultante deste certalne, na

medida de abrangência dentro de seu escopo, e, ainda que encerrada vigência do inslrumento contratual,

os deveres previstos devem ser observados pelas partes, por prazo indeterminado, sob pena de

responsabilização.
6,1l. Por ocasião da assinatura do contrato. o(s) LICITANTE(S) vencedo(es) do ceÍame. deverão seguir

um conjunto de premissas, políticas. especificações técnicas, devendo eslaÍ alinhadas com a legislação

vigente e as melhores práIicas de mercado, afim de assegurarem adequado nível de segurança em relação

aos possíveis riscos gerados pelo tratamento de dados pessoais, na sua estrutura organizacional.
6.12. PoI ocasião da assinatura do contrato. o(s) LICITANTE(S) vencedora(s) do ceíame. informarão ao
MUNICIPIO, dos dados de conlalo do seu resoectivo Encaneqado de Dados. conforme exieido nos

documentos de habilitacão iurídica.
6.13. A LICITANTE para ter conhecimento da política de privacidade do MUNICIPIO, poderá contatar
com o Encanegado de Dados. por meio do endereço eletrônico de e-mail
controleintemo@palmitos.sc.sov.br.

7) APLICAÇÂO DA
7.1. Conf'orme ê!--{: dê 1ci !: l_4- . aplicam-se as disposiçtles constantes dos ans..l2 a.l9 da Lei
Complementar no llli 2006- exceto art. 4", § l" da Lei n" 14. 1331202 I

l - No caso de licitação para aquisiçào de bens ou contratação de serviços em geral, ao j19q cujo
valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno poíe:
ll - No caso de contratacão de obras e serviços de engenharia. às licitações cujo valor estimado lbr
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno poíe.
7.2. Para os eíeitos da Lei Complementâr n" 123/2006. consideram-se micro enrprcsas ou emprcsas de

D!'queno DoÍe (art. i')
I - Sociedade empresári4
ll - Sociedade simples;
lll - Empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI;
lV- Empresárioaq ue se reÍêre o aí.966 do Códiqo Civil
â) Quem exerce profissionalmenle atividade econômica organizada para a produção ou a circulação
de bens ou de serviços;
b) Não se considera empresário quem exeÍce profissão intelectual, de naturein científica, literária ou
artistica. ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se o erercício da profissão constituir
elemento de empresa.
7.3. Os eleitos da Lei Comolementar n" 123/2006 também se aplicam:
I - Ao Microempree ndedor lndividual - MEI nos termos do art. l8-4. § l" da L,ei Complementar no

123t2006;
ll - As sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior. receita bruta até o
lirrite definido no inciso II do caprit do a . i'da Lei Complementar n" 12ir2006 Lei n" IL188 1007 art
34).
7..1, Para obtenção dos beneficios, contbrme aÍt. 4". § 2" da Lei n" l4.li3/2021. o licitante deverá
apresentar declaração que. no ano-calendário de realização da licitação. ainda não celebrou contratos com
a Administraçào Pública cujos valores somados eríàpolem a receita bruta márima admitida para fins de
enquadrâmento como empresa de pequeno porte ( onl

0 I
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7.5. Nas contratações com prazo de vigência superior a I (um) ano será considerado o valor anual do
contrato na aplicação dos limites previstos no art.4o. §§ l" e 2" da Lei n' 14.133/2021

7.6. Não se aplica o disposlo nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: (Vide Lei n" 14. I i3, de

2021)
Il - não houver um mínimo de 3 (três) fomecedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capÍrzes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório;
lll - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
côntratado:

E} PARTICIPAÇÁO DE CONSÓRCIOS
8.1 É impedida a en'rpresa consorciacla paÍicipar. na rnesma licitaçitr. de rrai:,.1e trnr ur)nsórcio orr de

lbnna isolada (a!,15. lV da Lei n' l.l.lii'l0l l).
8.2 Â responsabilitlade clos integrantc-s ó solidária pclos atos prâlicados em consórcio. tanto na tàse de
Iicitação quanto na de e\ecução do contrato ( " 14.t3312021
8.3 

^ 
substituição de consorciado deveni ser expressamente autorizada pela Administração Pública

Municipal e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no minimo, os
mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para eíeito de qualificação
econômico-Íinanceira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitâção do consórcio (44.
I 5. § 5" da Lei n' I4. l13/2021 ).
8.,1 Na fase de habilitação:
I - TECNICA: é admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado (art. 15. III - primeim

da Lei n" l4.l3ii 2021

b) Aréscimo de l0% (dez por cento) a 307o (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante
individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificaç

):

r 4.133i 2021 )

Lei n" 12.690- de 19 de

II . ECONOM ICO-FINANCEIRA:
a) Admissão do somatório dos valores de cada consorciado
l,r. rjj/202 I

art. l5 III Seg unda oane. da Lei n"

ão (art. 15, § l' da Lei n"
; o referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos. em sua totalidade. de

microempresas e pequenas empresas! assim deÍinidas em lei (art. 15. § 2'da Lei n" l4.l i3/2021).
8.5 A assinatura do contmto será condicionada à ( j" da Lei n" 14.13312021
I - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio. subscrito pelos
consorciados (art. I 5. I da Lei n" 14.133/2021 );
Il - Indicação da empresa líder do consórcio. que seú responsável por sua representação peÍante a
Administração (art. I 5. II da Lei n' I4. li3/2021 ).

9i PÀRTICIPAÇÃO DE COOP{RATIVA
9.1 ConÍbrme art. l6 da Lei n" I.1. l-.1-.1 'l0l I . os profissionais orgarrizados sob a Íbnna de cooperativa
poderào panicipar de licitaçào quando:
I - A constituiçào e o funcionarnento da cooperativa obserr,arern as regras cstabelecidas na leuislação
aplicávc-1. cm cspccial :

â) Lei n" 5.76,1. de l6 tie dezenrbro de l97l Delina u Polítictr Nucionol de ( \ rtlterut il i;ttto. institui
o rt,gima.ju'ídico dLLs sociedatles crxtpcrLtli|us, c lá out] Lts proriLliüLids:
b) Dispõe sobre a organi:ação e o fincionanento das
Cooperativas de Trabalho: institui o Progranta Nacional de Fomento às Cooperativas de Trabalho -
PRONACOOP: e revoga o parágrafo único do qrt. 112 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.152, de I " de maio de l9J3;
c) Lei Complementar n' 130, de 17 de abril de 2009 D,spõe sobre o Sístema Nacional de Crédito
Cooperqtiyo e revoga dispositivos dqs Leis n4 1.595, de 3l de dezenbro de 1961, e 5.761, de 16 de
de:embro de l97l .

II - A cooperativa apresentâr demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de

receitas e despesas entre os cooperados;
III - Qualquer cooperado. com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à
Admi nistraçào indicar nominalmente pessoas;

IV - O objeto da licitação referir-se. em se tratandd de cooperativas enquadradas na Lei n" 12.690. de l9
de iulho de 2012- a serviços especializados gon§tante o objeto social da cooperativa. a serem'fr

^1,

iulho de 20l2

t,àg s ae-:s '

21



exccutados de forma complementar à sua atuação.

9.2 Coníorme art. 34 da Lei n' | 1.4E8/2007, aplica-se às sociedades cooperativas que tenham auferido, no

ano-calendário anterior, receita bruta alé o limite definido no inciso II do cr.t/rut do art. 3o da Lei

Complementar n" 123/2006. nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados. o disposto nos Capítulos

V aX (art- 42 ao 67-A), na Seção Mo Capitulo Xl (aÍt. 73 e 73-A). e no Capítulo XII (art. 74 ao 75-B)
da referida Lei Complementar.

l0.l Conlorme art. l2 da Lei n" l4.l 3i/202 I :

l - Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos

responsáveis;
ll - Os valores. os preços e os custos utilizâdos terão como expressão monetária a moeda conente
nacional, ressalvado o disposto no art. 52 da Lei n" 14.133/2021 (licitações internacionais);
lll- O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da
licitação ou a invalidação do processo;

lV - A prova de autenticidade de cópia de documento público ou paÍicular poderá ser leita peÍante

agente da Administração Pública Municipal. mediante apresentação de original ou de declaração de

autenticidade por advogado. sob sua responsabilidade pessoal;

V - O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade. salvo
imposição legal;
Vl - Os atos serão preferencialmente digitais. de forma a permitir que sejam produzidos. comunicados,
annazenados e validados por meio eletrônico:
Vll - É permitida a identificação e âssinatura digital por pessoa fisica ou jurídica em meio eletrônico,
mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrulura de Chaves Públicas Brasileira (lCP-
Brasil).

ll.t Para este certarne. a sequência das fases seni (art. lT.caratda Lei n"l4.l3i/2021):
I - PROPOSTA;
II . HABILITAÇÀO.
I1.2 A apreciação RECURSAL dar-se-á em fase única em relação aojulgamento das propostas ou ato de

habilitação ou inabilitação de licitante aÍt. 165 t' llda l.ei n" 14.l:llli 202l

l2.l CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO PoR ITEM
l2.l.l Para elaboração e apresentação dÍls propostíls o licitante deve:
I - Levar em consideração o disposto neste edital e em set§ anexos;
ll - Não ofeíar proposta com valor superior ao indicado neste edilal;
lll - Apresentar declaração de que sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norrnas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos tennos de ajustamento de condutâ vigentes na data de entrega
das propostas (aÍ. 63. § lo da Lei n' 14.133/2021);
IV- Encaminhar proposta na plataforma indicada no preâmbulo;
V- A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data da aberturâ da
sessâo. sendo que decorrido o pÍazo de validade da proposta sem convocação para contratação, ficará o
licitante liberado do compromisso assumido.
12.1.2 O conteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (art. 13. I da Lei n'
14.133/2021), sob pena de incursão no art. 337-J do Código Penalr.
12.1.3 O licitante deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio do sislema eletrônico até a data e

o hoúrio marcados para ahrtura da sessão, quando então se encerrará automalicamente a etapa de envio
da proposta.

12.1.4 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importaní desclassificação da proposta sem
prejuízo das sanções previstas neste edital.

'Violação de sigilo em licitaçào
Arl 3:i7 I Devassar o sigilo de proposta apresentada em
Pena - detenÉo. de 2 (dois) anos a 3 (três) anos, e multa

ou proporcionar a lerceiro o ensejo de devassá-lo
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t2.1.5 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente
encaminhada.
12,1.6 A abertura dâ sessão pública ocorreú na data e na hora indicadas no preâmbulo deste edital. na

platafbrma.
12.1.7 Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorreá exclusiyamente

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
12.1.8 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletlônico durante a sessão públic4 ficando

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem

emitida pelo sistema ou por estar desconectado do sistema, inclusive quanto ao não encaminhamento de

documento afeto à proposta.

12.1.9 Abena a etapa de lances. os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos exclusivamente por

meio do sislema eletrônico, sendo que os lances deverão ser inferiores ao último ofertado por ele próprio

e registrado no sistema eletrônico. respeitado o intervalo mínimo de dilerença de valores entre os lances,

que incidirá tanto em relaçào aos lances intermediários quanlo em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta.
l2.l.l0 Sení adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO:
a) l0 (dez) minutos de lances sucessivos e, após isso. será prorrogada automâticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos;
b) A prorrogação automática será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados nesse periodo de pronogaçào:
c) Nâo havendo novos lances nos últimos 2 (dois) minutos. a sessão pública será encerrada

autornaticâmente:
d) Encerrada a etapa de lances, sem prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado
pela equipe de apoio. justificadamente, admitir o reinício do envio de lances. em prol da consecução do
melhor preço;
e) Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração;
f) Durante o envio de lances, se houver requerimento do licitante. o pregoeiro podeá excluir,
justillcadamente. lance cujo valor seja manifestamente inexequível;
g) Se ocorrer a desconexão do pregoeiro no decoÍrer do envio de lances. mas o sistema eletrônico
pennanecer acessível aos licitanles, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos
realizados.
12.l.ll No caso de desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a l0 (dez) minutos. a sessão

será suspensa automaticamente e teú reinicio somente deconidas 24 (vinte e quaro) horas após

comunicação expressa aos participantes no sitio www.bll.ors.br.

13) VERIFICAÇÃO DE IMPf,DIMENTOS NO TCU
ll.l l:ncerrada a etapa dc lances. o pregociro reriticará erentual descLrnrprinrento das condiçôes de

participaçào. cspccialmentc quânto à c\istência de sançiio que inrpcça a pârticipaçi]o iios licitantcs no

certrrnr'oLr futura contratação- mediantc consulla ao seguinle cadastro:
| - ('onsulta Consolidada dc Pessoa.lurídica (https: certidoes-apt.apps.tcu.go\ . br )

13.2 À consulta ao cadaslro acirna rclcrido será rcalizada cm nonrc clo t'omeccdor e tanrbún'r de seu sricio
majoritário
(https: ,contils.lcu.gor'.br ords,'llp 1660:l:1197.197966-l-1591::::Pi lll'O REI.ACAO:INIDONEO ). por
Íbrça do an. ll da Lei n'' 8.-ll9, l99l \Dispr)t trthre.r.§ J(r,rç'í)(,J uJtlitLiteis ent virtucle LlLt prúti.Lt dL'Lut)s

cla inpn,hicludt oLlnini.ttrativo. dc qut nuLt.r § J"./í, ort. J- la ('t»tstituiçtio FeLlcrtl: c dú outrus

13,3 A verificação visa coibir o disposto no art. 3i7-M do Código Penal

14) JULGAMENTO DAS PROPOSTÀS
l{.1 Serào desclassit'icadas as propostas que (arl. 59. .a/rrlr!a!C!fl'_U.Lll_!l)2 L ):

l- (,rnlircrcrrrricio'insanárci.:
II - ltiio obcdccerenr irs especiÍicaçries técnicas pon'nr.'norizadas no edital:
lll- Aprescntarcrn prt:ços inexeqrrírr'is ou pcrmareecrcrr acirnl do orçarnento
contratação i
lV - Nào tiverem sua exequibilidade demon,píi"ar" quando exigido pela Administração

cslin)ado pam a

Pública

ü^J)
M unicipal;

l)agr :ll-
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V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável:
VI - Não apresentarem declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos

custos pâra atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis
trabalhistas. nzts normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63. § 1' da Lei n" l4.l3l/2021 ).
t4.2 A verificação da conformidade das propostas sení feita exclusivamente em relação à proposta mais

bem classificada (an. 59. § l"da Lei n" 14.133/2021).
l.l.J EXEQUIBILIDADE:
14.3.1. A Administração Pública Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto em Mo tópico 14.1 (art.
59. § 2" da Lei n' 14.133/2021 ).
14.3.2. Serão consideradas inexequiveis as proposlas cujos valores fugçq!qft!p1993:
I - BENS E SERVIÇOS QUE NAO SAO DE ENCENHARIA: 70% do valor máximo definido pela

Administração Pública Municipal;
II - SERVIÇOS E OBRAS DE ENGENHARIA:.75Vo do valor máximo definido pela Administração
Pública Municipal (ar1.59, § 4).
I4.{ EMPATE:
l,l.{.1 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguinles critérios de
desenlpâte. nesta ordem art. 60 au r.r/ da Lei n" 14.13312021
I - Disputa final. hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar novâ proposta em ato
contínuo à classiÍicaçào;
ll - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes. para a qual deverâo preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei no

r4. l3i/202l
Ill - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabal hol
IV - Desenvolvimento pelo licitante de programâ de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle. quando existir.
I.I.5 DIREITO DE PREFERENCIA:
14.5.1 Ern igualdade de condições. se não houver desempate, será assegurada preferênci4
sucessivamente. aos bens e serviços produzidos ou prestados por (art. 60. § | " da Lei n' | 4. I i3/2021 ):
I - Empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina;
ll - Erapresas brasileiras;
lll - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
lV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n' l2.l 87. de 29 de dezernbro
de 2009 (lnstitui a PolÍtica Nacional sobre Mudança do Clirna - PNMC e dá outras providências).
14.5.2 Ainda, devem ser aplicadas as regras dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123i 2006 (art. 60. §

2'da Lei n' l4.li3/2021): se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por licitante
apto a usufruir dos benet'ícios da Lei Complementar n" l2il2006 e se houver proposta igual ou até 5%
(cinco por cento) superior à proposta mais bern classificada. apresentada por licitante que possa usufruir
dos beneficios da Lei Complementar n" 121i2006, se procederá da seguinte forma:
I - O licitante coberto pelos arts. 42 ao 49 da Lei Comolementar n" 123/2006 mais bem classificado
poderá. no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerÍamento dos lances, apresentar proposta de
preço inferior à do licitante mais bem classificado e. se atendidas as exigências deste edital, ser
adjudicatário:
ll - Não sendo ad.judicatário na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se

enquadrem na condição prevista no caput deste item, estes serão convocados, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito;
Ill - O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do direito
previsto nos arts. 44 e 45 da Lçieo4plelnsntar n" 123/200ó
I4.6 NEGOCIAÇÃO
l.l.6.l Definido o resultado do julgamento. a Administração Pública Municipal poderá negociar
condições mais vantajosas com o primeiro colocado (art. 61. carrl da Lei n' 14. lii/2021 ).
1.1.6.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes. segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida. quando o prirneiro colocado, mesmo após a negociação. for desclassificado em
razão de sua pÍoposta permanecer acima do preço inráximo definido pela Adminislração

l'agrrr 28-
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l.t.6.J A negociação seni conduzida pelo pregoeiro e podeú ser acompanhada pelos demais Iicitantes (aÉ
61.§2"daLei n" l-1.l-.13 201I
l{.7 Se a proposta for desclassificada o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim

sucessivamente. na ordem de classificação. ate a seleção da proposta que rnelhor atenda a este edital.

I5) HABILITAÇÀO
15.1. F-ncerrado o.iulgamento das propostas. scrá crigido do licilante cotn a tnclhor proposta os

doculnentos de habilitaçào. o qual der'erá apresentar os docuntcnlos na data,"'hora inÍbrmados no

preâmbulo ( ll da Lei n" 14. lli
15.2. Os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante, com indicação precisa de dados

capazes de qualificar inequivocamente o licitante.
15.3. Em se tratando de licitante apto a usufruir dos beneficios da Lei Complementar n' 123/2006:

l - Deverá apresenaar toda a documcntâção exigida para efeito dê comprovâçâo de regularidade
Íiscâl e trâbâlhista, mesmo que esta apresente algumâ restrição (aí. 43);
ll - Havendo âlgumâ restriçâo nâ comprovâçâo da regularidade fiscal e trâbâlhistâ' será

âssegurâdo o prazo de cinco dias úteis. cujo termo inicial correspondeú ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame. prorrogável por igual período, a critério da Administração
Pública Municipal. para regularização da documentação. para pagamento ou parcelamento do débito e

para emissào de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (aÍ.41. § lo):
lIl - A não-regularização da documenlação. no prazo previslo anteriormente, implicará decadência do
direito à contmtação, sern prejuízo das sanções previstas na Lei n" l4.li3/2021, sendo facultado à

Administração Pública Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato. ou revogar a licitação (art.43. § 2').
15.{. Após â entregâ dos documentos pârâ habilitação, não será permitidâ â substituição ou a

âpresentâção de novos documentos, sâlvo em sede de diligência, para (art. 64 da Lei n' l4.l 33i 2021 ):
I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
ll - Atualizaçào de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

15.5. Na análise dos documentos de habilitação. o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado registrado e

acessível a lodos. atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação (art. 64. § l" da Lei n'
14.Ij i/202 |

I5.6 As declaraçÕes exigidas neste edital NÀO poderão ser supridas mediante manifestação expressa do
licitantc no chat do sistema.
15.7 Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmaçâo daqueles exigidos neste edital e

iá apresentados. o licitante será convocado a encaminhá-los, via sistema eletrônico. no prazo fixado pelo
pregoeiro. sob pena inabilitação, prazo durante o qual a sessão não será suspensa.

I5.7.1 Em se tralando de filial, os documentos de habilitação juridica e regularidade fiscal deverão estar
em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria nalureza, são emitidos somente em nome da matriz.
15.8 A nâo regularização da documentação no prazo previsto anteriormente implicará decadência do
direilo à contrataçào, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e ÍàcultaÍá ao pregoeiro convocar os
licitantes remanescentes, na oÍdem de classificação.
I5.9 DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABTLITAÇÃO
I5.9.I PESSOA JURIDICA
l- Declaração que atende aos requisitos de habilitação (art.63. lda Lei n"l4.lil/2021)
ll - Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social. nos termos do aí. 93 da Lei n' 8.213/91 (art.6l IV da Lei n'
1.1. r 33i202 r

lll - O licitante deverá apresentar declaração que não incorre nos impedimentos
IV - HABILITAÇAO JURIDICA (
a) Cartào do CNPJ:
b) Estatuto ou contrato social:

art. ó6 da Lei n" 14.133/2021

V - HABILITAÇAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (aÍ. 68 da Lei n' l,l.l i3/202 I ):
a) Os documentos poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou ern parte, por outros meios hábeis a
conrprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônicô (art. 68, § l").
b) Regularidade perante a Fazenda federal. estadpal e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou

(,
outra equivalente. na forma da lei (art.68, lll);
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c) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei (art.68, lV)l
d) Regularidade perante a Justiça do Trabalho (art. 68, V);
e) Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXlll do aí. 7'dâ Constituição Federal (art. 68,
vl).
vt- HABILITAÇÃO ECONOMICO FINANCEIRA (art.69 da Lei n'14.133/2021):
â) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
b) Comprovação de Cadastro e/ou certificado da proponente na EM BRATURTCADASTUR ou ANTT.
c) Cópia dos documentos dos veículos ofertados para execuçâo do serviço. Caso os veículos ofertados
não estcjam em nome da empresa licitante, esta deverá apresentar cópia do contrato de locação/comodato
dos mesmos.
15.10 Se o licitante nâo atender as exigências de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivarnente, na ordem de classificação. até a seleção da proposta que melhor
atenda a este edital.
I5.l I Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado o vencedor.
15.12 Certidões que não mencionarem o prazo de validade serão consideradas r,álidas por i0 (trinta) dias
da data de emissão. salvo disposição contária em lei ou em regulamento a respeito.
15.13 No que se refere à comprovação de inscrição no CNPJ. a sua atualização compreenderá o prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias da data de emissão, salvo disposição contrária em lei ou em
regulamento a respeito.

minhará o recurso com sua motivação à autoridadereconsiderar no pritzo de 5 (cinco) dias úteis. e
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ro REct R§os E PEDTDOSDE RECOISTDER ÇÃO
I6.l Cabe recurso. no prazo de 3 (três) dias útcis, contado da data de intimação ou de lavratura da at4 em
Íàce de (art. 165. I da Lei n' I 4. I ii,/202 I ):
l - Julgamenlo das propostas;
ll - Ato de habilitaçâo ou inabilitação dc licitante:
lll - Anulação ou revogação da licitação:
lV - Extinção do contrato, quando detenninâda por ato unilateral e escrito da Administração.
ló.2 Se apresentado recurso em virtude do disposto em I ou ll do item anterior. serão obseryadas as

seguinles disposições (an. I 65. § I" da Lei n' I .1. lil1202 | ):
l - A intenção de recorrer deverá ser manit'estadâ imediatamente. sob pena de preclusâo. e o prazo
para apresentaçào das rdzões recursais seni iniciado na data de intimaçào ou de lâvrâtura da ata de
habilitação ou inabilitação ou. na hipótese de adoçâo da inversão de lases prevista no § l" do ârr. I7 da
Lei n" l.l.lil,'2021 . da ata de julgamento:
I I - A apreciaçào dar-se-á em fase única.
ló.3 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou protêrido a decisão recorrida (art. ló5.
§ 2" lprimeira parlel da Lei n' l4.lil,202l):
16.{ Apresentado o recurso. inicia prazo de I (tÍês) dias úteis para contranazôes. â partir da data de
intimaçâo pessoal ou de divulgaçào da interposiçào do recurso (art. ló5. § .1' da Lei n'l.l.l3i/2021):
16.5 Será assegumdo ao licitante vista dos elementos indispensáveis à deÍ'esa de seus interesses (aí. 165.

§ 5" da t-ei n" 1.1. I lir'2021 ).
16.6 Apresentadas as contrarràzões ou findo o prazo para apresentação destas. a autoridade que tiver
editado o alo ou prot'erido a decisão recorrida terá prazo de 3 (três) dias úteis para apreciar o recurso e as

contranazôes.
ló,6,1 Se não reconsiderar o âto ou a decisão. encaminhará o recurso com a suâ motivação à autoridade
superior. a qual deverá proferir sua decisâo no pmzo máxirno de l0 (dez) dias úteis. contado do
recebimento dos autos (arl. I 65. § 2' da t.ei n" I '1. I iii 202 I )
16.7 O acolhimento do recurso implicará invalidaçào apenas de ato insuscetível de aproveitamento (aE
165. § j" da Lei n' l,l. l3i/202 I ).
16.8 Cabe pedido de reconsideração. no prazo de I (três) dias úteis. contado da data de intimação,
relativarnente a ato do qual não caiba recurso hierárquico (art. 165. ll da Lei n'I4.Iil,202l).
16.9 Da aplicação das sanções previstas nos incisos I. ll e III do caput do art. 156 da Lei n" 1,1.133/2021

caberá recurso no prazo de I 5 (quinze) dias úteis. contado da data da intimação (art. 166. caput da Lei n'
I 4. ril1202 l ).

16.9.1 O recurso será dirigido à autoriclade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
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superior. â qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos (arl. 166, parágrafo único da Lei n' 14.1331?021 ).
16.10 Da aplicação da sanção prevista no inciso lV do caput do art. 156 da Lei n' 14.133/2021 caberá

apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento
(aí. 167 da Lei n" 14.133/2021).
ló.1I O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade compelente (aÍ. 168. caput da Lei n' 14. I 33/2021).

16,12 Na elaboração de suas decisões. a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias (aÍ.
168, parágrafo único da Lei n' 14.13312021).

l7) ADJUDTCAÇÃO e HOMOIOCAÇÀO
l7.l (onlirlrnc arl.7l (ia [-ei n'l].ll1 l0ll. enccnrrda. as l-ascs clc iulgarnento r'hahilituçào. ccrurrridos
os recursos administrativos, o processo de contratação será encaminhado à autoridade superior. que

poderá:
I - Determinar o retorno dos autos para saneâmento de inegularidades;
ll - Revogar o processo de contratação por motivo de conveniência e opoftunidade;
lll - Proceder à anulação do processo de contratação, de oficio ou mediante provocação de terceiros,
sempre que presente ilegalidade insanável;
lV- Adjudicar o objeto e homologar o processo de conlratação.
17.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,

tornando sem efeito lodos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa (art. 7l . § l" da Lei n" 14.133/2021).
17.3 O motivo determinante para a revogação do processo de contratação deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado (art. 71. § 2" da Lei n' 14.133/202l).
17.{ Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados (aí. 7l-
§ j'da Lei n" 14.lili202l
17.5 A anulação do processo de contratâçâo induz à da ata de registro de preços e/ou do contrato

I8)ATADPIf,GISTRO§§}REÇG '. ,. , r., .
l8.l O registro de preços observará as seguintes condições:
| - Serão registrados na ata de regislro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classillcado durante a fase competitiva ou do proponente a ser contratado de Íbrma direta:
ll - Será incluído na respectiva ata- na forma de anero, o registro dos licitantes que âceitarem cotar o
objcto com preços iguais aos do licitante vencedor na ordem de classiticação do cename. bem como
daqueles licitantes que mantiverem sua proposta original, com objetivo a formação de cadastro de reserva
no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. nas hipóteses de cancelamento
do registro do tbrnecedor:
Ill - O preço registrado com indicação dos tbmecedores será divulgado no silio eletrônico oficial do
Municipio e no Poíal Nacional de Conlratações Públicas - PNCI'. bem como ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços;

lV - A ordem de classilicação dos licitantes registrados na ata de registro de preços deverá ser respeitada
nas contratações.
18.2 Se houver mais de um licitante que aceite cotar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor.
serào classificados scgundo a ordem da última proposta apresentada durante a Í'ase de lances.
18,3 A habilitaçào dos f'omecedores que comporão o cadastro de reserva será eÍ'etuada quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente.
18.'l O anexo que trata o inciso ll do tópico l8.l seÍá preenchido com a informação dos licitantes que
aceitarem registrar pÍr'ços iguais ao do licitante vencedor do certame e daqueles licitantes que mantiverem
sua proposta original.
18.5 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de l2 (doze) meses. podendo ser prorrogado ate

o limile de 24 (vinte e quatro) meses. desde que comprovado o preço vantajoso.
18.6 O fornecedor rnais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços. no pÍazo
de 05 (cinco) dias úteis. podendo o pràzo ser prorrogado uma vez. por iguai periodo. quando solicitado
pelo f'ornecedor e desde que ocorra rnotivo j ustifioado aceito pelo Município.

l'"^fr
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I8.6.1 E facultado ao Município, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classificação. para fazê-lo em

igual prazo e nÍrs mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
18.ó.2 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do tópico anterior,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital. o Município podeni:

I - Convocar aqueles licitantes que mantiverem sua proposta original para negociação. na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor. mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
ll - Adjudicar e celebrar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos licitantes subsequentes.

arendida à ordem classificatória. quando frustrada a negociaçào de melhor condição.
18,? A existência de preços registrados implicaá compromisso de fomecimento nas condições
estabelecidas. mas não obrigará o Municipio a contratar. facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida desde que devidamente motivada.
18.8 A recusa injustificada do fomecedor mais bem classificado em assinar a ata de registro de preços

dentro do prazo estabelecido no edital ou instrumento de contÍatação direta ensejará a aplicação das
penalidades legalmente estabelecidas no art. 156 da Lei Federal no 14.133/?021 .

18.9 O compromisso também se aplica aos licitantes que aceitem cotar o objeto em preço igLral ao do
licitante vencedor. bem como licitantes que mantiverem sua proposta original e/ou dos licitantes que
apresentaram preço conforme o art. 82, II I da Lei n" 14. l3i/202 I .

18.10 O licitante que aceitar compor o cadastro de reserva com preço igual ao do licitante vencedor ou
pelo valor de sua proposta original. mas deixar de responder ou recusar convocação do Municipio para
assumir o remanescente da ata de regislro de preços, ficará sujeito à imposição das sançôes previstas no
art. 156 da Lei Federal no 14.133/2021. sendo sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa.
18.l I O contrato deconenle da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade
com as disposiçôes nela contidas, devendo ser deverá ser celebrado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

18.l l.l O instrumento contratual poderá ser substituído nos termos do art. 95. caput da Lei Federal no

l4.ri t1202 r.
l8.l1.2 O contrâto ou outro instrumento que venha substituilo observará o disposto no Título III da Lei
Federal n" 1,1.13ii 202 I (Dos Contratos Administrativos).
l8.ll.3 Será reputada firmada a contratação administrativa na data da confinnação de entrega do
instrumento conlralual ao fornecedor registrado. admitindo-se a entrega do instrumento por qualquer meio
qüe assegure a ceíeza da ciência do interessado.
18.12 Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos lomecedores.
l8.l2,l A comprovação da alteraçâo dos preços será feita por meio de documentos. tais como lista de
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas. de transporte de mercadorias, alusivas
à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso. sem
prejuízo de outros documentos que comprovem a necessidade de alteração dos preços registmdos.
18.12.2 O Municipio poderá convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classifica$o original,
para que se manifestem sobre a manutenção do preço ofertado na licitação. hiÉtese em que o registro
será confirmado àquele que ofertaÍ a proposta mais vantajosa.
18.13 Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente. o Município convocará o fomecedor para negociar a reduçâo dos preços aos valores
praticados pelo mercado. sendo observado:
I - O fornecedor que nâo aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado seú liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
II - A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classifi cação oÍiginal.
l8.l.l Quando o preço de mercado lornar-se superior aos preços registmdos e o fomecedor não puder
cumprir o compromisso. o Município poderá:
| - Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
lbrnecimento. e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovântes
apresentados;
II - Convocar os demais fomecedores para asseBurar igual oportunidade de negociação;
lll - Não havendo êxito nas negociações. o ó iador deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços. adotando as medidas cabívei çào da contrataçào rnais vantajosa;
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t8.15 O registro do fornecedor será cancelado quando:
| - Por raáo de interesse público;
II - A pedido do fomecedor;
lll - Descumprir as condições da ata de registro de preços;

IV - Não retirar a nota de empenho ou inslrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Município,
sem j ustificativa aceitável;
V - Não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hiÉtese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;
Vl - Sofrer sanção prevista no inciso lll ou lV do caput do art. i 5ó da Lei Federal n' 14.133i2021l'
Vll - For condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal n" 14.13i/?021, por

sentença transitada em julgado.
18.16 O cancelamento de registros seá motivado e formalizado por despacho da autoridade superior.
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

18.17 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, total ou parcialmente. nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas:
| - por razão de interesse público;
ll - a pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
Ill - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3" do art. 26 e no § 4" do art. 27 do
Decreto no I 1.16212023.
18.18 E vedado aos órgãos e entidades da Administração Pública federal. estadual. disrilal e municipal.
na condiçào de não participantes. aderirem à ata de registro de preços gerenciada poÍ este Município.
18.19 E vedado à Administração Pública Municipal a participação em mais de uma ata de registro de

preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de quejá tiver participado, salvo na ocorrência
de ata que tenha registrado quantitâtivo inferior ao máximo previsto no edital.

19) Exf,cuÇÃo E RACEBilMENTO DO OB|E" .rO

19.1. A prestação dos serviços será solicitada pelo Município de Palmitos/SC. cont'orme AF (Aulorizaçào
de Fomecinrenlo) que será encaminhada para a empresa vencedora do cename. via endereço eletrônico ou
aplicativo ll'h ut,r.l1tp.

19.2. A solicitação do objeto será efetuada com no minimo 5 (cinco) dias de antecedência. para ser

Íbmecido em data, horário e local. confonnc especificado na solicitaçào.
!9.J. Quando o Município de Palmitos necessitar de locação de ônibus. micro ônibus e'ou vans. enviaá
documenlo fbrrnal informando: número de passageiros e identificação (lista de passageiros), local. data e

horário de início da viagem. destino e detalhes relacionados com o trecho a ser percorrido. data e horário
do retomo.
19.{. Os vcículos utilizados para prestaçào do serviço devcrào:
a) estâr devidamente registrados e licenciados:
b) cncontrar-se em bom estado de conservaçâo. higiênico e tuncionamentoi
c) possuir apólice de seguro, em favor dos transportados e a terceiros. sendo que os valores mínimos das

cobeÍuras são os seguintes:
- Acidentes Pcssoais Passageiros (Despesas Médicas Hospitalares) RS 10.000.00 (Dez rnil reais) por
pissageiro:
- Responsabilidade Civil Vcículos (Danos Corporais a terceiros não transportados R$ 100.000.00 (Cern
mil reais):
- Responsabilidade Civil Veículos (Danos ('orporais,/Danos Materiais a passageiros) RS 100.000.00 (Cem
uril reais):
- Responsabilidade Civil Veículos (Danos Materiais a tcrceiros não transportados) RS 30.000.00 (Trinta
rnil reais):
- Acidentes Pessoais a Passageiros (lnvalidez Permanente) RS 50.000.00 (Cinquenta mil reais):
- Acidentes Pessoais a Passageiros (Morte Acidental) RS 10.000,00 (Trinta mil reais).
d) atender todas as erigências do Código de Trânsito Brasileiro.
19.5. O(s) motorista(s) do(s) veículo(s) deveáo atender aos seguintes requisitos:
a) habilitaçào do condutor na categoria cornpatível com o veículo:
b) cstar utilizândo: uniforme da licitânte vencedora e crachá identiticador para o desempenho de suas
atividades vinculadas à 

^ta 
de registro de Preço: ^
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t9.6. No caso de quebra do veículo. durante a viagem. a licilante vencedora deverá proceder à

substituição por oulro veículo com as mesmas características mínimas constantes deste edital. no periodo

máximo de 5 (cinco) horas, contados a partir da comunicação do fato à mesma;

19.7. A manutenção do(s) veículo(s), incluso troca de pneu entre outros, durante o fretamento, seja ela

qual for, correrá por conta da licitante vencedora;
19.8. A licitante vencedora é responsável. ainda. pelo:

a) pagamento de multa(s) de trânsito aplicada(s) em decorrência de infrações correlatas à má condução do

veiculo:
b) serviço de remoção, despesa de guinchos, franquia de seguro, bem como, outras despesas relativas a

veículos sinistrados:
c) dano causado em acidente contra terceiro:
d) disponibilização de veículos abastecidos, em perfeitas condições de segurança, higiene e limpeza:
e) abastecimento de combustível durante toda a prestação do serviço;

fl observar as normas relativas à segurança da viagem e ao conforto dos passageiros, bem como cumprir a

legislação de trânsito e de tráfego rodoviário;
h) não permitir que qualquer condutor se apresenle ao serviço com sinais de embriaguez ou sob efeito de
substância tóxica:
i) responsabilizar-se civil ou criminalmente pelos danos causados ao Município ou a terceiros,
decorrentes da execução dos serviços contratados.
19.9. O recebimento provisório será realizado no desembarque dos passageiros. O recebimento dos
serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade das fornecedoras em relação à qualidade e

caracteríslicas, cabendo-lhe sanar quaisquer inegularidades detectadas durante todo o prazo de vigência
da Ata de Registro de Preço.
19.10, Durante a vigência da Ala de Registro de Preço, a empresa fica obrigada a prestar os seniços de

acordo com o valor proposto, nas quânlidades solicitadas e nos prazos estipulados.
19.l l. O objeto será recebido (art. 140, caput da Lei n' 14.133/2021):
I - Em se tratando de obras e serviços:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico:
b) Definitivamente. por servidor ou comissão designada pela autoridade competente. mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;
ll - Em se fatando de compras:
a) Provisoriamente. de forma sumária. pelo responsável por seu acompanhamenlo e fiscalizaçâo, com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente. mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

20) PAGAMENTO
2l).1 \r.r tlcrcl ilc püglnr!'nlo pela r\dnrini:tracào I'>irblicn \ltuicipul. rclii ohserriidn a oldenr cr(rnol(i!ical

1ta[r clirJa tontc Llitcrc eiada ,.lc rççLrrso.. suh.lirit]irla nas scguinlc\ cirla-gorias rlc c0ntratos (U1. Ill
cuDuí da Lei n" 14.133i2021 ):

I - Fomecimento de bens;
ll - Locações;
lll - Prestação de serviços;
IV- Realização de obras.
20.2 A ordem cronológica poderá ser alterada. mediante prévia justificativa da autoridade competente e
posterior comunicação ao óÍgão de controle intemo da Administração Pública Municipal e ao Tribunal de
Contas de Santa Catarina - TCE/SC, exclusivamente nas seguintes situações (art. l4l. § lo da Lei n"
r4. r33/2021
I - Crave penurbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública;
ll - Pagamento a microempresÀ empresa de pequeno poíe. agricultor familiar. produtor rural pessoa

fisica" microempreendedor individual e sociedade cooperatiya desde que demonstrado o risco de
descontinuidade do cumprimento do objelo do contrato;
III - Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas eslruturantes, desde que
demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;
lV - Pagamento de direitos oriundos de cont
dissolução da empresa contmtada:

os em cÍrso de falência recupeÉção judicial ou

1
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V - Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio
público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando

demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento
da missão institucional.
20.3 A inobservância imotivada da ordem cronológica ensejará a apuração de responsabilidade do agente

responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização (art. 141. § 2" da Lei n' 14.133/2021).
20..1 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensào. qualidade e quantidade, a

parcela inconlroversa deverá ser liberada no prazo previsto pâra pagamento (art. 143 da Lei n'
12021.t

20.5 Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total (art. 145. corul da Lei n" 14.133/2021).
20.6 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) diâs, após a certificação da Nota Fiscal

correspondente à solicitação. mediante transferência na conta corrente da contratada ou emissão de boleto
bancário.
20.6.1 Na opção pela transferência bancária para instituição tinanceira diversa daquela em que estiver
depositado o recurso público, caberá à registrada arcar com as despesas da TED/DOC/PIX.
20.6,2 A(s) contratada(s) deverá(ão) apresentar obrigatoriamente ao Município de Palmitos, junto com a

nota fiscal. os seguintes documentos:
a) Relação dos passageiros que realmente yiajaram;

b) Relatório de viagem do transporte realizado no período (diário de bordo). com data e hoÉrio de saída e
chegada;
c) Quilometragem percorrida, considerando a parlir da inicial (local de embarque dos passageiros) ate a
final (local de desembarque dos oassageiros), assinado pelo Motorisla e responsável Técnico do
Município de Palmitos que acompanhou o Transpofte.
A quilometragem apresentada pela(s) contratada(s) será conferida pelo Município de Palmitos, podendo
ser utilizadas as tabelas de quilometragens do DNIT. Google Maps, elc. devendo a contmtada fazer
constar no relatório de Viagem os deslocamentos com quilometragem de saída e chegad4 inclusive dos
transportes para refeições e visita a outros locais, conslando no diário de bordo a quilometragem total
percorrida, evitando glosas na nota flscal.

2t) t
2l.l O licitante ou o contratado seÉ responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações
cometidas (art. 155 e 156 da l,ei n' I4.133i2021):
I - Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços:
ll - ar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à Administração,
ao tuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
lll - Dar causa à inexecução total da Aia de Registro de Preços;
IV - Deixar de entregar â documentação exigida para o certame;
V - Não manter a proposta. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente j ustificado;
VI - Não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua propostâ:
VII - Ensejar o retârdamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
d[rante a licitação ou a execução da Ata de Regislro de Preços;
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulenlo na execução da Ata de Registro de Preços;
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI- Praticar atos ilícitos com vistas a Íiustrar os objetivos da licitação;
XII- Praticar ato lesivo previsto no art.5" da Lei n" 12.846.de l'deaeostode20l3.
21.2 Pelo cometimento das in ões indicadas no anterior. serão â licadas as ulntes nalidades

28

Obs. l: Aplicada exclusiyamente em razão de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com multa
(art. 156. § 7").

Item l

Multa de i% 1' Qualquer infraÇão (art. 156. § l')
lmpedimento de licitar e contratar no / flltens II. III. IV, V. VI e Vll

Págnr l5 de
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Advertência (art. 156. § 2").



ttens VIII. lX, X, XIe XII

Obs. l: Pode ser aplicada cumulativamente com multa
(aí. 156. § 7).

21.3 Na aplicaçâo das sanções serão considerados os dispositivos art. 156. § l'da Lei n" l4.li3/2021 .

21.{ Para aplicação das sanções gerais utilizados os dispositivos dos arts. 156. § 6". I, l57e l53daLei n'
t4.t33/2021.
21.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis lorem superiores ao valor de pagamenlo

eventualmente devido pela Adminisrração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (an. 156. § 8" da Lei n"

t,1. llii202 I

21,6 A aplicaçào das sançôes não exclui, em hipótese algumÀ a obrigaçâo de reparação integral do dano

causado à Adminislração Pública Municipal (an. 1 56. § 9' da Lei n' 14.133/202 1 ).

21.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" l4.li3/2021 ou em outras leis de
licitações e contratos da Administraçào Pública que tambem sejam tipificados como alos lesivos na Lei no

12.8,16. de l' de aeosto de 20li serão apumdos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e a autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159 da Lei n"
t4. Úii202 r

21.8 A personalidade jurídica podeú ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
tàcilitar. encobrir ou dissimular a pática dos atos ilícitos previslos na Lei n" 14.133/2021 ou para
provocar confusâo patrimonial. e. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serâo estendidos aos seus administradores e socios com poderes de adninistração. a pessoa jurídica
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou conlrole. de fato ou de direito. com
o sancionado, observados, em todos os casos. o conlraditório. a ampla defesa e a obrigaloriedade de

análise jurídica previa (an. 160 da Lei n' l4.l 33/2021 ).
21.9 A Administração Pública Municipal. no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informani e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Nacional de Em lnidôneas e Sus nsas Ceis e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo lêderal (art. 16l da Lei
n'l4.llii202l).
21.10 O atraso injustificado na execuçào do contrato sujeitaú o contratâdo a mulla de mor4 na forma
prevista no quadro do item 2l .2 (aÍt. 162 da Lei n" 14. I ii/2021 ).
2l.l0.l A aplicaçào de multa de mora não impedirá que a Administração a converla em compensatôria e

promova a extinção unilateral da Ata de Registro de Preços com a aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei n' l4.l3i/2021 (art. 162. paáqrafo único da Lei n' 14.133/2021).
2l.l I E admitida a reabilitação do licitante ou contÍatado perante o Município de Palmitos-SC. exigidos,
cumulativamente (art. 163 da Lei n' 14.I 33/2021 ):
| - Reparaçào integral do dano causado à Administração Pública Municipal;
Il - Pagamento da multa:
lll - Transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade. no caso de impedimento de
licitar e contratar. ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
lV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V - Análise jurídica prévia. com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste item.
2l.l l.l A sanção pelas infrações pÍevistas nos incisos VIII (Apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para o cerlame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato) e Xll
(Pralicar ato lesivo preyisto no art. 50 da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013) do item 2l.l exigini,
como condição de reabilitação do licitante ou co o, a rmp lantação ou aperfeiçoamenlo de programa

unlco

âmbito da Adminislração Pública direta e

indireta do Município de Palmitos-SC. pelo
prazo máximo de 3 (três) anos (aÍt. 156. §

Áo\

Obs. l: Quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com multa
(art. 156. § 7").

Declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbilo da Administraçâo

Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos (aí. 156. §

s").

de integridade pelo responsável (art. 163. parág

Págrna :3

Lei n" l4.l3i/2021 )

0032 f)



22) GE§TÃO E FISCAT ZAçfo P6 PROCESSO UCITATÓRIO
22.1. O acornpanhamento e a fiscalizaçào do objeto contratado serão realizados pelos Gestores Rodrigo
Henrique'Iimm. Olir Roque Conzatti. I)ineia Cristiane de Aguiar. Lucineide Orsolin e Rosangela Otto. e

terào como Fiscais lva Cristina Zittlau. [:liane Furlanetto Reinheimer. Chirlei Stef]êns Pedó. Matheus
Egon Simrn. Joubeí Luiz Zanatta. Ricardo Einloft, Márcio Stahlhôltr e Clcrio André Rerersi. que l'arão o

acompanhamento formal nos aspectos administrativos, pÍocedimentais contábeis. alem do
acompanhamento c Íiscalização dos scrviços. devendo registrar em rclatório todas as ocorrências e as

deflciências. nos termos da Lei. cuja cópia será encarninhada à contratada. objetivando a correção das

irregularidades apontadas no prazo que for estabelecido.
22.2. O tlscal do contrato será responsável pelo Íiel cumprimento das cláusulas contratuais. inclusive as

pertinentes aos encargos complementares.
22.3. As exigências e a atuação da tiscalizaçào pelo rnunicípio em nada restringem a responsabilidade
única. intcgral e exclusiva da contratada no que conceme à execuçào do objeto contratado.

23) DrSFO§IçÔtrS FrN§§ ,'

23.1 E Íacultado ao pregoeiro ou ao Prcleito Municipal ou Ccstor. em qualquer Íàse deste processo
licitatório. promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução t1o processo. sendo
vedada. ressalvados os casos previstos nesle edital. a inclusão posterior de infonrações ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para firrs de classiÍicaçào e habilitaçào.
23.2 Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamcnte indicados na proposta- elcs serão
considerados como aceitos pelos licitantes para eltitos dejulgam!.nto deste processo licitatório.
23.f, Só se iniciam e vencem os prazos rcleridos nesta licitação enr dia de erpediente no Município de
Palmitos. portanto serão prorrogados ató o próximo dia útil os prazos quc vencerent durante o recesso
municipal.
23.{ Para tins de garantir a arnpla publicidade. este edital e seus ane\os serào divulgados:
l- l)onal Nacional de Conlratações I'úblicas PNCP,a parlirdaadoçào pelo Município(art. l7ó. Ill
c/c p. ú. da Lei n' l.l.l i3/2021 ):
tl - Página do Município de Palmitos SC (https://www.palmitos.sc.gov.br/);
lll- Diário Oficial dos Municípios DOM (art. 176.p.ú.. ldaLei n"l4.lji/2021)i
IV - Plataforma Bolsa de Licitações do Brasil BLL *r,vw.bll.ore.br.
23,5 São anexos deste edital:
I - Declaração inexistência de impedimentos
ll - Declaração para LC 12312006
III - Proposta + Declaração aÍ. 63. § l"
lV - Declaração an. 63. I atende os requisitos de habilitação
V - Declaração aÍ.63. IV - PCD e reabilitado da Previdência Social
VI - Ata de Registro de Preços
VII - Especificações, preço e quantidades
23,6 As questões decorrentes das previsões deste edital que nào possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca Palmitos-SC, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Município de Palmitos-SC, l5 de outubro de 202{.
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ANEXO I - DECLARAÇÂO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDTMENTOS

D[( LARÂ(',ÃO 1)U tNEXtSTÊN('rA r)r] TMPEDTMINT()S PARA DrSPr]TAR () CERTAME
E/()l PARTI( '{R t)A t-Xt.-( l ( Ã() lX) ('ON'I RAT()

não incorre nas vedaçõ€s previstas na Lei n" l4.li3/2021, assumindo a responsabilidade de comunicar
imediatamente a Adminislração Pública no caso de incorrer:
a) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situaçôes
que possam contigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou empÍego, nos
termos da legislação qüe disciplina a matéria (aÍ.9". § l");
b) Aulor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica oujurídica, quando a

licitação versar sobre obrâ. serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados, sendo que equiparam-se
aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14. I c/c § 3');
c) Empresa. isoladamente ou em consórcio. responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente. gerente. controlador. acionisla ou
delentor de rnais de 5% (cinco por cento) do capital com direilo a voto. responsável técnico ou
subcontratado. quando a licitação versar sobre obra. serviços ou fomecimento de bens a ela necessários
(aÍ. 14. Il). Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico
(art. 14. § 3'):
d) Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçâo, irnpossibilitada de participar da
licitaçào em deconência de sanção que lhe foi imposta (aÍt. 14. lll);
Obs. l: Este impedimento tambem é aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica
ou jurídica. com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada. inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada- desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante (aO l,l, § i"
e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica. financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgâo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalizaçâo ou na gestào do contrato. ou que deles seja cônjuge. companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau (CÍ.]I,IV):
f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos lermos da Lei n" 6.,104- de I 5 de dezembro
de I976 - Dispõe sobre as Soci edades Dor Acões . concorrendo entre si (aí. l4,V):
0 Pessoa tisica ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital. tenha sido
condenada judicialmente. com trânsito em julgado. por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas à de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação rrabalhista (aí. 14. VI);
h) Em licitaçôes e contratações realizadas no âmbito de projetos e pro$amÍrs parcialmente
Íinanciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro intemacional com
recursos do financiamento ou da contrapanida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou jurídica
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da
Lei n" l-l.lji/?0:l (arl. 14. § 5'):
i) E impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de
forma isolada (art. 15. lV);
j) Durante a vigência do conhato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante
ou de agente público que desempenhe funçâo na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato
(aí. 48. p. ú.);
k) Vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnic4 comercial, econômica, financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge. companheiro ou parente em linha Íeta
colateral, ou por afinidade, alé o terceiro grau (aÍ. 122. § 3").
Por ser expressão da verdade, assumo inteira respqnsabilidade por esta declaração. sob pena do an. 299

. inscrito no CPF/CNPJ n" . DECLARA que

*ú Lt.
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(NOME COMPLETO CN PJ CPF)

APLICAÇ Ão oos .q.Rrs. o Ao 19 DA LEI CoMPLEMENTAR N" t23l2006

I)ECLARA- nos

termos do art.4". § 2'da Lei n'14.133/2021, que paÍa obter os beneficios dos aÍs. 42 a 49 da Lei
lern n' 123/2 no ano-calendário de realização da licitação/contratação não celebrou

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. ou seja. que ainda não celebrou
contratos com a Administração Pública cujos valores sornados extrapolem o previsto o previsto no art. 30.

II da Lei Compiementar n' 123/2006. sendo que nas contratações com prazo de vigência s or a | (um)
ano. será considerado o valor anual do contrato. conlorme dispõe o

. inscrito no CPF/CNPJ n'

Por ser expressão da verdade. assumo inteira responsabilidade por esla decl
art. 299 do Código Penal.

(LOCAL), (DATA).

(NOME COMPLETO - CNPJi CPF)

do
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PROPOSTA

DE Fr N rÇÃO/DF.sCRrÇÃO QUANTI DAD E VALoR TINITARIO

VALoR TOTAL

O licitante inscrito no CPF,'CNP.l n"
DECLARA, nos termos do art. 63. § 1". da Lei n" 14. li3/202 I , que a proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabaihistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas. nas normas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de enlrega da proposta.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta
art. 299 do Códiso Penal.

sob do

(LOCAL), (DATA).

(LICITANTE CNPJ/CPF)

0036
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ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÀO

O licitanre inscrito no CPF/CNPJ n'
DECLARA, nos termos do art. 6.3. I da Lei n" 14.133/2021 que atende aos requisilos habilitação.
respondendo pela veracidade das informações presladas, na forma da lei.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta dec
art. 299 do Código Penal.

,toq ado

(LOCAL). (DATA)

(LICITANTE CNPJ/CPF)

I'àgrnr 2l d. 28
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARCOS

O licitante inscrito no CPFiCNPJ n"
DECLARA, nos teÍrnos do an. 63. IV. da Lei n" 14.133/2021. que cumpre as exigências de reserva de
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em ouras
normas específicas.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta decl
an. 299 do Códiso Penal.

(LOCAL). (DATA).

(LICITANTE . CNPJ/CPF)

sob do

I'agrnJ 22 dc 2E 0038



ANEXO VI -ATA DE R.EGISTRO D§ PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' u/202.1
PROCESSO LICITATORIO N' xx/202.1

PREGÃO ELETRÔNICO n. xx/202.I

o MUNICÍPIO DE PALMITOS. pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ no

85.j61.861i0001-47. com sede em Rua Independência. n' 100. centro, na cidade de Palmitos-SC. neste

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. XXX. doravante denominado CONTRÂTANTE. e a

empresa XXX. inscrita no CNPJ n'000. neste ato representada por seu Sócio-Cerente XXX. domvante
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar a presente Ata de Regislro de Preços a Íim de registrar

os seguintes preços, em deconência do Processo Licitatório n" xxi2024, Pregào Eletrônico n'xx12024.

r. oB.tETo
l.l As partes resolvem regislrar preços^para coNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAçÃO DE ONIBUS, MICRO-ONIBUS E VANS, POR QUILOMETRO
RODADO. de acordo com as e ifi c uantilativos abaixo estimados

2. DA VALIDADE DOS PREçOS
2.1. o prazo de vigência da ata de registro de preços será de l2 (doze) meses. podendo ser prorrogado ate

o limite de 24 (vinle e quatro) meses. desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei Federal no

l.t rit1202 r

2.2, Conforme art.8i da Lei Federal n' 14.133/2021, a existência de preços registrados implicaní
compromisso de fornecimento nas condiçôes estabelecidas. mas não obrigará o Município a contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motivada.
I - O compromisso também se aplica aos licitantes que aceitem colar o objeto em preço igual ao do

licitante vencedor, bem como licitantes que mantiverem sua proposta original e/ou dos licitantes que

apresentaram preço conforme aí.82. III da Lei Federal n" 14.133/2021;
II - O licitante que aceitar compor o cadastro de reserva com preço igual ao do licitante vencedor ou
pelo valor de sua proposta original. mas deixar de responder ou recusar convocaçào do Município para

assumir o remanescente da ata de registro de preços. ficará sujeito à imposição das sanções previstas no
art. 156 da Lei Federal n" l4.l ii/202l. sendo sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa.

3. DA UTILIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o relacionado na

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico no. XX12024.
3,2. Esta atâ rege-se pelas disposições expressas do Edital e da Lei no 14.13312021.
3.3. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogi4 aos coslumes e aos
princípios gerais do direito.

{. DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA, EM CASO DL
CONTRÁTAÇÃO
4.1. A prestação dos serviços será solicitada pelo Município de Palmitos/Sc. conforme AF (Autorização
de Fomecimento) que será encaminhada para a empÍesa vencedora do certame. via endereço eletrônico ou
aplicativo llhatsÁpp.
4.2. A solicitação do objeto seú efetuada com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência. para ser
fornecido em data. honlrio e local. conforme especificado na solicitaçâo.
{.3. Quando o Município de Palmitos necessitar de locação de ônibus. micro ônibus e/ou vans. enviará
documento formal informando: o serviço. horário e local de embarque e desembarque. bem como roteiro
da viagem. com antecedência mínima de.18 (qu e oito) horas do início da viagem, os nomes dos
passageiros, no entanto. poderão ser fomecidos 24 (vinte
4..1. Os vcículos utilizados para prestação do serv

UN I I)AI)E QU ANTI DADE VALO R

TOTA L
ITEM DESCRIÇAO

l)rsnra lí

quatro) horas;

0c39

VALOR
UN ITÁRIO



a) estâr devidamente registrados e licenciados;
b) encontrar-se em bom estado de conservação. higiênico e funcionamento;
c) possuir apolice de seguro, em favor dos transportados e a terceiros. sendo que os valores mínimos das

coberturas são os seguintes:
- Acidentes Pessoais Passageiros (Despesas Médicas Hospitalares) R$ 10.000.00 (Dez mil reais) por
passageiro;
- Responsabilidade Civil Veículos (Danos Corporais a terceiros não transportados RS 100.000.00 (Cem

mil reais)l
- Responsabilidade Civil Veículos (Danos Corporais/Danos Materiais a passageiros) RS 100.000,00 (Cem

mil reais);
- Responsabilidade Civil Veículos (Danos Materiais a terceiros nâo transportâdos) R$ i0.000,00 (Trinta
mil reais):
- Acidentes Pessoais a Passageiros (lnvalidez Permanente) RS 50.000.00 (Cinquenta mil reais);
- Acidenles Pessoais a Passageiros (Moíe Acidental) R$ 30.000.00 (Trinta mil reais).
d) atender todas as exigências do Código de TÉnsito Brasileiro.
4.5. O(s) molorista(s) do(s) veículo(s) deverão atender aos seguintes requisitos:
a) habilitação do condutor na categoria compatível com o veículo:
b) estar utilizando: uniforme da licitante vencedora e crachá identificador pam o desempenho de suas
atividades vinculadas à Ata de registro de Preço;
4,6. No caso de quebra do veículo, durante a viagem, a licitante vencedora dever':í proceder à substiluição
por outro veiculo com as mesmas características minimas constantes desle edital, no período máximo de 5
(cinco) horas. contados a partir da comunicação do fato à mesma;
.1.7. A manutenção do(s) veículo(s), incluso troca de pneu entre outros, duranle o frelamento. seja qual
for. correrá por conta da licitante vencedorai
.1.8. A licitante vencedora é responsável ainda pelo:
a) pâgâmenlo de muha(s) de trânsito aplicada(s) em decorrência de infrações correlatas à má condução do
veículo:
b) serviços de remoçào. despesas de guinchos, franquias de seguro, bem como outras despesas relativas a

veículos sinistrados;
c) acidentes causados a terceiros;
d) disponibilização de veículos abastecidos em sua capacidade máxima. em perfeitas condições de
segurança- higiene e Iimpeza;
e) abastecimento de combuslível durante toda a prestação do serviçot
Í) observar as normas relativas à segurança da viagem e ao conforto dos passageiros, bem como cumprir a

legislaçâo de trânsito e de tráfego rodoviário;
g) observar a legislação pertinente aos serviços especializados em engenharia de segurança e em medicina
do trabalho:
h t nào permilir que qualquer condutor sc apresente ao serviço com sinais de embriaguez ou sob efeito de
substância tóxica;
i) responsabilizar-se civil ou criminalmente pelos danos causados ao Município ou a terceiros.
deconentes da execução dos serviços contratados.
,1.9. O recebimento provisório será realizado no momento da entrega,/recepçâo da mercadoria. O
recebimento dos serviços, mesmo que definitivo. não exclui a responsabilidade das fomecedoras em
relação à qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas durante todo
o prazo de vigência da Ata de Registro de Preço.
d.10. Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a prestaÍ os serviços de acordo com o valor
proposto, nas quanlidades solicitadas e nos prazos estipulados pelo contrato.
.l.l l. O objeto será recebido (art. 140. caput da Lei n" l;1. 133/202 I ):
I - Em se tratando de obras e serviços:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanharnento e fiscalizâção, mediante termo detalhado.
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente. mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratüaisi
ll - Em se tratando de compras:
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização. com
verificação posterior da confbrmidade do materi om as exigências contratuais:
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b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
4.12. Todo fomecimento devení vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o quantitativo de

cada produto. conforme unidade de fornecimenlo, e o nome do solicitante. devendo uma via ser entÍegue
ao servidor designado pela Administraçâo para receber os produtos.

5. DÂ ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. Os preços registrados poderão ser revislos em decorrência de eventual reduçào dos pÍeços praticados

no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados. cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fornecedores.
5.2. A comprovação da alteração dos preços será feita por meio de documentos. tais como lista de preço
de tàbricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas. de transporte de mercadorias, alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso. sern prejuízo
de outros documentos que comprovem a necessidade de alteração dos pÍeços registrados.
5.J. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por molivo
superveniente. o Município convocaú o lomecedor para negociar a redução dos preços aos valores
praticâdos pelo mercado. sendo observado:
I - O fomecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado seú liberado do
compromisso assumido. sem aplicação de penalidade.
ll - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
5.{. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor nào puder
cumprir o compromisso. o Município podeú:
| - Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
lbrnecimento. e sem aplicação da penalidade se conÍlrmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentadosl
ll - Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;
Ill - Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçào da ata de
registro de preÇos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçâo mais vantajosa.

6. DO CANCELAMENTO
6.1. O registro do fomecedor será cancelado quando:
I - Por raáo de interesse público;
ll - A pedido do fomecedor;
lll - Descumprir as condições da ata de regislro de preÇos;

lV - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Município,
sem j ustifi cativa aceitável;
V - Não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado:
VI - Sofrer sanção prevista no inciso III ou lVdocaputdoart. 156 da Lei Federal n' l4.l3i/2021:
Vll - For condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal n' 14.133/2021, por
sentença transitada em julgado.
6.2. O cancelamento de registros seÉ motivado e formalizado por despacho da autoridade superior,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.3. O cancelamento dos preços rcgislrados poderá ser realizado prlo gerenciador. em determinada ata de
registro de preços. total ou parcialmente. nas seguinles hipóteses. desde que devidamente comprovadas e
j ust i fi cadas :

I - por razão de interesse público;
Il - a pedido do fornecedor. decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
III - se não houver êxilo nas negociações. nos termos do disposto no § 3'do art. 26 e no § 4'do art. 27 do
Decreto no 1l .64212023.

7. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
7.1. Constituern obrigações da CONTRATADA:
a) disponibilizar veículos com as características desc
horários e quantidades determinados pelo CONT{ATAN
ou superior. para não prejudicar o andâmento normgl dos

ritas, respectivos motoristas, nos locais. dias,
TE. com as especificações descritas neste Edital,

,rt, zS-Jr 28r

rços:
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b) disponibilizar os veículos para prestação do serviço. os quais devem ter autorizâção para circulação de

acordo com o DETER, revisões em dia. alem de motoristas experientes e com documentaçào adequada
para íunção;
c) responder por danos de qualquer natureza que, eventualmente, venham sofrer seus empregados,
terceiros ou o contratante em razão de acidente ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa de pÍepostos

da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir;
d) arcar com todas as despesas inerentes a realização do serviço (combustíveis, manutenção, peças, pneus,

seguros. multas por infrações de tÍânsito. impostos. taxas, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer

despesas). referente aos veículos e pessoal. inclusive licenças em repartições públicas, registros,
publicações e autenticações caso necessário para prestação de serviços:
e) executar os serviços sob demanda da Secretaria que tiver necessidade. a qual comunicará a empresa
sobre o serviço, hoúrio e local de embarque e desembarque, bem como roteiro da viagem, com

antecedência mínima de 48 (quaÍenta e oito) horas do início da viagem, os nomes dos passageiros, no
entanto. poderâo ser fbmecidos em até 24 (vinte quatro) horas;
f) fornecer veículos para execução dos serviços através de quilometragem percorrida" excluindo da
contâbilizâção o deslocame nto do reículo da sede da CONTRATADA para o local de embarque dos

usuários da CON'I'RATANTE, bcm como percu Darà abastecimento e suârda do veículo aoós

Drestação dos ser} icos
g) ânotâr â ouilometrâsem no momento do embaroue e desembaroue, em formulário próprio. que

será conferido, atestado e assinado pelo responsável da CONTRATADA e assinado, também, pelo
servidor(a) que acompanhará a viagem;
h) anexar as anotações de quilometragem e o respectivo atesto no e-mail enviado para o fiscal do
contrato. juntamente com a nota fiscal;
i) A CONTRATADA executará os serviços com os veículos que atendam as exigências deste Edital,
conforme demanda. de segunda a sexta-feira, aos sábados, domingos e feriados. com prévia comunicação
à empresa;
j) Atender às solicitações nos pràzos estipulados. sob pena de notificaçào.
k) Não subcontatar ou transferir a outrem. no todo ou em paÍe, o objeto da contÍatação, sem prévia
anuência do Contralânte. Caso ocorra a subcontratação. mesmo que aulorizada pelo Contratante. este não
se responsabilizará por qualquer obrigaçâo ou encargo do subcontratado.
l) Manter durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as

condições de habilitaçào e qualificaçào exigidas na Iicitaçâo.

8. CESTAO E FISCALIZAÇAO DO PROCESSO LICITATORIO
8.1. O acompanhamenlo e a fiscalização do objeto contratado serão realizados pelos Gestores Rodrigo
Henrique Timm. Olir Roque Conzatti, Dineia Cristiane de Aguiar. Lucineide Orsolin e Rosangela Otto. e
terâo como Fiscais lva Cristina Zittlau. Ê-liane Furlanetto Reinheimer. Chirlei Steffens Pedó. Matheus
Egon Simm. Jouberl Luiz ZÀnaÍla. Ricardo Einloft. MríLrcio Stahlhôfer e Clerio André Reversi, que farão o
acompanhamento formal nos aspectos administrativos, procedirnentais contábeis. além do
acompanhamento e tiscalização dos serviços, devendo registrar em relatório todas as ocorrências e as

deficiências. nos termos da Lei. cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a correção das
irregularidades aponladas no prazo que for estabelecido.
8.2. O liscal do contrato seá responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contraluais. inclusive as

perlinentes aos encargos complementares.
8.3. As exigências e â atuaçâo da fiscalização pelo rnunicípio em nadâ restringem a responsabilidade
única. integral e e\clusiva da contratada no que conceme à execuçào do objeto contratado.

9. PROTEÇÁO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)
9.1, As partes seguirão as disposiçôes acerca da Proteção de Dados Pessoais constantes do Edital e da Lei
n" ll.709i 201 8 (LGPD).

10. Do FoRo
10,1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmitos. Estado de Santa Catarina como único competente para

dirimir as controvérsias resultantes deste instrumento. renunciando as partes a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou venhâ a ser.

l l. PUBLTCAÇÃO
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I l.l. Esta ata. com indicação dos fomecedores, será divulgada:
I - Portal Nacional de Contratâções Públicas-PNCP, a partir da adoção pelo Município (art. 176. III
c/c p. ú. da Lei n' 14.133/2021 );
II - Página do Município de Palmitos-SC (www.palmitos.sc.gov.br);
III- DiárioOficial dos Municípios-DoM (art. 176.p.ú.. ldaLei n"14.133/2021).

(LOCAL). (DArA).

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

OABixxx

Págrna 27 de 28

0043



tT t:!t DESCRIÇAO MINIMA t nirl. Quant
NI in.

Quant
Már-

Valor
Unit RS

ONIBUS COM BANHEIRO. BANCOS
RECLINAVÉIS E AR CONDICIONADO,
CAPACIDADE MINIMA DE 40 LUCARES PARA
REALIIAR VIAGENS I-ONGAS

Krn 100 -5.000 RS I t.-50
0l

0l MICRO-ONIBUS COM BANHEIRO. BANCOS
RECLINAVÉIS E AR CONDICIONADO,
CAPACIDADE MINIMA DE 25 LUGARES PARA
REALIZAR V IAGENS LONCAS

Kru r00 6.000 R$ r0,50

0l VAN COM BANCOS RECLINAVEIS E AR
CONDICIONADO. CAPACIDADE MINIMA DE I5
LUGARES PARA REALIZAR VIAGENS
LONGAS,

Krn

I
I

h
i.000 RS 9.50

Pa.cnri 28 dc 28
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS . PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA., 1OO . CENTRO . PAIínitOS

CEP: 89887-000 CNPJ. 85.361.863/000'l-47 Telefonei (49) 3647-9600
E-mail; gabinete@palmitos.sc.gov.br Site: w,/yw.pãlmitos.sc.gov.br

PARECER JUR|DICO

Processo Administrativo:
Procêsso de Licitação:
Modalidade:
Número da Licitação:
Data do Processo:
Data da Abertura das Propostas:
Hora da Abertura das Propostas:

87 t2024
8712024
Pregão eletrônico
45t2024-PE
15t10t2024
30110t2024
08:3 í

Nos termos do art. 53 da Lei Nr. 14.13312021 e suas alterações posteriores, examinamos os termos

e documentos referentes a abertura do presente procêsso licitatório.

A abertura desta licitação, assim como a lavratura dos documentos preliminares, obedeceu o
determrnado pela referida legislaçáo.

Pelo preenchimento dos requisitos lêgais, aprovamos a abertura e os termos do presente, opinando

pelo prosseguimento deste processo licitatório, em seus demais tramites legais.

N ilton C R rgonr

004s

Palmitos, 15 de Outubro de 2024

Sistêma: CffipGs - 1..1*ário Ajlú6sTiaccâ. Emissão 1 5/ 10/2024. às 07 s9:35. Polocdo: 01251 1b1777 0-4ãd{ô8t-3ã908[r9c7ê



10,'T0/24.08:09 Fêcam Webmail r: Rê: Edital LocaÇáo Km Veiculos

Re: Edital Locação Km Veículos
De lnstituloPremium<palmrtos.institutoprênJrurlr@gmàil.com,

Para <li.ilacaol:A,palmitos.sc.gov-br>

oata 2024-10-09 21 23

Prezados.
Da análise dâ minutâ do edital licitatório na modâlidade Pregão Elêtrônico, tendo_ por objeto RÊGISTRO n"Ê PRÊÇO VISANDO A
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS. MICRO-ONIBUS E VANS, POR
QUILÔMETRO RODADO, conslatamos suâ rcgulâridâde. pois: ' o objeto está descrito de Íorma regular e justiÍicâdô no Estudo
Técnico Preliminar, exigências de hâbilitação e modalidadê adequadâ; 'foram atendidos os requisitos da Íase preparatóriâ conforme
art. '18 da lêi 14.13312'1.

EÍÍr ,reg , 7 de out ce 2014 às l4 I r. < ' psr:reveu

https://email.focam.org.brl? task=mail&_safe=0&_uid=9614& mbox=INBOXÂ_action=print&_extwin=1
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ptlcRETO N" l71202{
Dc 28 de nlâÍço dê 202{.

DrsPoE soBRf A r\()M}],\ÇÃo DE
PREGOEIRO, AC[\'Tf DI] Co}I'I'K,\TÀçiO,
coN ssÀo DE cor§Tn^TAÇÃo E EQurprr
DE .TPOIO E DÁ OUTRI.S PRO\ IDÊNCIAS.

DAIR JOCÊLY ENC[, Prêfsiro [tuÍicipcl de
Pstmltus, F,ítrdo dc Sâílr Câtâriro. no uso d!
§r&'l rtribuiçoe! lêgâ3 e qüe Ihê sIo conÍidd§§
pêlr tai Frd€rrl Í". l,í.133/ l9 e pcl lxi
Vuri(ipal n" {.19{ dê 3l de mrr(o dG 2023.

|)l,t{:la}],l 
^

Âí. 1". l.icâm des'gnados para a funçãô dc Pi-êgoeim, Àgeít{.} dc Contrataçào c [4uipc de 
^poío 

8o

^ge 
to dlJ Corlrlttoçio e ao PÍcgôcirô os sc8tintes scrvidores municipair.

I Prccociro ./$druisn l ràcca Ê Suplenlc Jâircs Canlon

ll AgÉntc dc ( lôntrÍ[,tção Jriru" C$rtou e S$plenlê Andrcssn Ttilrccú

Ill Fquipe d€ Álob S(Êli Maie Castoldi, Onavio Pedro Scibrí c Suplen&§ L.usiane CoÍrEia DÂ

Silrâ EchimbÂck c Âline Círinr Pollkcr Zcrniani.

^rt 
2'. Os suplcntls âssumirão a responsabilidade rlo titular scmprc quc o titllsr sc Àtâsror dâ

iinrçàu lx,Í quãlqucr râr,ão. quando farào ius !o rÊçebilnçato dÂ ptrcel, fiyrda nâ ,.r,ri x'' 4 l9{i21,
pclos d,is de trâbâlhô d..ênvôlvidos vcdfidr) flesse caso o acúnrulo dc gatiÍicacõcs.

ÀÍL J", Lsi. Dccrêto êntará cm lillcr nr d ! de l 'de abril dc 1024.

Àrr,4". Revog&n-se as disFosiçôes em contÍário.

l\,Íunicipio Cc Pâlm u dr l0ll

toÜucô
É*!í!rrs-âÀl-sÀ i-3-

Ragiírado e Publicâdo cm Imal dê coíum.

Ru,t,igu H"/frue rio,n
SccrcÉrio ú icipal de Adm inirarrçiio. Fioa!ç{s c Plâ

Âsseisor J!rídiqo
nABlsc 4o'zl

004 7

to Df

/

I
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CERTIFICADO

Andressq Triqccq

A BLL COIVIPRAS, certifica:

Concluiu o evento online Curso de Formação de Pregoeiros, realizado entre os dias
04/1,1, a O9/t1, de 2021,.

Du son Sêraine

Õor
@

;OIuPRÃS vice-Presidênte

Carga horária:l2 horas

cNPJ 105088430002-38
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS. PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA., 1OO - CENTRO - PAIMiIOS - SC
CEPr 89887-000 CNPJ: 85.3ô1.863/000'1-47 Telefone: (49) 3647-9600
E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.br Sitê: www.palmitos.sc.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr'4512024

Processo Adm.:
Data do Processo:

87t2024
15t10t2024

AVTSO DE LICTTAçÃO - HÚUenO 8712024

A Comissão Permanente de Licitações, da entidade MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA, no
exercício das atribuições que lhe confere ao Decreto - 17202412024, torna público, para conhecimento dos
inleressados, que irá realizar no dia 30/10/2024 as 08:31 , no endereço, RUA INDEPENDÊNCIA., 1OO,
Palmitos - SC, a reunião de recebimento e abertura das documentaÇôes e propostas, conforme especificado
no Edital de Licitaçào N" 4512024. na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO.

lnformamos que a íntegra do edital encontra-se disponível no endereço supracitado.

Objeto do processo:
REGISTRO DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÀO DE EI\4PRESA PARA PRESTAÇÀo DE SERVIÇoS DE
LOCAÇÀO DE ONIBUS, MICRGÔNIBUS E VANS, POR QUILOI\,,IETRO RODADO

!-tr$o N o

ÀNrâe à@.
aà )e-t .tq

r!t].r
:s,sc-il-L!q-r-s-

Gta'-'-,

,oI't
r-r1Í

- lAZlELl ADRI GRAtvlilS

lel'-iü[,,"] i3x$]''lât' 
"

Andr a Ttiaccas
Depto b Licitaçôes
Municipio de Palrnltos

t'"tf,\: da comissáo de Licitação

Píotocofo: cd05a96c-66da-4c1 7-88b$79,bcfdâ35ê2 Usuáno:AndessaTÍiacca Versâo:52de 1210612024 09:2231

Palmitos, 15 de Outubro de 2024

Oesenvolvedor: BETHA SISTEI\,1AS - DIRETORIA DE pnOôUfO'S .&sf9',

G



10 PUBLICAÇOES LEGAIS
auÀfiÂ rrn^. 16 o€ ouÍurro o€ 202.

Diório do Iguoçu

l_sTrtro rrn §rÀiTr (^T\Rrrir
\ ',\t(lPtO tlF CrVCo F.RÊ

PRO( Í]SSO t,|CITÂTõR tO N" t05a/10!a
t:t)n rr. DE PRE(;Ào PRCSENCT ÂL N' ,r!/lot,r

\1^ lr}] RÍ:GtsÍ§o DÊ ?tiEços
f,xTRÀTO t)ti IDtT^1,

o vt Nl(lPlo Dt: (rMP() €lrÊ,sc, Íq'Í.íntr'lo por {'! ltcra r
§.r. Ro/-liit: aoR'l-o\Cr]Llo MoRElx^. roRN^ ptjsllco
qri , i .§ 03 nr nnr.r tt. d,,' :9 il( oÍ.rlrn, d( :0x n PÍ.sGrô
o nrl tl!, lÍfLofr. dÍJr rc..h.iú ô l]n['flrÀ díN nkÍôúdo\
tu Lildo Ll| Ih.s«ô l.lclr..ôrlo tr' l0s.í/202a nr nfuddkllJc Jü
Iir.ltoPÍr.nrlll N'Jrrr0r{.rrn,nÍ.rôrl'r.{.-trni.hFrli.n
prír 

' 
R.sr\to d.Irtfo\ p:í r!ún ..r.nrul qllrlçio d. lir

Í;l a. \.rrhrm.nrú 0rrr roür rt !..r.lirlú .1. .drl.l$rqiu
públrrd.Í rnpó r:rà §c,.ô.íôrn.69..1ícrío n. t:TP. Í.rro
d. k.iran.ir d.í. túir.l.. ÀI\ I)r REfilsrRo Dt PRfçc,s.
nnnonc r$§. rjldo íoi( I dtrâl r trdím.iudorr lü la rrl l0:l
L d{m r rômr§ p!í'n$r!\ oura ;mrçô!aiD íoL..od!, p§rú

l).Dr Jmctrr, d. l'ürr!õ.s. l{lhrrld no Gtrtrô ,^dm$NlJr\ú
\l' n! nrL. !h . Rú l'd. rl.nr 7Jô..h Cupo [rà t{rJn dr
riitr (.JrJrtr.'..1! \.§,uh.'..rú'r. ri no hoBíonÀ r)rhloÀ. lihia

L'r riortr,!,,,íní(,, .. {al !,!-
I JDE' lr! - s( I r Jç nútutn, Jc lol4 (i,lm, f!, ü [íc{q$ -
Ir!!orn! rri!trr ROzr\f. BotÍtoNrÍl.l.o r()nEIR.l-PÉÍ.r-

Àrtrod. L'nE{rô
rr \lundnN d. ('hlp..! s( ronE p!61'co qur dn rl d. oubbÍo it
l.lhúl r i.d'aii r ib.n!,. dú PEsÀô El?úônrco N" 126â02,1.

d.ír.dô I coNTR.rT\ç\o oE sERvlÇo oE LIMPEZA
ÀtaNr.rat. ot cÀLERI^S PLlrvt^ts E nratrl^çÔEs EM
DIVERSAS LO(.\LlD\DLS DO Vl\lclPl(r Prorüolo de..
l lh5tnú do dE r l d. xurubh d. l0l.l Bi tal É eláEonêdos podrÉo
*Í otfudos no ír. §s\ !h!p.co s go\ bÍ no .nd.Í:ço Ar G.tiLlio
VÍgÀ n' 9i7'S oü r.ld Íon. Je - iii l.i.l j6 Chlp.có I j d. outobm

tn&laoNlaGEh - S.çdáno d. &^rsos l-Íbúosc Zêladon.
tDlrcÉ FEcETDO6D]r!f c2.f B,lc7t jic3ii3Ds,t230BÁct3

A,

su.ERffÍEx!ÉrrclÀ D€ c*x 3E Lrcrr^çÕE3

AV|3O DE UCITAçÃO
OaJEm: ÂqüB'ção dâ Có.umiv.'s Âqn.d.i prrc ãr.id'n.nrô

ô Ud€stlic F€d.,.r d? Frdrór,, Sur 6ím @id'qr!:
qlaiidld"g.Eio.Éaló''à.'€úd

LocÀrjhIÉ,!,s'govbl,ff9Í.
EOÍIÂüo s-iiEr 8lÚtã{! . Íl6pde

.@8.3.,0a4m.iér,.,àlhllÀ</Ú.*aovb']6@ã'o|e
chôp€!ársc, 1a ô. etoàro d.20za

LEIAIE XAiCAI{TE
tEterr.

*cdfun.r.

rcÍr.6.!orl[r5[e
lRFl llTr ll\\1r
PRr)( I \! ' rr,rr\Tr)lrlr)

I) 1 a\ lRl r, \ lrr
. r)\ \i,\ \BrrI|\

,§,

Ar'$ D. LÉtC.
O MuriÍiô d! (1up.!ô. §C bd Fllna qo. dr il d. ourô6 d.
20?.1 À ú9 00 h{E cnllzu l,cú(io M mod.li.d. PÊi& El.tü'co
N':11!01i d.áidz. co,!'rR-{rÂÇÀo DE MÂo DE oBÀ{
p R coNTioLE DE pRÁc^s URBANAS 

^TR^vtis 
Dos

sER!'rÇos DE DEDErrzÂÇÀo DEs,NsEÍlzÂÇÀo E
DESRÂIZ1CÀO DE PREDIOS PUBLICOS E/OU DE
RESmN§ABTLTDADE DA 

^DMlMSriAÇÀO" 
pNbcolo e s

oe:oo hoía do úá rl d. qtlbo d. !02,r Eúd ?.kh@'m!Íkú
pod.lio sÍ ohiú5 no sr. rx$ ú+... * !ú h{ ío .Íólreso Ar
Cúilio v.4a r' 9i7-S. ü p.lo lm r9 Ill{]$ Cirp.cô.lid.

ANÀCIETO MENEO}IINI
sr«êriío dc S.Ãç$ Urbúor . Z.l*ioí.

ID/TCE El2IDóD9f T6EB1]3BD38IFAC?B]DB3TIMIf D4CII

{Ís & LE{.ção
O rlúnurb dÊ Ch:!..o SC tô@ p!U@ qü. d'r rt d. @ohru d
ooholmii ,.JràÉ à ú.tur ih PE!ü ELüütro N' lr.rox
ddúdo r CONTRTTÂç^O Dt PRÉ.SÍÀç^o DF SERVICO co^t
rORNE'IM!:'!'TO DE MAÍEiI,\L PARA CONSEÀTO DO TRATOR
DE h*Etjs \I^SSEI Fa-RGU§Ol\l :iox - plTRtMÔNtO N . !7930
P&(osolo & ú oshlimr & dtr ]l 'L oí!üD d. 20tr Éôd .
*lâBm.nri! ood.rto q otüdc io ra \ar dl4.@ e lov hí m
$&Eço \! Onlilo \'ÍgÀ. n' 9i7§. o p.h Ítr a9 - llll{,1j6
Ct4.o. Ii.l oíubm iL l0lr
Aúlão M.BstÍ{ - S«úitro .L S.n,'çs Uô-c ê Z.lrDn:
lo/ÍcE !l t a0!Et{0EE^f0t2 tt tflToqaSA te2zacBól

P&fftlil R\ lll \l( tP{l DE I,.tI \llTO5
PRI{;i() al E'tRíi\t( o t' 17rrú1,r. pRocEsso
l.l( lT.\Í()Rrr, \': ?6/!0:,r, Io\toLo(;aÇi(]: t5/r0/:0rr.
((r\Tt\1\§1f: !t\IctpÍ, DE prlvtÍos -
PRÍÍFITI r.l (|8JF.Io: RICISTRo Dt PRECO P\Rr
rel tst( i() Dr: \lrDEtttr DtvtRs^s ptRr
\rr\(1t\( ir,. RUP^Ros. co\stRv{ÇÀo f
Rtfl prR \( io Í)u fo\Tts, t\si{t tÇóts FREDT{|S r
oB[\s r(at l( \\ DtYtRsas Do MU\tcípto Dt
I{l llllos- s( ({)\lRlTÂDO: V\DElRtl{A PI:DO LTD^.
\{l.OR ll{ Dt lr[\Pt:§r: Rl lal,1l8.íXl. l5]10i2014 DllR
.l{x llll li\(;t - l,rrlriro i4unlriprl, (,idi$' kEn.rD TCti
ll( D.1.l7llllt55ll3( 6ll'\llttl,l lll9U\,laCl,r4tl,!16

s*"

EOÍTAI DE LEI,Ô€5 . IMóVÊL

JORGE VIIiCTUS OE XOijRÁ CORnÊ^ L€íGm Ofderdo €srado

do Rr Giand€ do S!1. mah@lado ia JUCISRS 3752018, dá aÍdã
Foüodãde qu€ c,ldorr íduoâna COOPERÂTM DE CiÉütO,
PouPlriçl E DrvEsTnE{To cotErio - stcREo cotã,Ào,
CNPJ n.'87.733.770ô001r 1. coF sed6 nã 

^vsida 
do Co.,Ércio n !

618 Câ'L!. cdeo 80. ro. qS. p.omover. Le{áo prolro @ lBúÉ
de Íora o.linê alrâvós da dalatuha sw.Íenoladeiloes.mm.br.

er uoFroírddde coÍ à .e rederâl 4'95 4.997 lAlÉ.aFo
Fiduoária d€ lmoves, dos moves â segur ídâoo.ados de

pqíedade dos d.v€doíesiíduoântes LUIS CIRLOS SCtixlOÍ,
cPF n.! 02.535.81S58 G[8ERTo JoSÉ SEIVA CpF n."

033.y6.519-62 e GÂgRlELÂ FURI^[. CPF .." 075.763.9aS60.

LoMr "LoTÊ CoLotllAL il.'214". da S€ção Camboo€ coil
áI€ã de 58 m0 00m' localzado no MLrnr pú de RIOUEZA, SC. O

movol poss! uma casa 0m alvsnana c.m apÍoximadaícíri€

110.mm', um gâláo pía bovios em pré-moldado c.ín
api.umâdamenle 1.190m, e um o.lpãô de madêta co.n

ap,!Ímadamnr€ 24000m'}, o5 quas se encôntân pendÉnr* dê

aveítaçáo piro âos o'!áoã cmpet€.re§. Malricula n.' 16-611 do

CRldê Moídái SC. CNM n." 10785,1 2.0016611 60 O.igem:Cedula

de Crêdiro gâncfto n.' C124203393 ínà a eú 27101n021

súuação ocupado. 1.,lElúo 2tlil/20?a - 11h. Lâncê rnidêl (à

$lâr: R3 8í4,000,00 . 5% de cohssão do Leio€rÍo Oficial 2.'

LEILÁo 2E/í2021 - 14i. Lancê inioal ià v sra) Rl 973.394.15 +

5% d€ comhsáo do LeíoeiD O6oal icâso ià hajá venoâ en 1..

Leão) LOI! 2: "LOIE CoLollll- 1.. 2}0" dâ Seçáo

C.môcie co.i aea de ss.{m.mm'] stm beílenoias. locêlzado

PRcx'fssoDF I Í]lrÂÇÀLrN' rÊ61024,I'Nrl
ÉDlTAl DÍ CONaORREN( TA ELETR{1Ni( A ti" ll ]r):41'!l
RETIFI(^ÇÀO O[ IOITÂL
Obrd! a pr*ú. lrrdrçi. h pIr dbl.b r.dttuh§,to dc ,p(J,'
êp..'al'ádr Fri À .rcüu!ào JÀ s.^rçoi . I ttn,.úm.trtr, iol
ihrdiin . .qull'rnknk\ nê.*iria Idrú nÚ'i'.tr1(io trr linr
ol,i\'! anihr kn i»tilrtr. dc olr\aÊ tlüà Rur lim!§!!
VriÍd. ü \rl\a. Rur L\r(m' ($dra, Ru Àh'l'o P Íc, d. tl. !, \
Rua Âli.f ( 4'nrrtu Llu.l!su\. rod* lNúãdi. n! ,.,(rJm!nr1

.D Mundlo de RXIUEzÀ SC. Mãlnorlâ n.' 5.352 ô CR! dê

lroôdâi. SC. CXM i.. 1078í.2.0{05352-81. onqen Cedú d?

CGdúo BrtciúE . 'C 1212033+1. fíinôda a]1 271012021. SirrJaÉo.

odlp.do. 1.. lELlO. 2írí2024 - 1.h tã'ce {xoat là nsb): Rt
190100,00 r 5\ dÊ coí"sá. do Leroeío O6oal Z'I"EL^O
Ntllt?0,la - 11h t3n€ê l'ncrd {à usiát Rl 1ú.Aa,l3 . 5% do

tlrnBsáo rlo Lâloâo Ofoal lcâso nào h.ia vtíld! em 1.'tdáoli
LoTE l: "LoTE CoLotd,l|- il.'2í. dâ s.(ao clrtoscã. c..r á'Eã

dê a1).200.mm'. d€íto dê uma álEá trrâoí dê 182.6m,üh'. sãr
b€ílsiloírâs. L.J|ado no Mun'cjDro do &CIJEZ , SC. tktio,{a n.'

5125 do Cel de Md{âi SC. C u n-' 1078sr.2.0fií2s56.
Org€n: Cêddâ dê C,ldio 8eíán0 i.' C1212086&5, fm.da cl1

04,[32021. §tuâÇáo] oôrpâdo. l.'Lllüo: 2!liln02a - 1{h. t Í'ce

ftioJ là 93la) R3165.S0,ún 15% dê c.Ín§§à do L.Leío oicid
Z. LAúO: 2JíÍ20x - rlh Laic! !íricrd (à risráJ Rl 1{1t.67tr,9!

r 5% d. c0o'§5áo do L€rlo6m ofdal (caso n& hâli vsda êín 1.o

telão). A 
'lgdaaaào 

de psnd€íoas €{hí,as e arcarsc pcrdtle

os orgãos c{írlp.leites. assm co,no nwnluas diiàlos, ÍÍúrstrê

cmdommla6. coí€lào ,ú conE do aÍanabnte. 0àô: o(sl

FiduoanE(s) po§su(em) úlslo de ÊEÍ€iànoa ia aqu6ldo ddsl

mivdÍs), r'a Íoma da Ls. D€,nís iíomã{ .s pdo lôlê6ne (55)

331215a9 ffvnatsÂlp) 6 pdo êi:ai conlffilgrovarlêloô§.rlm.br

PRocEsso LrcÍÍaIôRro r. o9!zo2r pREGÂo
ELETRONTCO til. 02tl202r

avrso o€ LtctÍÂç^o
Rdàn C.d{ Sollvo, S6Erii.io d. AdmlnLtr.§ao do muncipio
d6 Nova E@h'm - SC io uso dás alhbirçoes lê9.6 ÍORNA
PUBLICO. Dà6 @nhêfiáio d6 iísÉssados que Íará Ediz.
llc]l3ç3o na modddade de PrcOao Êhtónko coníore s!ue:

REGISÍRO OE PREçOS PÂRA FUTURA E EVEXÍUAL
aau§tçÀo oE tNsuíos, Novos ExnxÍoREs, sERvt,
ço§ oE RECARGA OE ÉXT|I{TORE§, pL CAS OE S|N^U-
2rçÀo E LUtl[{^In s oc EUERGÊNcla paRÀ supitR
as ltEcEssto^oGs oE Íooas 

^s 
sÊcREr Rus

tuMctpÀs E o FUNoo íúur{rcrp& oE s úo€ Do
ÍuMclPto oE {ov EiEcBt{ -sc
RecebDenlo das PíoposLs

^l 
.. 07h59hln do OIâ 0l/l ll202a

A! 0ah00niÀ dó Di.oirlir02a

Tod6 G táüh. ã p.qodÃ m íecêbdai d.lJsl!?Ete por
lÉ dêtdE rc êúdÉço w.pdldd.@Í+.es,ôa.ê.M,b.
Êoôe (61)3003 í55
Ma'd6s 

'nÍomaÇó€s 
poõe.ão sar odidê no ,té ofoál do

hún.cip'o hrtps nove'êóim .re.d..nê! nâ tu Ucí.çaÉ.
Dáo rdê,a9' 3313 1100 e m Dêpàltemúro dê LEIãçes.
no endereço Av6rdã Frano@ Fédhándo 16.á, 13s.
Cênlro. CEP 89 865 000, Ndâ Eechn - SC. no hdrirc dàs
08h00n6as 11h00m'n,ôdás 13h30 .às17h@nrí,
Crln@mos tambóm. que páíô p6.l@paÉo e €dasr.henlo
de prorostâs os inléressáJos d.vsáo ãGssr o aderêço

Nová EÍ§-h m - SC. 15 de outubro de 202á.
Rêmn Cádôs Sôl'vô

Sedêtáno dê Adfr rnErraÉo

: Jrdim llilil lGrl'7r d nu niuniripio Jc JdÉhr,S( (inn brs io
;tuftk \ ',n! 0:r. JL .'i ir( úú,ubru Jr .it,. r \,i riu u

i ,JculL.irü J!\u Lú. ú' T\Íi .tp.n,Inrs
ld,rsráJu "" .dbl nô \uh.m )1.'. r *§.h do (msmr {à
auMât.:nc.rc hrasida p6n o Fín.Ío dra uril lub$qucnic. ou
Íjr p.E ú d,r lC dc ü&úo dc l0:,í. no m.so hdano pr.vrrhcnrc
.í!h.lê ô, slro Nnrino p.lô .\3mk d.

Jo§.b. ír$ d. @uóro d. :021
Coih lülzd' FtrlM 

^Edi. 
d. Co.últsio

@

#iü'*.:L.{flm*w" 
-

JoT
À

005Ú

'"-fi
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I@o Adltvo ." 0l ao onlÍalo n. @3rPMr2!24. @p oôt to é
ã.qúRçãô dê gdd6 ákrunli.G dâ aln@llura lam'I.. pâÉ

COOPERAÍIVA DÀ AGRICULTURA E PESCA 
'^ILAR 

OE

OBJEÍO: ÊE srzber*do p- aqdo ólc á. pãrt .. orcRÊS
CIMO OÊ VATOR ao Colr.lo n.'003PMr2024. bssêãdô. G
1116 Cmádc nâ JuÀtir@rM dá Sêadânâ dâ Ed!oçá., Càaá
e TenôlôOa lm tukro 

^ô 
l,ie r. arhê. b do Art 65 de b'

8.666,€3. \hlú do le|m ãdílw Rt l2 1.0 $ (d@ mÍ 610 e
q!a.6nta êal. ê dnqlsrà enlaE).
Iç3B r 5 de @rübo dê 2024

Cód. Mi,10309§a

EXIRÀÍO OO 2'TÉRMO OE APOSiILA'IiÉNTO AO CONTRAÍO:
1309/204 - Conr.lánlã ltGplrel Mlnup6l São.l@: Cd!-àtada:
vú l\,|€dl€l Srtiêôs Ai.àlLl!! Obl.lo 6lríaçãôd6 êmp€s
€spêoalizada psã o gffitffito dor@lárádo. t*ar Hâlcíú,
indli.rdo õesrêrcE léokr cúÍnua ãülãrÉçõê dê eiwaG 6
slE §@íEs, t€nr.renlG, naul.nÉé Dlltdi6, manúr6
çõ.s .mwa.e etúrb.b ídll€Ú6r6 d6 p.ç3s dlÍrinãs (lL
528120223) o M@.'po á!6 € o dralo nduindo â(s) ségsn-
ra(s) doE áo(es) dçá.Mrariã(s, da(ô) H6Ê1âr Mutu T.r sáo
Jcô-n' 36-2,202a - a7OOl lO 3@ 2.2.3303 3.3-SO.m @ - F.nte
d€ffi. !0261 Rêdo Malrá, Sd Gbó do r6tu6ração c
Pla@l3l]Mlo: lnlv'a CrÉljná A.llo, ôeL.a Erat€.

Cod. irâr.r 1030417

ÂvrsoDE Horaot"oc çlo
o Mmi.irio Í,e Joinvíro argvés dá Unrdãdo dâ Licira@és dã Sê
@tana de Adm n6lBÉo ê Pl.nqámànlÕ lêvâ âo @nheirenlo
dB niêrcsdôs aue E@6$ laúaioío r68do r 6rdto ãtáv.c
dô Pcaão EÉlón'co.§ 39í2{2., dê$nãdo ã .Mirâráção íle
mpÉs púâ l@açào dô p6iâ dá oátn4ão d6 gdo Éturá1, @m
mtrlagm desEolágem ê nwnàÉô páÉ Eali?aç& ce .venr.
NâlC Ccln €i dá Jonúr|.2024 10 ponóíô dâ 24 de rcvÉmrc r
31 de deúbo do 2024. h.m ctu o jutgento atetuá4o Éra
P.êgdrÍã. equdElúo o oq.{o ri.rraÔ á êm,lÉ veícêde ãm
e r6p..lNô fárd oioõár, çuel $É BRtNouEDos cRtsTtNo
E FERÊAZ r-ÍDÁ. Rl 330.@0,@.
J.*rvd.. 14 de úluà.ô dê 2l)2r
Rierdo Msfr. - Sd4láno dô AdnmBtação e Preelamlo
SiMa Críim Bêrb - Oetde Exeúúa

côd M3l. 103176!

ÉXTRATO OE PUALrcAçÀO
ÉxlRAÍo oE PUALrcÀÇÃO OO ÍERMO ADIÍ|VO Nr 0r ÀO
COIiTR TO N! 003rPi\il/20:4

HOMOLOGAÇÂO E EXTRATO O€ CONTRÂTO
C.n.o.êndà E!êlô.cá No I03/PM|202,4
Conâro N l0:tJrr\,rü2024
H@oL!.çr.: 1,{/10/2024
CÔ'âIaE PRÉ FEIÍURÁ MUNiCIPAI OE ICATU
Cór.ldo: Ncc ENGENÉARr^ E CONSÍÊúÇÀO ÉlREtr
OÔJOiOI CONÍRÁÍÀçÁO DE Ei'PRESA PARA PAVIMETÍAÇÁO
COf,I LAJOfAS OA RiJA JOÂO SMIÉLÊWSKI. EÀRRO URI,
EXÍÊN§ÃO O€ 220,C{ M E RUA PÊORO PÀUTO CI-AUOIXO.
aATRRO l-rRr EITENSÂO OÉ 2!5,00 M
Varr rol.l da oêpes RS 420.000.00 {quarúsilG e vhle mr).

cod Mâ1.: l0«)7a2

POMERODE
ÊSÍAOO OE SAIIITA CAÍARINÂ
MurrllcrPto oE PoirEFooE
sEciEíAll oE Eolrc^çÃo É ÊoRrÂçÀo E a?iEEiocooi^
suPEitt{TEitoExclÂ oE a.JcIÍÂçÔEs É cotfti^Íog
EDIÍAI" DE LICÍIAçÁO
cor{coRRÉt{cta ELEr?óNtc^ l{J ot3 / 2o2a - RÉctsTFo
OC PREçOS

6 / 202!. clngo TCE/SC n.o
F3A5C2B66eC5€3O855ÁÀ091ÊrÊB9137BoCF5AE4E OBolo
collrnataÇ^oDE ÉllPR€s^EsPEct LtzÀDAp RAcoRtE,
§oLra, ãNÍuR E xotÍÂGE oÉ ÉsrRuÍtn 9DEco"
aERruR MEÍiUCÂ, COv FORt{EctiaÉXÍO OC fAÍERrArs,
EO{XP t€tIos É üÀOOÉOEiÀ ll{CrUÍrrDOArXST ! ÇÀO
NOS ÁCESSOS DOS PÁÍOS E 6NÁSlo OE ÉSPOiTE OAS
ESCOL^S AÁíCAS Ê CENTROSO=EOUCAÇ^ONF NÍÍ- Ot
REDE MUNTC|PAID€ EirStNO, É CO{FOitrO DECOUO
MEMOiI.ESCRTÍ|VO, Pt rtLXA ORçA EXr^RlA E llr
NUIÁ COIiITÊÁÍUAL, AUE SÁO INIEGRÂXIES OO EOÍIAI OE
Llcll^ÇÀo E §Êu§ÀItlÉxos.REcEalMENTô oE PRôPOSTAS
À FadI das r 5h00hí dd i 3 r â rct2024 aaFRÍuRA 0Á sEssÀo
P-!E!lÍÀ Às 03h0om,n d. d,ã 3o/1ú202.r tNrcro ôa ôrspllTA
QEPBÃCP§ Às 0a 0.n. d. dÉ 3010,202. o pre.s $râ
9el. ,nreõár. âl'av€s dô Pônárde r'c'laçóes Comp.ós BR, e
endúeÇo €rêrrón'.o ww mprásbí ls.ú o êdnâl e de@'s
esdár6'meôr6 odâ:áo sã obtdos e s€gú'nre ê.d.r.ço.rffirú SupHnrúorhâ. dê L tr ,láíÉ ê C!dãr6 do Vu.,4'Êo
.lê ponerôde Ru 15 .rê NovRmb.o n,525, CatD, PwEdê
SC CEP89 r074m nG d€s úúrs de *g!ndâ à srrajâúá das
07h30.1r as trh3om,. ê dàs 13m0mf,
(r7) 33a7.7229, ,p-má' ' Jrdbáa6Msodê s.@v bí. 3'ler $ô&
!!u!9@Í!à§&,qaLlf - ft,íar d, Cldadáo ô! aindâ no @Í,â.âço
htbJ/.mp6shrmm.bÍ
Pomeíodê / sc 15de oullb@dê:t24.
GABiIEL JOSE BREIIôÀRTNÊR DÁ FROÍÀ

Port!.l. n.o 1.675 / 2023
( 6t. [rJ' .030926

S,q LETE
ur0cFroo€ s LEÍÉ

R€PrrBLlC^ÇÀO: UCÍÍ Ç^O rl! l,,Ot7i2r Modd dãde: pf,E6^O
EIETRôIIICO
oaJETO COXTRÁTAçÁO DE ENPFESA ESpECtÂt-E^IrA
PAiARÊÂL|ZÂE^OOEPROCESSOSÊLÊÍVO, pAn piEÉN-
cHrxEr,rÍo oE c^RGos TEcPoiialos paRÃ piofÉisoR
vrNcut oos a sEcREÍaRta ruNrcpÂL DE EEn c^çlo E
CULÍURA E PREENCHME{TO OE CARGO DÉ PSICÔLOGO.
asstsTÉmÉ soct t, sEcREÍABo oE Escot-^. 

^GENTE 
oE

s€Rvlços GEâÀs E oPÉR ooR DEvElcuLo§ E 
^cu[rt^sP RAÀTEIoER^SXECÉSS|OÀDESDEpES50^!OAS SECRE-

ÍAFIAS íúUNrClaAl§ OÊ SATEI€. R@bimEn|Ó d.s prcDôsta3
ãlcvós da Drãlaio.ma BLLjtà as oghdhin. d. dE 30/10/20211
rnicio das d'spulas alravés dô dalaromã ALL: às oghldln, dô
d,á 30/10/2024 O Edlral ompreto en.mlrâ:ê a d,sposrÉo dos

'nlerêsád4 
nà Pre,êrlúrã Mun'c'pál, lopcnsã Ofoal doMun,cr

p,ô, nâ ov'sáo de corp.as. ce sêgundá a *íaje'6 no hdáno
nomál de erp.dienle & pero leEÍ&e i047t 35a34?66 sondo
a,ndã qúe o eírlal É{eil seÍ retado nc s ê. @§aleBl!.!oy
!r @ drBws íro sde da dãd(xru BIL: ht&!J/úr.úg.b.hír.rr.
sàlêle rrid.ô!úeódâ7r2r
Solâ.!ÊApareodã a,lên6ú.t Schx.hrmg

c.d Mal 1030303

JO INVILLE
AVISO DE HOflOIOGÀçÃO - o [tuni.Dio oê Jdhvilló átâ!ós
dã UndEde de ú.llaçÕés da Semlanã dê Adminrstr.ção e Ph@
l"@nlo leva ao dhéciomlo d6 LnlêEs$d6 qu6 ho@loge o
prúos lknáb.o r€vãdo â âíêÍo árÉ83 do Pr6oáo Ebt aíi@ n'.
{4,ãr2.. paÉ o R€{isfiô dê âs(é' visãúo a lulúr. 6 .6úd
Áqu'skáo de Ôdase, Pror* e MJI@'! Êsrc@5 @ GgrE
dà c6§gô.ç&, pa6 m d6 Er.oàlrdàdB dà Crylriir Cíal
e EElc D6qí6lr@s, U^SG 453230. b.m @m o ll!!€l@to
aí€tuâdo p6kr P.a!@.o. âd,udibdo ô oàfto ldlldo á .rrFes
66dorâ m *ú Éspelvo rbô e vãk unnárc, qral $iá: á&
EtÁth cl)il:etm dê Már@r lr€dlóe s€l14@ (l.c.à..,16 Lr.,r.
[ám 51. RS 6s.ôo. iêm 66, R, 317.00 EírslMlrl rEpo.tsá ê
Érlql.a Lrda. lm 67 R§ 73.9ô. 

'16 
63. RS 75,00i 

'roÊ 
6S, Rl

655,@. Êíêtred Cmeeio de PEnúG Mêd@s údâ, dêm 39. Rt
.150.00. Endolkh C.rerc1o. hDonàe EIloíÉá ê S.tucos
úda, n@ 50, RS 50,00, Ett§3 t €diür cú.Ero e ltrwrrâ@ dê
Prodllc M€ni@s HcpnataÉ Lldá. item !0. Ri 4a9,99: il!6 16,
Rí 505,67:rlú48. R!169,99inêm49. Rt 799.00iicm 52. Rt
960,úillsm 53, Rli 559 99. JcinvÍra/sc, 1,Á do @lubrc d6 2024.
Rkr.do i'hÍe S6eràÍió dà Adhinisr6çáo â Êlrnàjâ@nro Situh
Cmlna Bê11o. Otrêtda Ex@nv.

. Cod. Mát: 1030765

RÉSUMO DO JULGAMENÍO OÂ HÂBtUtÂçÀO

O Munrcipio de Jomúlle errBve dá Undãde dê lcilaçôes dâ Se.
cBtãíiâ de AdfrinisrEçto 6 Planeiamânlo leva ao 6nh6cioeto
dos inlêrcsãdG o lroamMto da hábililâCão, í€fêÉniê áo editár
dê C6dftLmnto n'§312021 d6.trnádo e .od.rcl .nto
d. pê!!@ rurldka pr. p.!.lríIo .b !diç@ a,iê.ranÚ
@up*ldrL . @npl.lh.nLrlr, .nó.rddd m PrcgÉm
.l. cqror. xadlco d. S.úd. Ocúp.êror.r - PCXSO, p.r.
.dirroE..L Adnina.tr ç5 Ol..r.. hgr.6do 6úrprod.
Joliún . uc.ro Cmpaàh Á!0.r d. JoirML. Apo6 anátsê
r,os d@@n16. . fudre d€ córãlaça dÉ{re naB[íÍ R:
C. tS. Clirk: ÍEbdho . Sai.b Ldrd &.od..lo. Lld.. F'e
âb€rlo ô Éá2ô d€ 3 (nÁ6) diãs uls pa,â 6rêrpo6içãn @ r@ms
A áâ da .âniáô p6á ,uro.noio dos dtrumênrG êúh-* a
d'sposÇão dc lntd6sdG nô ele w dnúlle s qd.br, nô lrnk

Jonúlle. 15 de @rubÍô d6 202,1
Nicds Côia 

^s6le 
do CdtÍalaÉo . PÕrrána õ' 134202,1

Cod. Mã1,:1C30778

EXrRAÍO OE ÂUrOÊ|.zCÇÀO OÉ FOR {ECTMENÍO 155,r/2024 ,
CdÍ6r.nle MH'cipo dê Joinrlá - Funrlo M.rnE .l d. Ssi.,o (k
Joi.!'rr€. csrá'ada M.r. coirÊRcro É RÉpREsEr,rÍacoEs
LTOÂ qêb Àq!Biç@ de má*rs .í. arr.denr..lPE 1492021,.
O MrÍirr& leE áo @nh@,@to ó6 imrê*dos o Eí6b da
AurdEíàd. Fmmn no trlró. R907 o1 ÊEãdoUáÍrá
S€a6nim, Si!€ Cnsrif,â aêl]ô. OiÉl..a Eieriv..

ccd M.r. 103!769

EXTR TO OE AUTORlzAqÃO DE FORNECTMEN-rO] 15552024
- c@rÉlanrar iruiicrÊo de Joinelre Fundo lrlnidpál dá síH€
d€ Joinülle, cfraáada: ÀLP coMERcto 0Ê PFooulos PÁFA
SÁUOE LÍDA. Oblelo Aqlieçao de êqu psneílôs hospilalar4 párâ
ãlsndhento 

'la 
cemanda dá sdslÍla Múnlcrpalde §!úrê ds

Jo'ny' lê s Hcplal Mu^;c'pãl $o i6ê1PE 4708023, O Mur'pro
lda ào @nheonFro dc miercssdas o Er|alo dã Aui@oç3ó de
Fmei@lo no valú de Rl 2 3eê,úo . Riôdo Í!hrB, Seíêrado,
Silvr. CÉlrnâ Bcllo. Drcrd Éúcl,iva

a^'í Mi! iô3ô/,l

SANGÃO
CBóoôciânÉnlo n' 00 r /202.t/FMs. Obie!6: O pr*nlê po@d,.
monlo 8urÚa. de llcnâÇáo lm po, oqdm o c€dênoámoio de
Blódedft.nrôs de raüde dá riqalúa pnvada .6 d sdn fhs
ruúâtNôÉ e/ou ',lafuoo@s hrê€sádos .m ollcG rêry'çor
dê side rd A,Da dê rêáblÍáçôo re.oÍ,s'@olo,s nr íorrà
cmolême.laí ao slsremá uni@ de saúde - SUS, na modallóâd€
aobulaldial, no 6lunlô de Eoedimnros do gtupo da tabela
úifkádâ do SUS, pãÍà í6dmá1o a,édê Múopâl d. S.ud.
d. §.nqádsc @lo@ delibsaçár 10e/Crg202a O.dttdÍ(!E
âb.íô pãr. 

'.c.5im.iro 
do l€m c. ád6ãô d ôr.íó.jâtunlo . a

ód@66çá0 óô nêblr,.êo. d6 cboüiin dô dE Íl:l d. ,x,EÔb.o
ó6 2024 às 23h5*nin do dE 04 dê lrlÉrs.o dê 2025 lnlqrEçóG
dd cóp6 € hr.!a d€sE edid: rüo 6.beço Rqro@ sc {43
xm 02. cznrô. cEP aa 717400. str0Éo.€c. pê}o lorrim (§)

avlso DE BoMoLoGAÇ^o - PÀEGÀO Êr.EtEó,rlco
O ulnLcip@ dG Jonv lh et.v{§ dá Uadadà de a Brãçaes da SêcG-
lãia de Adminlstaçto € Pl.EFfionto l@a áô Nhsoménto dc
inielmãdG qm hmok{a o p.@ssô hotatio bvado á eledo
aüá!és do â6qào Êráràni6 no §t202i1, Poíar ê coE!.às do
Gdêm FedÉr no 9034,r202a . r..la§6 453230, d6ri.rdo a .qüF
s:ção de ía:G Oé6@3li?âd.3 s bqquas d. noÍes necsài6 paÉ
ã ediaçlo do eútô'Csoe Â.dcE t.. Jo§G de hlegEÉo
.ra ÍseÍa ldâd.'. DíorrcvÍ,o pola sú6rr@ dê Éspdlê, bm
.lm o j'rsÉmnlo eÍôtua.b pôL pí.9e1... ã4udendo o obielo
kitado á @p.§ 6erro.a e Í6!etb lote e vâld rôtã1,
quãl *jd: BANOESUL INDUSÍRú É COa/tERCtO LÍDÂ. tore 01

- Rl2 750.00 lnioma.s aé ô Lolá 02 í*lo FRÂCASSADO
Júrill€, 15 dê drub.o do 2024
Rt3rdo Mára - Sdêrino dê Adlnhstrêção ê Plan6iaftÍío
Srvia C,islm Bêlró - OÍêrdá Etâc!íva

Cod. liat-r 180S42

PALMITOS
EST DOOÉS iÍt CAiAF|llA
PiEFEITURA íI'I{ÉIPAI OE PALJIÍIOS
trc-s Ucrtdrb n'a|t2Cirt, Modal'daê' P.égáo ÉleÉn'co
i'/t5/2024 OôFo: REGISÍRO OE pREÇo vrsANDo À coN-
TRÁÍÁçÀO DE EMPRESA PAÂÂ PRESIÂÇÀO OE SERV]ÇOS
OE TOCAÇÀO DE ôMAUS. MICRGÓNIBUS E VÀNS. POR
ourLÓlrÉÍRo RooAoo. O.a .r. ..rr.!. dd áv.toF?r:
30Jro?024.re a! 08 30 hdas. O.t d..tE.túÉ: 3oilo2024 as
0431 hdas Ed'rár d'sD..rN6r @ ero, rr. i.'r,àçóes .ra p.erelluê

a 9@ e s tsrft aol$ de Lnurr

EXÍR TODOl TERMODEAOÍTNOAOCONIR ÍO 2802023
. Cslr.ranlê Flndo M{,opál de Sáudé d. Jo'nvüo, Cd6edá:
AZ Cdstuç.ês Lrdã. Oqêlo Cdlrahçlo ó6 dpr@ e.p@li-
2áóá pa.á 6slto§à. .ia U.'dad€ AaeG d€ Sàidi dâ Familia da
rha lcP 67c20ut oqêro Ádib6: o rru.Gipio adirâ o cdíêro.
pdDledo o @ pr@ô ce vBéncÉ d . (qú.troihesê o rázo
d. deo@ m a (qüãro) nE6. .ll@ndo @s E@nM!o.
paâ 6 dias 3om72025 s 1302/2025, es9ectEl@t6 Rlcado
M.n'a. Sd€râio dê Ádm'n6rrâçào s Plmlá@nt'. §Má C.lstna

cod Mâr.r 1030792

do BB§l- BLL !4i44.11!§!!-[ P.]m16 15dêóutub.ode
3'tro .l.tÍônr@ orroãl ww.salllH * ow b( d'elamenl€ @

Pud,@ &611.É (lcP.BÍãr). p.drdo eÍ rcãío no oú.cço

Daií ]Éry Engô - Prelaro Mun'cD.r
Clrdigo Egr.lro TCE: aFÉ5Af20aaE8ô.900
tíoocBcí09,

Cô.t iôç!ês Públi6s - PNCP aravês do lúk trtüArtre,@Â
fuluccql)!. ceerlrho sivá@ v€ira. PrcÍeío §!ng6o§c, r5.iê

Cod. M8l: 1030932

I

Or.io OrD. Ér.rÍóí,ú d. se cenâ Ebi:Jfuro.ú6ádo ó!"cnob üt,@ttlP n.2.20l.2121r!1d.U.0.?00i au. ihddu â
d.lrô@ hrlp r/ w d6 ú5.*.0@.à?.

9,,\' 0051



16/10/2024 (Quata-feira) Págrna 7U6

encãminhará até a data de 241f212024, ao Setor de Contabilidade, no mínimo, os seguintes relatórios que devem s€r €laborados por cada

setor específico.
I - Relatório contendo o saldo do patrimônio público, por conta contábil, incluindo neste, os bens de infraestrutura (ruas, praças, estradas
e etc) bens móvers e bens imóveis, com demonstração dos vôlores depreciados;
II - Ata de avaliação dos bens móveis e imóveis, da @missão do patrimônio, ou oocumento de Conlormidade f,isica do patrimônio;
III - Saldos do almoxarifado;
IV - Relatório contendo saldo de férias e respectivos encargos, do setor de pessoal, parà ser contabilizadoi
V - Saldo dos processos judiciais, para serem contabilizados como provisões ou passivos contingentes;
VI - Saldo atualizado (incluindo inscriçõês 2024) da dívida ativa, por rubrica de receita, em 3111212024, incluindo valores prescritos;
VII - Saldo atualizado de crálitos a receber em 3U 1212024 (tributários ou não tributários), que não estejam inscritos em dívida ativa;
VIII - Saldo do cálculo da perda da dívida ativa (oÍigem Tributação/modelo disponibilizado)
Ix - Saldos dos convênios assinêdos, descritos por Entadâde Côncedente, respectivo endereço e CNPJ;
x - RdaÉo de contratos a executar, com vigência em 2025;
XI - Relado de S€guros e assinatúGs dê joÍnais ou periódicôs, que estejam em vigor para 2025;
XII - Conferêncià dos itens abordados pelo Tribunal de Contas de Santa Catarina e Ministério Público, relativo à transparência pública e
acesso a informação, no site do Município;
XIII - Pareceres dos Conselhos Municipais;
xIV - Conferências das prestações de contas do repassê dê recursos transferidos na forma de subvenção, auxílios e contribuições à EntÊ
dadês.
XV - Conferência das prestações de contas de recursos traníeridos a consórcios públicos.

DAS DISPOSIçÕES GERAIS

ArL 70. Dos dras 2611212024 a 31,17212024, o Depaftamento de Contabilidade não pr6tará atendimento ao público, permanecendo em
atiri(ades internas de encerramento e fechamento de contas do exerckio financeiro de 2024.

Art. 80. Os procedimentos contáb€is de encerramento do exercí'.io financeiro necessários para o cumprimento dos prazos legalmente esta-
belecidos, deverão estar concluídos até 3U01/2025, devendo todos os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal observaÍ ôs
normas e prazos estabelecidos no presente Decreto.

Art. 90. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogàdas as disposições em contrário.

Município de Palmitos/Sc, 14 de outubro de 2024.
DAIR JOCELY ENGE

Prefeato I'lunicipal

ReqistÍado e Publicado em Local de costume

Rodrigo Henrique Tlmm
Secretário l4unicipal de Admanistração, Finançãs e Planejamento

HOMOLOGAçÃO PL NO 7612024
Publicação No 6521252

Cód. de Registro de lnformaçâo (e-Sfinge) 8CD347B 185588C68A8FF184119E44CC244811216
P EITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
PRtcÃo ELErRÔNI co No 3712024. pRocESSo LTCITATÓRIo No: 7612024. HoMoLoGAÇÀo: tsltol2o24. coN T RATANTE: MuNtctplo DE
PALMITOS _ PREFENURA. OB]ETO: REGISTRO DE PREçO PARÂ AQUISIçÃO DE MADEI&CS DIVERSAS PARA i4ANUTENçAO, REPAROS,
CONSERVA6o E RECUPERAçÃo DE PoNTES, INSTALAçõEs pneonls e ogRAs PÚBucAs DTERSAS Do NlUNIciPlo DE PALMTToS _ Sc
CONTRÂTADO: MADEIREIRA PEDO LTDA. VALOR DA DE DESPESA: R$ 151.248,00. 1511012024 DAIR JOCELY ENGE - Prefeito Í\4unicipô|.
Codigo registro TCE: 8CD3478185588C68A8FF18A1 19EA4CC2448ll2l6

PROCESSO LICITATORIO NO 87 12024
Publicação No 6521372

Cód. de Regiíro de Informaçao (e-Sfinge) 3FE5AF206BE23ff9005C877FB52ACgF0DCBC1097
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS

Processo Licitatório n' 8712024, Modalidade: Pregão Eletrônico no 4512024. Objeto: REGISIRO Dí
EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE ONIBUS, MICRO{NIBUS E VANS, PO

PREÇO VISANDO A CONIRATAÇAO DE

R QIjILOMETRO RODADO. Data da eft.
hega dos ênvelopest 3011012024 até as 08:30 hords. Dàta da abertura: 3011012024 as 08:3 Edrtal drsponível no setor de licitações
da prefeitura, nos sites www.palmitos. sc.gov.br e Sistema Bolsa de Licitações do Brasil - B bll.org.br. Palmitos, 15 de outubro de
2024. Dair locely Enge - Prefeito Municipal.
Código registro TCE: 3FE5AF206BE23649005C877F852AC9F0DC8C1097
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TRANSPORTES E TURISMO

LTDA

( x ) HABTLTTADO

( ) INABILTTADO- MOTIVO:

HABILITAÇA

I
s,N oose



MUNICIPIO DÉ PALMITOS
PALMITOS.SC

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 4512024
Processo Administrativo N' 87/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ANDRESSA TRIACCA

Data de Publicação . 1511012024 09:15:22

LOTE ,I

Item: 1 Quant.: 5.000 Unidade; QUILOMETRO Val. Ref.: 1 1,S0

Descriçáo: ONIBUS COM BANHEIRO, BANCOS RECLINAVEIS E AR CONDICIONADO, CAPACIDADE l\,4lNlMA DE
40 LUGARES PARA REALIZAR VIAGENS LONGAS-

Autor
PARTICIPANTE 587

Marca/Modelo
ServrÇo

Valor
10.50

LOTE 2
Item:2 Quant.: 6.000 unidade; QUILoMETRO val. Ref.:

Oescriçào: MICRO-ONIBUS COM BANHEIRO, BANCOS RECLINAVEIS E AR CONDICIONAOO, CAPACIOADE
MINII\,,I4 DE 25 LUGARES PARA REALIZAR VIAGENS LONGAS.

10,50

Autor
PARÍICIPANTE 229

Marca/Modelo
ServrÇo

Valor
950

LOTE 3

Item:3 Quant.: 3.000 Unidade: OUILOMETRO Vât. Ref.: 9.50

Descriçao: VAN COM BANCOS RECLINAVEIS E AR CONDICIONADO, C.qPACIDADE i,4lNlMA DE 15 LUGARES
PARA REALIZAR VIAGENS LONGAS-

Autor
PARTICIPANTF 

'99

Marca/Modelo
Servrço

Valor
8.5C

»

1de 1
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KRUGER TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CNPJ: 09.594.95 1 /ooo l-o0

JoaquÍm Ávila de Linra. 93 - Bairro Aurora - Palmitos - SC
Fone: (491 988O3-5262 rm:r ll r r" ii hol mall.corT'r

PREGÃO ELETRÔNICO N' 4512024
PROCESSO LICITATóRJO N: A7 /20,24

PROPOS1À DE PREÇOS

OBJETO: REGISTRO DE PRECO VISANDO A CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÀO DE OMBUS, MICRO.ÔNIBUS E VANS, POR

QUILOMETRO RODADO.

Razáo Sociat: KRUGER TRÂI{SPORTES E TURISMO LTDA
CNPJ: 09.S94.95 r /OOO 1-OO

Endereço; Rua Joaquim Avila De Lima, 93, BairÍo AuÍoÍa
Cidade: Palmitos/SC
CEP: a9.aa7-OOO
Telefone: (49) 988O3-5262

ITEM DESCRI UNI

o2 Km 6.OOO

VAN COM BANCOS RECLINAVÊIS E AR
CONDICIONADo, CAPACIDADE
MINIMA DE 15 LUGARES PARA
REALIZAR VIAGENS LONGAS,

Validade: 6O dias.
DECLARA, nos lermos do itr'.r. ri.i. § i'. da Lci i, que a proposta econômica
compreende a integralidade dos ('ustos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituiçào Federill, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenÇoes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega da proposta.
Por ser expressào da verdade, assumo inteira responsabi.lidade por esta d
do itt. 299 do Cudrgcr Pr.:nl!l,

, sob pena

Dados para Depósito Bellcârio:
Banco: SICREDI

cla ()23 to

Palmitos/ SC, 2
ÁB'nàdodêromnd'9únlpor AORIANO

bro de 202+
ADRIANO NORBERÍO

KRUGER:02619582957

MICRO-ÔNIBUS COM BANHEIRO.
BANCOS RECLINÂ\:EIS E .{R
CONDICIONADO, CAPACIDADE
MINIMA DE 25 LUCARES PARA
RF]ALIZAR VIAGENS I-ONGAS-

,1 o

I'

t.

QUANT VALOR
UNITÁRIO

R$

VALOR
TOTAL R$

o1 ONIRUS COM BANHEIRO. BANCOS
RECLINAVEIS E AR CONDICIONADO,
CAPACIDADE MINIMA DE 40
LUGARES PARA REALIZAR VIAGENS
LONGAS,

Km 5 ooo 10,50 s2.soo,oo

o3 Km 3.OOO 8,50 2S.500,OO

0
Digito 0Conta

Adriano Norberto Kruger - sócio administrador
CPF: 026.295.829-57 e RG: 3.408.764

5
'*\- oo55

9,50 57.OOO,OO
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KRUGER TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CNPJ: O9.594.951 /00O1-00

Joaqúm Ávila de Lima. 93 - Bairro.{urora - Palmitos - SC
Fone:{491988O3-.5262 email:4!,q;tljlLrirSeri!rt!ri!.,,llrrl

..\Pl,tcAÇAo Dos Ar{ | s. r2 \o .l() l)A r.!.r (_oNlIt.tjuEN f \R l' t2-rl200ír

KRUGER TRÁNSPORTES E TURISMO LTDA, inscrito no CPF/CNRI n"
09.594.951/OOO1-OO, por scu sóq:io adrninistrador abaixo assinado,
DECLARA, nos termos do ârt. 4', § .l" cia l-ci n' i +.133 / 2021 , que para obter os
lttnt'licios cios I 

I

e o nrt. 4". § 3" cla lei n" 14.1 3/2021.

lemenl4lno 1 23 /2006

revisto no aaj. .1".

. no ano-
calendário de realizaçáo da licitaÇão/contrataÇão nào celebrou contratos com a
Administração Riblica cujos valores somados extrapolem a receita bmta
máxima admitida parâ fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
ou seja, que aindâ náo celebrou contratos com a AdministÍâÇáo Pllblica cujos
valores somados extrapolem o preüsto o p II da Lei

,('ônr t)l.nl.n tar r' 1J:l/2()0(r, sendo que nas contrataçÕes com prazo de vigência
superior a 1 (um) atro, será considerado o valor aIual do conúato, conforme
dispõ

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta
dcclaraçào, sob pena do a11.-lqq (iír ()_ódigo PcrrÂ!.

Palmitos, SC, 23 de outubro de 2024

ADRIANO NORBERTO

KRUGER:02629582957

Às'.rdo !i ldmd d,9't.l pú400ÀUO

Adriano Norberto Kruger - sôcio administrador
CPF: 026.295.829-57 e RG: 3.408.764

I

_bit
0056

PREGÁO ELETRÔIVICO N" 45 / 2024
PROCESSO LrCrrATÓRrO N' A7l2O24

ANEXCT II - DECLARÂÇÁO LC tâNAe6



KRUGER TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CNRI: o9.594.9.51/ OOO l-OO

Joaquim Ávila cle Lima. 93 - Bairro Aurora - Palmitos - SC
Fone:(49)98803-5262 email:.r.lr1i]lÍr.knrgei:,hotriro,,.r,,rn

API,ICAÇÀO DOS AR l §..r2 .\() {e l).\ l.l.-r ( Ol\l l}l,l.l.!l tiN t..\rr y r2-1/2006

KRUGER TRÂNSPORTES E TURISMO LTDA, ir.tscrito no CPF/CNPJ n'
()9.594.951/OOO1-OO, por seu sócio adrninistrador abaixo assinado,
DECLARA, r'ros te rmos do rr 1. .] . r .i ç1{-r- I lr l+.I1lr?Q: i, que para obter os
beneficios dos ,;r'Ls .11 ,i iL, ,lr l,r.r ( 1,!rl)ir.it].-irtiir' r) -l.l 1l(){)í). no ano-
calendário de realização da licitaçào/ contrataÇào nào celebrou contratos conl a
Administracáo hiblica cujos valores somados extrapolem â receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
ou sejâ, que âinda náo celebrou contrâtos com â Administraçào Ptlblica cujos
valores somados extrapolem o preüsto o preüsto no Éut. 3" II da Lei

Cornplemcntar rf 123 / 20O6 , sendo que nas contrataÇôes com prazo de vigência
superior a 1 (uml ano, será considerado o valor anua.l do contrato, confonne
dispÕe o ar-r. 4". § 3" da Lei n'' 14.13:.]/2021.

Por ser expressáo da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta
declaraçáo, sob pena do ar t. ?9!l do C<)clisc, Pcrral.

Palmitos, SC, 23 de outubro de 2024

ADRIANO NORBERTO

KRUGER:02629582957

Àr..do d. íqtu rllgit l pq ADEallo
IORBEÊIO TTUG€Ríü6]95329I 7

tràrk'( :024 I0 ?l 09:04:j 5 -01 00

Adriano Norberto Kruger - sócio administrador
CPF: 026.295.829-57 e RG: 3.408.764

F
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PREGÃO ELETRÔTICO IT" 45I2O24
PROCESSO LrCrrATÓRrO N" A7l2O24

ANEXO rr - DECLARÁÇÂO r,C rZ:lZ0Or



KRUGER TRANSPORTES E TURISMO LTDA
ClNP.l: 09. S94.9s I /00O1-OO

Joaquim Avila cle Linra. 93 - Bairro Âulora - Palmitos - SC
Fone: (49) 98803-5262 email: ilrlri.Lrlii.krusr:rríhôLÍnail.com

PREGÃO ELETROT{rCO N" 4Sl2024
PROCESSO LICTTATóRrO N" A7l2O24

IE

KRUGER TRÂNSPORTES E TITRISMO LIDA, inscrito no CPF/CNPJ n,
09.594.951/O(X)1-OO, por seu sócio administrador abaixo assinado,
DECLARA. nos termos do r,r'i rl.i. _..I_riA _1,i1 ! !lj.l _:1 1 que atende aos
requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informâÇôes
prestadas, na íorma da lei.

Por ser expressào da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta
declaraçáo, sob pena do art. 2(.)9 do (bciiqo Penal.

Palmitos, SC, 23 de outubro de 2024

ADRIANO NORBERTO

KRUGER:02629582957
^1t'nâdo 

dê Íqíà dqn, po. AOmÂNô
rloBBliro (ÂU6LR 0r619537957
D.dor 2024 l0rl 09{919 0l 00

Adriano Norberto Kruger - sócio administrador
CPF: 026.295.829-57 e RG: 3.408.764

I

t ;\ 0058

ANEXO IV - ATENDIMEI{TO AOS REQUISITOS DE HABILITÂçÃO



KRUGER TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CNPJ: 09. s94.951/OOO l -O0

Joaquim Ávila de Lima. 93 - Bairro Aurora - Palmitos - SC
Fone:(49)98803-5262 email:{11a[r_LrgÊrÍlrl,]i!_!a!ultl

PREGÃO ELETRÔNrCO N" 45l2024
PROÇESSO LTCTTATóRIO N" A7 120,24

O licitante KRUGER TRâNSPORTES E TURfSMO LTDA. inscrito no
CPF/CNPJ n" 09.594.951/OOO1-OO, por seu sócio administrador abaixo
assinado, DECLARA, nos termos do art. ir.i lV. ria Lei n' , que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em Iei e em outras normas
especificas.

Por ser expressào da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta
declaracào, sob pena do i1:'r. l9(-) rlo CódiFr, Pglal.

Palmitos, SC, 23 de outubro de 2024

ADRIANO NOREERTO

KRUGER:02629582957

Àrrnadôde rôrmi.rErr.l Êôí ADRIÁuo
NOHBEmo XHtr(,E[ 02í2q53]q57
Dà<ro5: 101.1 l0 ll 09:09 )l'0i'00

Adriano Norberto Kruger - sócio administrador
CPF: 026.295.829-57 e RG: 3.4Oa.764

h
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KRUGER TRÂNSPORTES E TUR,ISMO LTDA
CNPJ: 09. s94.95 1 /oOO l -O0

Joaquim Ávila de Lirna, 93 - Bairro Aurora - Pahnitos - SC
Fone: (49) 98803-5262 email: .11llr:rtrr, 1'r t I r:,.r-,:-q1Lr-.:.1!!-i-.!!Il!

PREGÃo ELETRoNICo N" 45 12024
PROCESSO LICTTAIÚRrO N' A7 120.24

A licitante KRUGER TRANSPORTES E TITRISMO LTDA, inscrita no
CPF/CNPJ n" O9.594.951/OOO1-OO, por seu sócio administrador abaixo
assinado DECLARA, parâ firls de pa-rticipação Pregão de eletrônico n" 45 /2O24
e processo licilatório n" 87 12024, que náo pesa contra si, declaraqào de
inidoneidade expedida por órgâo da Administraçáo Públictr de qualquer esfera
de governo.

Por ser expressáo da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta
declaraçào, sob pena do 3L299 do Clóclieo fi1lrrl,

Palmitos, SC, 23 de outubro de 2O24

ADRIANO NORBTRTO

KRUGTR:026295d2957

ahnàd.d. ío'n! ú4ürÍ,r rDfrano
ioRBtflÍo uu6lrr:út9.02! r /
DrJo, r07. r0.23 0-or0. 9.0300'

Adriano Norberto KÍuger - sócio adminis r
CPF: 026.295.829-57 e RG: 3.408.

I

0060;;I'

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

v



KRUGER TRANSPORTES E TURISMO LTDA
cN"PJ : 09.594.95 I /OOO I -OO

.Ioaquim Ávila cle Lintr. 93 - Bairlo Aurora - Palmitos - S(l
Fone: (49) 98aO3-5262 enrail: .1111:r 1,r.l.,rLlj,! I.r.lrtI!!I!!LII.!rlrl

PREGÃO ELETRÔNrCO N" 45 / 2024
PROCESSO LICITATóRIO N" A7 12c/24

A licitante IIRUGER TRAfÍSPORTES E TURISUO LTDA, inscrita no
CPF/CNPJ n" O9.594.951/OOO1-OO, por seu sócio administrador abaixo
assinado DECLARA, para Ílns de participaçào Pregào de eletrônico n" 45/2024
e processo licitatório n" 87 l2O2+, que nào possui no seu quadro societário
servidor púbiico da ativa ou empregado de empresa pública ou sociedade
econômica mista e, tambem que náo possuem vinculo de parentesco, por
matrimônio, uniào estável ou relacáo de parentesco, consanguineo ou por
afinidade, até o 3" (terceiro) grau , com servidores priblicos do Municipio
de Palmitos, SC.

Por ser expressâo da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta
declaraçáo, sob pena do ari. f99 clo Cócljlo Perrirl.

Palmitos. SC, 23 de outubro d,e 2021

ADRIANO NOBBÊRÍO
KRUGER:02619582957

ÁÍ'nrdôn.íôni d giil pq AOdAÀO
r{rkHrBrLr kBUGl8.76)ei8,r§r7
DJdo! 20,14 r!rru, ro4,.ur!o

Arlriano Norberto Kruger - sócio
CPF: 026.295.829-57 e RG: 3..108.

I

"\ooor?

DECLARAçÃO

or

I



KRUGER TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CNPJ r ti9.594.95I / 0OO I -00

.loaquim Ávila de Lima, 93 - Bairro Aurora - Palmit.rs - SC
Fone: (49) 988O3-5262 ,;:.;tll: r'?'hí)1mÀil.com

PREGÃO ELETRÔNICO N" 4512024
PROCE§SO LICITATÓRIO N" 87120/24

A§ETO I. DECLARÂçÃO D§ IIIEXTSTÊRCIA DT I}IPEDIrIEXTOS

DECLÂRÂCÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIME!{TOS PARÂ DISPUTÁR O
CERTÂME E/OU PARTICIPAR DA EXECUçÃO DO CONTRÂTO

KRUGER TRÂNSPORTES E TITRISMO LTDA. inscdto no CPF/CNPJ n"
(}9.594.951/Ooo 1-OO. por seu socio administrador ;rbaixo assinado, DECLARA que

nào incorre nas vedacôes previstas na i assttrniu(l() a

lina a nratória Lir I g.§

Iin ha retzr, colatcral ou por afinidade, até o tcrcciro grau ârI. l-+ t\r
f] Empresas controladoras. controladas ou coligadas, nos termos da Lt,r ir"
6.4()J,. de 15 de dezernl tle 1976 - Dis rrle sol,lre s Srx ie<lades ror Ar'rles

responsabilidade de comunicar imediatamente a Administraçâo hiblica no caso de
incorrer:

al Agente público de órgáo ou entidade licitante ou contratante, devendo ser
obsenadas as situaçoes que possam configurar conflito dc interesses no
cxcrcício ou após o excrcício do cargo ou cmprego, nos termos da legislaçào que
discip

bl Aulor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execulivo, pessoa fisica
ou juridica. quando a licitacão versar sobre obra, serviÇos ou fornecimento de
bens a ele relacionados, sendo que equiparam-se aos autores do projeto as
empresas integrantes do mesmo grupo econômico iêf!-_l3, -l c/c §-Ü;
c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçào do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentoÍ de mais de 5olo {cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a licitaçào versar sobre obra, scrviços ou fornccimento de bens a ela necessários

{.rrt. i-l ll). Equipararn-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo gruPo económico (,trl- !L§-.t );
d) Pessoa fisicâ ou jurídica quc se encontre, ao tempo da licitaçáo,
impossibilitada de participar da licitaçâo em decorrência de sanÇào que lhe foi
imposta (2 n. i I IIi):

Obs. 1: Este impedinento tambêm é aplicado ao licitante que atue em
substituiçào a outra pessoa, Íisica ou juridica, com o intuito de burlar a
efetiüdade dâ sanÇào a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a
utilizaçâo fraudulenta da personalidade jurídica do licitante íart. 14, § 3').

el Aquele que mantenha vÍnculo de nâtureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou ciül com dirigentc do ôrgào ou entidadc contratântc ou
com agcntc público quc descmpenhc função na licitaçào ou atuc na fiscalizaÇáo
ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

concorrendo entre si (a!-t- i:1, -\-l;
g) Pessoa fisica ou juridica qu
edital. tenha sido condenada j

exploraÇão de trabalho infantil,
anâlogas às de cscravo ou por con

e, nos 5 (cinco) ar

udi<:ialmente. r'r.r

por submissâo

f,.r,.rn."" à dimlgaÇào do
rânsito em julgado, por

Fnos casos vcdados pe latratacâo dc ado C

5 .b\às,

hrabalhadores a conrlicoes



KRUGER TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CNPJ: 09.594.95 1 /O0O 1-o0

Joaquim Avila dc Lirna, (.)3 - Bairro Aulor:i - Palrnitos - SC
Fone: {49) 988O3-5262 '.,1] cr,rhotrrraii.r:orn

Iegislaçáo trabalhista art. I1 VI );

hl Em licitaçoes e contrâtaÇôes realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estran{aeira ou por
organismo finaaceiro internacional com recursos do Íinanciamerrto ou da
contrapartida nacional, náo podeÍá paÍticipar pessoa fisica ou.iuridica que integre
o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei n" \4.133/2021 í4r1. 14, § 5");

t) É impedida a empresa consorciada participar, na rnesma licitaçào, de mais
de um consórcio ou dc forma isolada art. 1 ; IV):
j) Durante â ügéncia do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
compalheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afnidade, até o terceiro
grau, de dirigente do órgâo ou entidade contratante ou de agcnte público quc
desempenhe fulrÇâo na licitação ou atue na fiscalizaçáo ou na gestào do contrato
{ãr1...18. p. !t );
kl Vedada a subcontrataçâo de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os
dirigentes desta manLiverem vinculo de Íratureza técnica, comercial, econômica,
financeira. trabalhista ou ciül com dirigente do órgào ou entidade contratante ou
com .rgente público que desempenhe funçáo na licitaçáo ou atue na fiscalizaçào
ou na gestào do contrato, ou se dcles forcm cônjugc, companhciro ou parente cm
linha reta, (-'olateral, ou por afinidade, até o ter(:eiro grau (d(_]lL§l_l).

Por ser cxpressào da vcrdadc, assumo intcira rcsponsabilidade por csta
declaraÇào. sob pc

Palmitos, SC, 23 de ourubro de 2024

ADRIANO NORBERTO

KRUGÊR:0262958295/
ri(ütERÍr) liÂucÊ{ô1,!2953195/
Dàdor. )0?4 rc.lj Je03 3 0J0u

Á$ú.dod€tün! d'g'i rlr., ÀDâÁnO

Adriano Norberto Kruger - sócio ad rador
CPF. 026.295.829-57 e RG: 3.40 (vt

A

\ 0063
Jo''t'

V
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

fTL,MERO DÉ rNSOrirÇÀo

09.594,951/0001.00
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCRIÇÀO E DE StrUAçÃO
CADASTRAL

04/06/2008

KRUGER TRANSPORTES E TURISMO LTDA

.i'L, O DO TSTAAÉLE(IMEN'O.\C]VL OE ÍÀNTÂSIA,

KRUGER TURISMO EPP

cÔDrco E oEscRrc^c o^^rrvrDADE Ec

49.29-9.02 . Transporte rodoviário coletivo de passâgeiros, sob rêgime de íretamento, intorÍnunicipal, interestadual e
inteÍnacional

.OCIGO E DES'RIÇAO DASÂÍ\ADADES ECONÔi,iCAS SECUNDARIÂS
i19.24-8-0O - Transporte escolat
49.29-9-0í -Transpone íodoviário colêtivo dê passagêiros, sob rêgime cle fíêtemento, munlclpel
79.1'l-2-00 - Agênciâs de viagens (Dispensada ')

GO E OESCRTÇÀO O^ N^TLTREZ JURIOTCÀ

206-2 - Sociedâde Emprêsária Limitada

R JOAQUIM AVILA DE LIMA
NUMERO

93

89.887-000 AURORA PALlíITOS

Í49) 8803-5262

ENÍE F€OÊRATIVO RESP(NSÁVEL IEFR)

s|ruÀÇAo cÂDAsrRÀl-
ÂÍtvA

DÁTA OÀ STUAÇÃO CáOASTRAI

0il/06/2008

MONVO DE SITI]ACÁO CADÀSTRÁL
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4" ALTER.AçÀO COM CONSOLIDAÇÃO DE CONTR.ÀTO SOCIAL DA EMPRESA
.ALIANÇA TFLAIIISPORTES LTDA" - PALMITOS - SC

CNPJ N' 09-594.951,/OOOr -OO

PELO PFLESENTI TNSTRI,MENTO DE ALTERAçÃO DE CONTRÂTO DE
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, AS PAR:IES ABAI)<O:

ADRIANo NoRBERTO I(RÜGER, brasileiro, solteiro, Ílotorista, nascido ern
07/O3/l9AO, natural dc Palmitos, SC. portâdor da cârtcira dc identidadc n'
l2c-i.4ota.764, expedidar pela SSP/SC e inlJcrit() n() CPF sob 11" 026.295.829-57,
residen(e e dorniciliado à Rua Joaqurm Ávila de l,ima, 93- Rairro Aurora, na
Cictade e Cornarca cle Pâllllitos, SC, CEI']: ft9887-OOO:

ÂLENCAR' ÀIORBERTO f<RÜGtR, brasilciro, solteiro, rnotoristâ, nascido ern
19/Ol/1975, natural de Palrnitos, SC, portador da carteifa cle iclentidade n"
I2R-3.'l 29.142, expedida pela SSP/SC e inscrilo no CPF sob n" u71.OO9.759-72,
aesiclente e dorniciliado,{ Rua Jí)ê1quirn Ávil:r de Litna,93. Bairro Arlror€r, rra
Cidade e Cornarca de Palrnitos, SC, CEP: a9a87-OOO, raeste ato representado por
scu procurador ADRIANO !ÍORBERTO KRÜGER, trrasilciro, soltciro, rnotorista,
rrascitlrr errr 07 / 03 / l9AO, nÍr.tural de Palmit()s, SC, portÉrd()t- da carteira de
iderltidade n" l2C-3.4O8.764. expedida pela SSP/SC e inscrito Í)o CPF sob n"
O26.295.a29-57, residente e dorrici[aclo a l{u.r Joaquirn Avilâ cle Lin]a, 93.
Rairro ALrrora, na Cidade e Cornàrca de Palrnitos, SC, CEP: a9aa7-OOOI

úNrcos sócros DA EMPRESA <ArIANçA TRÂNspoRTts LTDA.
ÊSTABTLTCIDA NA RUA JOAQUIM ÁVTT.A PO LIMA, 93, BAIRRO AI,RORÂ,
NA CIDADE E COMARCA DE PALMITOS, SC, CEP A9A87.OOO, COM
CONTRâTO SOCIAL ARQUT\IADO ÀIA JUNTA COMERCIAL DO ESTÂDO DI
SANTÂ. CATARINA SOB NIRI N. 422O412O2II EIVI (J4I0612o08 E INSCRITA
NO CNPJ SOB N'O9.594.9S1/OOO1-OO.

RESOL\'/EM ALTERAR SEU CONTRâTO SOCIAL COMO SEGUE:

DOS SOCTOS
al lletira-se tlar societlacle ALE!ÍC/IR NORBERTO I('RÜGER, (lue vende e

l rarrslere neste ato zr lotâlidade de suas colas, sendo 2.5OO (dllas mil e
cluirrhcnrâs) cotas no valor dc R$ 1,O0 (hr.rrn reâll cada Lrma. toralizando RS
2.5OO,OO (dois rnil e quinllenros reais) ao sôcio ADRIÂNO NORBERTO XR,ÜGER.

b) O sócio que ora se retir.r. dá plena. ras.l e geral quitaçá() aos demais sócios
e a sociedade, declarando rlada rnais ter a reclama-r sob qualquer titulo, pelo que
assina a prcscnte alteraÇào contrâtual,

c) 
^ 

partir.lestâ âlteraÇáo. â sociedade limi(ada pâssâ ser unipessoal.

DO CAPITAI SOCIAL
O.apital social de R$ 25O.ooo,OO (duzentos e cinquenta rnil reais), divididos em
25O.OOO (duzcntas c cinqucnta Ínil) colas. no valor de R$ I,OO (hum real) cada
urna, subscritas e já integralizadas ern n1oeda (:orrel1te naci()rral, passa a
perlellcer unicamente ao sócio ÁDRIAIÍO lÍO I<RUGER..

Junta Cumerçial do tstado de Sauta Cutarina / ovu,,rrro
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DO NOME PRESÂRtÁ.L
t'ica idterado () nome empresarial para I(RÜGER TRANSPORTES E TURISMO
LTDA, adorando corno litulo (lo estabelecinrenlo (le I<RÚGER TITRfSIuO

DO OBJTTTVO SOCIAL
o objetivo social da empresa passa ser: TR^NSPORTE RoDOV'IARIO DE
PASSAGI'IItOS MUNICII'AL,'I'RANSPOIT'I'b, I.IODOVTARIO DE PASSAGETROS
INTERMUNICIPAI,. INTERESTADUAI- Í' INTF]RNACIONAL; TRANSPORTE
ESCOLAR E ACENCIA DE VI-ÀCENS DE TURISMC).

EM \,IRTI'DE DIST.A ALTERAçÃO O CONTRÁTO SOCIAL TERÁ A SEGI,INTE
REDAÇÀO CONSOLIDADA:

CL.{IITSULA PRIIuEIRA: A s()cied.rde gir:r s()b () n()lrle ernpresarial 'K.RÜGER
TRANSPORTES t TURISMO LTDA" :r(lotrÍrclo o titlrlo do cstárbelccimcrl to dc
'ItRÜGtR TURISMO" e tem srra st-<le nrt Rrr;r Jo.lqtriÍtr Avilzr de Lima.93, Birirro
.Aurora- Íra Cidarlc c Comarca dc Palrrilos, S(1, CEP 898!17-OOO. (rrt. 997, rr,
act2oo2l

CLiUSULA SE(}UNDA: .) (.apiral social é dc R$ 25O.OOO.OO (duzenlos c
(.inqueDta rnil reais), (iividid() em 25O.OOO (dLrzentirs e cinquenta rnil) cotas, no
valor de R$ l,OO (hum real) cada urna. subscritas e já integralizadas em moeda
corÍentc rracional pclo só.io ADRIANO NORBTRTO KRÜctR.

CLÁUSITLA TERCEIRÂ: 
^ 

socicdadc tern como obictivo sociat o TR^NSPORTE
RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS MUNICIPAL; TR.ê.NSPORTE RODOVTÁRIO DE
PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL, INTE,RESTADUAI- E TNTERNACIONAT,;
TRANSPORTE ESCOLAR E ACENCIA DE VIAGI,NS DA TURISMO.

CL(USUI"A QUARTA: A socieclade inici()u suas .rtividades eII1 Ot de junho de
2OO8 c sctt pI To dc duráÇào ú indeterrninâdo. {.rt. 99?, It, (:Clzoo2l

CLÁIrSULI\ QUTNTA: A responsabilidade do sócio ê restrita ao valor de suas
quotâs, mas responde solidariarnente pela integralizaçáo do capitâl social. (art.
L.O52, CCl2OO2)

CL{I,SULA SE,(TA: A adrrrinist.aÇáo cla sociedade é exercida pelo só(:io
cotista ADRIA!ÍO NORBERTO I(RÜGER, com os poderes e atribuicôes de
actninistr.1cl()r,.rut()rizad() o uso do rrorne etnpresarrial, veclado, 11() eÍrtant(), etTl
.r.tividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigâÇÕes seja ern favor de
qualqLler dos cotistas ou de lerceiros. bem como onerar ou alienar bens imóveis
da socied:rde, sern arltorizâçáo dos ()r.-rtros s(ici()s. (artigôs 997, \,li r,O13. 1.()15,
rí)64, cc,l2oo2l

CLÁUSULA SÊTIM.A: A() tcrrnino de cad.r exet'cicio social, ern 3l de
dezembro, o adrninistiâdor prcstará contárs.i!rstiticàdzrs de sua âdrninistrâÇÀo,
pro(-.edend() à elab()raÇã() d() inventáJio, clo balan(xr patrirnonial e r1o balanç-o de
rcsultado ecorrórnico, cabendo aos sócios, na proporçào de suas quolas, os lrrcros
ou perclas apurados. (.rt. 1.()65, ccl2ú)zl

CLÁUSULA OITA\,A: A sociedacle poderá ;r (l(ralqrrer te
otl outra dcpcndência. mcdiarlte alteraÇào contralual

Junta Cornercial do Estado de Santa Calârinir I orrrr:nro
( rnrEco o R!.giqro üm 05/05/10:1, I
-lÍqui ta$enlo 20201688 I ó7 Prul(rolo 201688 I í'7 d! oi l)5 /21)20 \ IR I.: 42:ü I 2ii: I I
\ome dll flnprc§â KRIiCER ÍRÂNSPoRÍE§ E IURISÀIO I.TDA
Ertc ü}!umc l(! tnxle seÍ \ orificJdo eDr h(I: I es'n iu.!** s§.go\ br âut .'noucaol )ocumctrto\ aute r iL'âcao.Àsp\
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CL{l,siULÀ NONA: O sclcio Í)írder l-Drar urna reti-rada nrensal. a tilulo de "pro
labore". rrbservadas as clisposi,_iies reSlLrl.rnrent.rres pertirrerltcs.

CL(USULA DÉCI!,IA: Fâlecer rdo ou interditado sócio. a sociedade continuará
suas atividâdes con] os trcrdciros, sucessorcs c o incapaz. Nào scÍrdo possivcl ou
inexistind() interesse destes, o wal()r de seus tlaveres será apui.tdo e liquidaclo
com base na sitrtação patrirnonial da sociedadc, à data da resolr.rÇão, verificada
eIrr b:llanÇ() espe(:i.J[rente levantacl().
Parágrafo único - O mesmo proccdirnento será adotâdo em outros casos em que
a socicdadc se rcsolvâ crrr relacào a scu sócio. (srt- 1.o24 e art- l.o3l, ccl2oo2l

CLÁUSULA DÉCIMA PRI1uEIRâ.: () Aclrninistr.rdor declara sr)b as peDâs d:r lei,
de que r1ào està irnpedido ale exer<'er a administracào (lâ sociedàde, por lei
cspccial, ou crn virtlrdc dc conder)âÇào crimiÍral, oLr por se crrcontrâr sob os
efeitos dela, â pena que vede, .rin<la qrre teÍnporâriajnen [e, o ac]esso a cargos
públicos: ol-r por crirnc falirncntâr. dc prcvaricaqão, pcita ou suborno, concussào,
pec! ato. ôu cotttra a eí-'ôuomia popul:rr, colllril o sistem:l finaoceiro nacional,
conlra normas de defesa da concorrérrcia, corrtra as relacões cle consurno. fé
pública, orr â propricdade. íaÍt, 1.o11, § r", cc/2Oo2)

CIIIUSI,L/I DECIll[lq' SEGI,NDA [.'ic.r eleito o f()ro dâ Corni.rrca de PahTlitos. SC,
para o excrcicio c o curnprirÍrcnto dos cliÍeitos e obrigacÔes rcslrltantes dcstc

E por estarem assirÍl justos e corrtratados assinarn digitalmente o presente
irrstÍ11rncll to.

l'zrlrrritos, SC, t 4 rle fevereiro de 2O2í)

Arlriano Norbcrto Krügcr

Alencar Norbert() Kr.1jger
Procurâdor,\driano Norbcrto Krúger

3
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Secrelaria da MicÍo e Pequena EmpÍesâ

Scc.e arir oe RacionalTeção e S mpliícaçáo

Depaíár'1enro de Regrslío Errp.esarial e lntegÍaçao

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Cêrtificamos que âs inÍormaçóes abaixo constam dos documentos ãrquivados nesta Junta Comêrciâl e sào vqentes nâ data dc sua êxpediçâo.

NãIUrezâ JUridIca: SOCIEDADE ÉI,,tPRESÁRIA LI[,IIÍADA

RIJAJOAOLIIM ÁVILA DÉ LIIVA. 93 AURORA, PALMITOS. SC. CEP: 89887000

OBJETO SOCIAL
]ÍRANSPORÍE IIODOVI O DE PASSAGÉIROS MUNICIPAL: TRANSPORÍE RODOVI O DE PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL

lNÍERES IADUAL E INTERNACIONAL; TRANSPORTE ESCOLAR E AGENCIA DE VIAGENS DE ÍURISMO

CAPIÍAL SOCIAL

ÀllRE(sede)

42244120211

R9 250.000.00

DUZENTOS É CINOUENÍA MIL REAIS

Data

07 tlt t2020

R$ Capital integralEado:

250.000.00

DUZENÍOS E CINOUENTA I.lIL REAIS

NomelcPF

ADRIANO NORBFRTO KRUGER

026.295.82S-57

a2õ.295.829-5t

Enrpresa de pequeno po e

OUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Número

20203774221

241628849
págira '1,2 I

nticácaodocumentos/autenlicâcao.aspx

0c6B

Nonre EnrpresâÍal KRUGER TRANSPoRTES E TURISI\.IO LTDA
E

CNPJ

09.594.951 /0001-00

Arquivarnento do alo
Constiluitivo
04/06/2008

lnicio da atividade

01/06/2008

PRAZÔ DE DURACÀO

xxxxxx

Térnrino do nandato

ADI\,4INISÍRADOR

Cond./AdministÍador

socto
Partic paÇao R$

250.000 00 XX/XX/XXXX

xxrxx/xxxx

SITUAÇÁO

REGISTRO ATIVO

Evento

307 - REENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA D

307 - REENQUADRAMFNÍO DE MICRO€I\,IPRESA COMO ÉI\4PRESA DE PEOUENO PORTE

FILIAL1AIS) NE§ÍA UNIOADE DA FEDERAÇÁO OU FORA DELA

Observação

CNPJ XXXXXXNIRE: XXXXXX

Endereço XXXXXX

A AUTENÍICIDADE OESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFiCADA EM https://regjn.iucesc.sc.gov,bí

CONTROLE: 23384160089220 EMITIDA: tí10/2024 PROTOCOLO: 2{162884s

5,X

- -----l- poRlE -
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SFÍ\, STATIIS
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t Secretaría dâ Micío e Pequena Empresa

SecÍelaía oe Raclonalzaçáo e S.ÍphtrceÉo

Depanamenlo cle Regislro Empresarial e lnlegraçáo

CERTIDÂO SIMPLItrCADA DIGITALJUEESC
Certúcamos que âs informâçõês âbaixo constârÍr dos documenlos ârqurvados nesta Juhtâ Com€rcial e são vigentes na data de sua erp€dição.

EMPRESA
Nonle Enrpresãral KRUGER TRANSPORTES E TURISÀ,lO LTDA

NâtIITe2a JUíidIca: SoCIEDADE E,,,PRÊSÁRIA Lt[IIÍÀDA

NIRE(sede)

42204120211

CNPJ

09.594.951/0001-00

Arqurvamento do ato
Constituitivo

04/06/2008

lnicio da allvidade

01/06/2008

EndeÉÇo:
RUA JOAOUII\,I ÁVILA DE LIÀ1A. 33. AURORA. PALMITOS, SC . ÔEP 89887000

FLORIANOPOLIS - SC, 15 de Outubro de 2024

ASSINADA ELETRONICAI{ENTE POR

LUCIANO LEITE KOWALSKI
SECRETÁRIGGERAL

A

A AUTENTICIoADE DESSE oOCUMENTO PODE SER VERIFICA0A EM httpsJ/Íêgin.iucesc.sc.gov.bÍ/âulenlicacaodocumêntos/âulenticacâo.âspx
CONIROLET 2338a160089220 EMITIDA: l5/10/2024 PROTOCOLO 2t1628849
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.ru-r. c.-?.r.I dc Írr-Úó d.
SÂN"A CATARIHÂ 2046,44167

TERMO DE AUTENTICACAO

NOME OA ÉMPRESA KRUGER TRANSPORTES E IURISMO LÍDA
PROÍOCOLO 2046Aa167 - 04/05/2020
ATO O02. ALTERACAO
EVENTO 022 . ÂLÍERACÂO DE OÀOOS E DE NOME EMPRESARIAL

( NP]rr) n)l ril lnn'L ix)
r'l R lll lr 'r, o l{l rir§Lll r \l ,i 

'rr r(rlí,\( )Ir N I'il(,r.s\ l6?

t\t\t(r\
|i r - r r )1"\{ rl rI) \1:ÀÔ Dl (_r 

'\ l',(Ál í) Ls l.\ ! r T(, \Rí,r lv \n.írr)rT() jolr} rr*ri 6:

I .t'tat st \ I \\ rt:\ i_)l t \\st\\ll.\llDt(;tl.\t \tt.\tt.l
( t1 r lr, r/ir,,.- ,\lrnI \\r I \Í ,lr

I
Junta ComerJial do Estado dc Sünra ( atarina 0i0s/.t010
Ccnitico o RcEsrro em 0510i !010
nrquiv ncnro :0:()46u16- Prorocolo :046nr16- de (14/05/:r):0 NIRE 4:2t},ll:02t I

\ome dâ emprcsâ KRtiGER IRANSP(,R fls I Tt:ItlSMQ Ll DA
trtc docüm.nlo podc lieÍ rerilissdo ,,;rr hup. r cgtn.iucelc. r§.8o\ .bí xlrknrieocrot)ucunrcnto§/rulcnticísno..rspx
Chanceh 106001l8 I ltl4560
Errâ ropm liliaül§ori.nda digiralnrnte u as.srllada cnl 0.i/í,5/2r,lr) frtr Bia\co Borgcs Barccllos- Secrtrariogeml
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS ERABÀLHTSTAS

Ncme: KF.UGIR TRAI\IS?ORTES E TUF.ISMO LTIA (MATlli E aIÍ,1AIS)
C).lP.ll 09.594 - 951./C001-Lr0
Ceraiclâo n' | 1 31861 5 3 /2A24
ExpediÇãr: 22/ fA/2024, às -7:35:36
r.Iálidacle: 20/04/2J25 - 180 (cento ê oitent.a) dias, contados da data
de sua expecicão.

CerLif i,:a-se que KRUGER rRÀNSPORTES E TURISMO LTDÀ (IIÀTRIZ E FILIÀIS),
:ns.rrto(a) no CNPJ s,-,b o n'' 09.594.951/0001-00, NÀo coNslÀ cumo
:nadi-mpIent,e no Banco liác-onal de levedores Trabalhistas.
Certi".lào e:nitr,la com base nos àrts. 642-A e 883-A da Consolida:ào
rias Leis dc Traba-hc, .r.irescentados pelas Leis ns." \2.440/207- e

11.461 /2A11 , e n,r ALo Ali2l2) da CCJ'.t', de 21 de janeiro de 2022.
Os ctadcs const-an-es desta CerLidào sã: cle resconsabilidacle dcs
Tril:unai s dó Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certicião at-esta a empresa em relaÇão
a torto:: os i;Êlrs esLah€le,rimer.t-ns, a,1ências nu f iLiais.
l-. ac:;:i tàarào destâ cer:t idàc, (ondiciona-se à verifiiaÇão dê sua
autenl iciclade n.r pôrta1 do Ir:ibunal :luperi.-,r do Trabalho r.r a

Ir,r,err€1-- (htlp: r /,*.,tw. r..r,. juS.ar).
a. rt i,lào cmiLlda qraluitarlcntc,

Í\IFôP[,À 1- À 
'\ 

ÍMDôDI'ÀNTFF

r r. I 1

ii : l I i, . 'l

emolumentos ou a :eco-Lhiment3s determinados e

acorcios judiciaj"s trabalhistas,
r e c o.l h i me n t o s p r ev i ie n c i á r i o s ,

inclusive no concernente aos
a honcrários, a custas, a

ei; ou dê co r rente s

istério Fúb1icc do
is .titufos quê, por

de execução de acordos firmados perante o
Trãbalho, Comissão de ConciliaÇão P:évia ou
disposição Iegai, contiver força executiva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receitâ Fedêrâl do Brâsil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGAITVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: KRUGER TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CNPJ: 09.594.95'l/0001-00

Ressalvado o direito de a Fâzenda Nacional cobrar ê inscrevêr quaisquer dividâs dê
responsabilidade do sujeilo passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrâdos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Côdigo TÍibutário Nâcional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçóes em Dividâ Ativa da União (OAU) na PÍocuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta ceÍtidão é válida paÍa o estabelecimento matriz e suas tiliais e, no caso de ente federativo. para
todos os órgãos e fundos públicos da adrninistÍação direta a ele vinculados. Refere-se à situaçào do
sujeito passivo no âmbiio da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de '199'1 

.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veriÍicaçào de sua autenticidâde na lnternet. nos
endereços <http://rfb. gov. b r> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuilamente com base na Portaria Conlunta RFB/PGFN no 1.751. de2t1Ol2A14
Emitida às 17.3447 do dia 2211O12O21 <hora e dâta de Brasilia>
Válida alé 2010/.12025. /
Código de controle da cêrtidão: 8D90.973í./Í3F6.2í 87
Qualquer rasura ou emenda invalidârá este documento.

I
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

XRUGER TRANSPORTES E TURISMO LÍDA
09.s94.9s1l00O1-00

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscreveÍ e cobÍar as dívidas que vierem a sêr apuradas, é certiíicado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima adentificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Nome (rãzão so.iãl)

CNP]/CPT:

NúmeÍo d.r cenidãol
Datn de emissão:
Vâlldàdê (tel ne 3938/66, Aít

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

têi ne 3938/66, Art. 154
240140255593202
161OA12024 07155:45

1210212025 í158)

A ãutenti.id.de desta.eÍtidão deyerá sêr.oííarmâdã ra pá8ina da Sec.etaria de Éstado da Fâ.êndâ rlã Internet, no sndeíeço:
http://wúw-íeí.sG.gov.br

s
à

íoi.5sjnãdo dititàlmente
e.n: 22 / l0 l2'2a L t :35 :15

:
00T3
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htrf
Santa Catânna
MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA

SECRETARIA DE FINANÇAS

Dara 22í0i 2024 17h36Írin

ValdadeNumeÍo

2942 20to1t202s

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome / Razão Social

KRUGER TRANSPORTES E TURISIVO LTDA CNPJ: 09594951000100

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Fina lid ade

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscriçào
abaixo caracterizada.

A Fazenda l\/unicipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a periodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

CWCOATV ÚWEV7IE1

Palmitos (SC), 22 de QutubÍo de 2024

"easi,{@"7{

J,,\,

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do c&igo de contíole informado
http://www. palmitos.sc.gov.bÍ

lndipendõn'tra lOl - Cenu.
Pim(os , Sc ) - CEP 890ra7000 . Fo*:49$47s600



22t1012024.17 3É ConsLrltâ Regúlãídâde do EmpregadoÍ

G/|,'XÂ

t:

(lertiÍicado de Regularidade
doFCl'S-(Rl

Inscrição:
Razão

09.594.951/0001-00

KRUGER TRANSPORTES E ÍURISMO LÍDA

RUA JOAQUIT4 AVILA DE LIMA 93 / AURORA / PALMITOS / SC / 89887-000Endereço:

A Caixa Econômicâ Federal, no uso da âtribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990, certitica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07l10 /2024 a 05/17/z0?4 /

Certificação Númeror 2024 1007 0414 1506987604

Informação obtida em 22/10/2024 17:36:03

A utilização deste Certificado para os fins previ sem Lei esta
Caixa:condicionada a venficação de autenticidade no ite da

www, ca ixa. gov. br

À

htlps://consulta-crí.caixa.gov.brlconsullacrí/pages/consUtaEnrpregador.jsi

eI
0ci"s



KRUGER TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CNIU: 09.594.95 1 /OOO I-O0

Joaquinr Ár'ila cit'l,ima. 93 - Bairro Aur-ora - Palmitos - SC
Fone: {49) 988O3-5262 ,; l erL.l]rot r!ai1-com

PREGAO ELETRONICO N' 45120?4
PROCESSO LTCTTATóRIO N" A7 120/24

DECLARAçÃO rX) TRÂBALHO DE MENOR

A LiCitANtC I(RUGER TRÂNSPORTES E TURI§MO LTDA, iNSCritA NO

CPF/CNPJ n" 09.594,951/OOO1-OO, por seu sócio administrador âbaixo
assinado, DECLARA, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art.70 da
Constituição !'ederal (art. 68, VI) proibiqáo de trabalho r.roturno, perigoso ou
insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a mcnores de
dezesseis anos. sâlvo nír condicáo de aprendiz, a partir de quiitorze anos."

Por ser expressáo da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta
declaraÇào, sob pena do a;l i()!l 11r, Crjcigu l)t r Lul.

Palmitos, SC, 23 de outubro rle 2024

ADRIANO NORBERTO

KRUGER:02629582957

Âsrnadod.rdmàdi í,1 por trrr{ÂNo

Adriano Norberto Kruger - sócio administrador

»

00 76
J;À



Número do ped ido: 3135858
FOLHA: 1 / 1

cERTtDAO RECUPERAçáO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Ne: 3135858
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na formâ dâ lêi, que, consultand-o os sistemas processuais. NÀO CONSTÂM em
tranritação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AçOES FALIMENTARES EM GERAL contra:

roDl( l!Dlct{8ro

TRIBUNAL T}T IUSTIÇA
d€ Srnla Catãr,na

NOME: KRUGER TRANSPORTES E TURISMO LTDA
Raiz do CNP.J: 09.594.951
Pãís endereco da sede : BRÂS|L
Estado endáreço da sede : SANTA CATARINA
lvlunrcípio endereço dâ sede: PALMITOS
Endereço da sede : RUAJOAQUIM AVILA DE LIMA, 93, BAIRRO AURORA

Certidao emitida às 17:41 de 2211012024.

a) Os dados que serviÍam de parâmetro para a realizãção da busca e para expedição desta certidào são de
responsà bilidade do(à) solicitante, inexistrndo qualquer conexào com a Receita Fêdêral ou outra instituição
pública para autenticação das informaçôes prestadas, comoetindo ao(à) interessâdo(a) ou destinatário(a)
sua coÚerêEcia.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GPICGI n. 612023.

A

A conhrmôÇág de autenticidade desta certidào estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emrssão do
documento, no endeíeço
**-.g97.329-'* g l:b 6uíe

httos://ceftrdoes.trsc,ius,bÍldownload - Solicitado por: Eione 
'*U:. .0"n" 

0ôrj 7
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- L l.l.§{ https: sishab.untt.gov.bl Sitc, Habililacao, ['aincl{'airclOpct ac iottal.asp r

)

A

^^AlTr
{l}sisl{AB

AGÊNCIA NÂCIONAI DE
T RANSPORÍÊ5 T ERiESTRES Terça-fêirâ, 22 de OLrtubto de 2424 - 17:21 56

BeÂt - vrndo(â)ADRIANO NORAERTO KRUGER

KRUGER TRANSPORTES E TURISMO LTDA ,'

Serv

Fretado

Visualrzar motonstas da empresa

CadastíaÍ t\4otoristâ

Empresa: KRUGER TRANSPORTES E TURISMO LTDA

CNPJ: 09.594.951 /0001 -00

Habilitaçáo de emp|"esa

Satuação

Habililaçào de motoristas: I

Responsável: ADRIANO NORBERTO
KRUGER

cPF'. 026 .295 .829-57

Ações

Habililar enrpÍesâ

CeÍtiÍicado CADASTUR

HabilitaÇáo de veiculos: 4

Íratar Pendência
\,,
>)"

o
C)
--J.o
I nl'

Y

Visúâlrzâr Fr.rlâ lnativar Veiculo

l0 22,2(12{.5:12 P\l

)



) )

KRUGER TRANSPORTES E TURISMO LTDA

09.594.951/0001 -00 04/07 /2023 a 04/0712025

Transportadora Turística
n

I

I

)

2.- ovê
Fedr

rno
*.Iz

c3
c:,gJ
C)

Lmirido no dta 2?1012024 1122t59 (data a ho
cadastío oodem ser veriÍrcadas 0or mêlo do C(

:

L



REPÚBLICA FEDERATIVÂ DO BRASIL
l/l{'5If i]ODOS ÍPANSPôí:9

'É(RtÍrÂl^ 
rÁüoN^ út IílÁNírÊ. 5tNi_R\

goubr

CERíFICADO DE REGISTRO E TICT'!CIÂMÉNTO DT VTICULO' DIGITAL

00163143?81

CUE1I32 2024

5

:

ÀIUGUEL

26OCv/t,arr

906988U0?02425

INFORMAçôÉ5 DO 5EG

16.0

2 48P:ilo !ÁuPr.^.ai) ÀN. rraL'LLri

2009 2009

213r94525999
NãO ÀPLICA\/EL

KROGER TRÀNSPORÍES Ê TURISMO LTDÀ

aP,I CrrPl

09. 594 . 9s1l0001-00

Â r'1. eeNz/rnrzÀR cENTURY s

PÀIMITOS SC

À:i rr. r, i: trirr.ri;i

DADOS DO SEGIJRO OPVAT

aÂ- Trir r rrr',.rr )liÂtÀo

;a]n!:E rJ6R ljnÍ. Ê rr r:r :, :,a aa

28884169074

98M382185 9854 64 64

aL/04/2024

E!t'Er:E/Írr)

PÀSSÀGEIRO ONIBUS

cuE 18 3 2,/ 5P
varSi rÔlÂLÂ 5:R PÂ6o

PRÀTÀ DIESEL

oasERvaçÕEs Do vtí(uto

csv7r1 20 422992023 /Àr. FTDUC. SrcR
EDI ÀLTO URUGUÀI RS/N. UcrI:90 6 988
vo1 02425 h,oDaE, CSvo2635030386202

úTNSÀGTN5 5'NATÊAN

LcE o QR Co.loc 5rreêeôÍ3

Na ca(err D'Í rar lêTrinqro CDÍ. vo.é :êm n<.§so ào CRLV. á aNq e
ârhdâ 8r.aá r.s(ohrc d..ú0!( n.! 

'f,lr..a,es. 
al.h dê nJtor oJiros

setu (o5 d. trlh!|lc I
EtffüiE..trlljra

H+$,,#
rffi

Et{j-pEl
tt:i.Yjifi
'Éjfi{ltYü-+fÊl
CEU
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Proposta de Seguro

Responsabilidade Civil das Empresas de Transporte Coletivo

Rodoviário de PassageÍos lnterestadual ou lntemacional

No da proposta: 504567

CÍ ada em 2511012024 11.45t16

Versáo: V100205#15

lmpressâo.25/10/2024

E .üvâçáo: 25110/202.1

Dados do PÍo

Razão Social: KRUGER TRANSPORTES É TURIS O

CPFiCNPJ: 09.594.951/0001 -00

E-mai: ka€ssessoria@hotmail.com

Logradolro. RUA JOAQUIM AVILA DE LIMA

8arÍo:AURORÂ

cEP 89887-000

oqão Público: Não

Telefone: (49) 9999-9999

PEP: NãO

N":93

Crdade: Palmitos

CeUar: (49)99999-9999

Compl.:

Estado SC

os do uro

Jência: Anual A paíir das 24h de 25n0n024 ate às 24h de 25/10/2025

0ados do Corretor

CoÍretor LÍder SELENZÂ CORRETORA DE SEGUROS LTDA

E-mail ; contatoselenza@gmail.com

susEP 232'150665

Teleíone: (48) 9920+0363

Paflicrpação: í00,00%

Dados do nte

Representanle Lider Unidade de Negócios

E-ma I unidade.negocios@alseg.com.bÍ

Parlrcipaçâ0.'100,00%

Dados do Risco -

UtlzaÉo; FÍetamento e Turismo .lnteÍesladual - ANTT

No de llens/Tipo de Canoceria

I - Rodoviário /. Comurn /. ilicroVans

CobertuÍas ContÍatadas. gásicâ

Danos Corporars €lo! [/lateriais a Passagerros

CobêrtuÍas Contratadâs - Adicionais

Danos Corporars Causados a Íercerros não TÍênspoÍtâdos

Daros [4âlerais Causados a Íeícerros não TÍâfsportados

Despesas de Recompos çáo de Documentos de PassageiÍos

Coberturas do Ramo 82 APP

lVo(e Acidenlal - Por Passage[os

Região de orqem do R sco: SC . Oeste

Tolal de ltens Ní. de Passâgeiros

48

Nr. Tripulantes

2

QUESTIONÁRIO DE AVAUAÇÀO DE RISCO

^Q 
tipo de transporte realzado com o ve[culo.

-sposta: Transporle rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fÍetâmento e luÍistico, irtêÍestadual
2. Os passageiros pcssrrem algum vinculo empregatioo ou ativLdade remuneÍada com o pÍoponente?

Resposta: Nâo

3. 0 Proponente e o proprietário do veiculo?

Resposla: §im

COEERTURAS, LIMITES MAXIMOS DE INDENIZAçÀO IA

Limitê Máximo de lndenizacào

4.034.748.00

50.000.00

50.000.00

300.00

20.000.00

Franouia

Sem FÍanquia

Pr, Liouido

1.967,89

78,66

319.83

0.00

30 35 A

,íIlYv.d3eg.co.n,bÍ

Ar. AÍEAi.a. 2626'óí€o - Co.sdaÉo - Sà PadoSP

CÊPr 0í22&200 - TEL: lí I )30'"412,

P&na1

Cnado ooc SELENZÂ CORREIORA DE SEGUROS LTDA DaIa:25hVN24
Allerado poí SEIE NZ^ CORREToRÀ 0E SEGURoS LrDA oâra 2í10 2024

9r\

AÍnêrlcan LlÍê
Srtu.o.

1

1I
t



Aínêdcafi Llle
Sagu.oa

Proposta de Seguro

Responsabilidade Civil das Empresas de Transporte Coletivo

Rodoviário de Passageiros lnterestadual ou lnternacional

No da proposta: 504567

üBda e'r,: 2511012024 11 :45116

Versão: V100205#15

lnpressào: 2511012024

Efeüveção:2íí0lm24

lnvalidez Permanente, totãl o! parcid por Acidente - Por

Passagerros

oespesas Médicas, Hospíalares € odontológicas por Acidente -

Por Passageiíos

Morte Acidenlal - Por Tripulantes

lnvalidez Permanente, total ou paÍcial por Acidente - Por

Tr pulaotes

Despesas Médic€s. Hospitalares e odontológicas por Acidente -
Por Tripulantes

io L quido Grupo Prêmio Total Grupo

3.016,922.809.57

DemonstÍativo PÍêmio do Grupo

PrêÍrio Líquido ltem/Mês

234,13

20.000,00

10.000.00

10.000.00

10.000.00

5.000,00

19,04

342.37

7.97

1.72

41,16

Píêmio Total ltenr/iíês

251,41

Itêm PÍeÍixo t arce Modelo

1 I\.,! BENZ IRIZAR CENTURY S

Relação de Veículos

AmFab. Ano Mod. Pleca Chassi

2009 2009 cuE1r32 9Bt\,t38218

No Passageiíos

u48
Capacidade Íotal

50

Prêmio

3.016,92

À

fi/Iv. d§lg,corn.b.

Âv. A.Edtã. 2626 ÍéÍÍêo - Consdsçãô - Sáo Pà/o,§P

CEP: 0l22SrJ0 - IEL: {l l) t{, 1 ( )(,' 2

Pásrne2

Criado 0or SELENZÁ CoRRETORA DE §EGURoS tToA Dala.2 1U2024

Alleíãdo ,or S El E Nâ CORRETORA DE SEGURoS LTDA Oala. 2í 10 m21

5o\

il



AÍnêdcar Llüe
Sagu.or

No da proposta: 504567

Crcda en. 2511 U2024 1 1 :45:16

Versâo: V1002/05#15

lmpressão: 25/ 10/2024

Éretivâçàot 25110m21

Demonstrativo dê P.êmio da P

PrÉm o Líquido

R$ 2.809.57

l0F

R$ 207,35

Prómlo Íotal A Vista

R$ 3.016,92

ServiÇosEmrssáo

Formas de a nlo ual

Foíma

Eoleto

Opção

Boleto Bancáío - 10 Parcelas

- 1a Vlsta

1'parcela

301.69

JuÍos (e,m)

00

toF

207 35

Total

3.016,92c0 0

Adic, Fíac. Emissão

rma ões c ementaÍes

Caso seja necessária, o proponente deverá providenciar vistoria pÉvia do{s) veiculo(s), âpresenlando à seguradoía todas as informaçoes que íoreÍn solicitadas.

Veículos mm mais de 25 anos de uso não possuÍmos aceilaçâo.

A deÍinição do(s) limite{s) máximo(s) de indenizaçáo são de inteira responsabilidade do Segurado. ficândo a SeguradoÍa isenla de qualquer responsabilidade que

possa âdvir de avaliaçóes incorretas.

Dedara@s Íalsas. rnexalas ou omissâs implrcaÉo na perda de indenlzaçáo e cancelamento da apohce, conforme Condtções Contratuais deste produto.

0s dados pessoais coletados poÍ meio deste instrumento serão utrlizados para cumpÍimento de obngação legal. regulatôria e vrnculada ao própÍio contrato. em

coníormidade com a Ler 13.709/18 tlei Geral de Proteção de oados Pessoars) - LGPD e demais leis aplicáveis a segurança da informação, pÍivacidade e

proteçâo de dados pessoais.

AuloÍizo. expíessamente, que a Seguradora me envie mensagens via ê-rnails, SMS'S ou Whâtsaspp com a finaldade relacionada à documentação geral,

pagamenlos e tantÉm novas oÍertas de pÍodulos ê sêMços píestadas lnicâmente por eslâ.

0 registro deste plano na Susep não mplrca, por paíe desta autarqura, rncentrvou ou remmendaÇáo à sua comeícia|zação. 0 segurado poderá consultaÍ a

situaÉo câdaslíaldo seu corrêlor de sêguros no sile www.susep.gov.br, por meio do seu número de registro SUSEP . noÍne completo, CNPJ ou CPF.

0s termos que regem as cobertuÍas aquireteíidas e expres$mente descÍilas nêsta cotâÉo encontram-se esp€caiicados nas Condiçoes ContÍatuais do Seguro.

dGponivers em ww!,v.alseg.com.br. Em caso de dúvidas. entre em contaio com o seu Cor.elor de Seguros. ou, se pÍeÍenr. utilrze nosso canal de comunicaÉo com

o SeguÍado: SAC 0800-755-5985.

As condrçoes contratua siÍegulamenlo dêste produto protomlzâdâs pela sociedade/enlidadê junto à SUSEP poderão ser consultâdas no endereço eletrônico

w1âu.susep.gov.br. de acordo com o número de proc€ssos constanle da apolice. Aém disso, a SUSEP drsponibúiza o teleione gratuito de atendimento ao públco

0800 021 8484.

{lmencân LÍe tambem disponrbihza um canal de Ouvdoria pelo leleÍone 080G77G1102.
jeÍican Lúe Companhia de Seguros CNPJ 67.865.360/0001-27 Código regislro SUSEP 0581-9 Av. Angélica. 2626 - Téneo - Consolação - SP/SP - CEP:

lm

Declara o

oedâro estar ciente e de âcoÍdo. sob pene de peÍda de drÍerto de cobertuía conforme previsto no aíigo 766 do Códrgo Civil, que: \
Todas as informaçoes aqui prestadas são veídadêiras e cornpletas, Íazendo pa(e da pÍoposta de seguro. O veiculo obieto do seguÍo não será condu4do poÍ

pessoa inabifitada. As garantas pÍevislas no conlrdlo só serâo devdas se o veiculo estiver devrdamente regularizado e legalzadolunto às autondades \
competentes. So! Íesponsavel pela aulenlicidade do verculo e de sua documentaÉo. \

0122ü200
Processo SUSEP N"'1 5414.90 1706/2018-33

lun

a)A garantia do seguío depende da sua âceitaÉo pelâ seguradora e do pagamento do prêmio na rede bancâÍra, Íicando expres

ofeÍecrda pelo proponente junto com a proposta tem nalureza de adiantamenlo a ser devolvida no caso de nà0 aceitação do rism, c

Deíiodo em que tiver prevalecido peia cobertura. RedJsáda a proposta. que tenha sido Íecepcionada com o pagamenlo de prê

pÍevalecerá poÍ nra s dois dias uteis a paÍ1ir do conhecimento formal dâ Íecusa pelo corelor ou pelo seguredo ou poÍ seu repíesenla

b) Frca ainda enlendido que as gaÍantras previstâs n0 contrato só sêrào devidãs se o veículo estrver deúdamentê regulaflzado e

mmpetentes.

c)A proposta deve ser assinada pelo proponente. seu representante legal ou por mÍÍelor de sêgurm habilitado.

âutor dades

que Fualquer imporlância

zidâ do valor referente âo

toral al, o seguro

Pá(}fa3

CNâdO POÊ SEIENZA CORRETOM DE SEGUROS L ÍDA DEIA 2íIOEO24

Allerado ,or SELE NZÁ CORRÊÍoRA 0Ê SÉGURoS tmA 0 ela 25t102024

Ju\ 
-

0 Á

Proposta de Seguro

Responsabilidade Civil das Empresas de Transporte Coletivo

Rodoviário de Passageiros lnlerestadual ou lntemacional

Demais

301,69

lvrÀr.499.coíÍLb{

À. &UCi?. 2626 Táíeo - Coísdâçà - Sà PdoJSP

CEP 0l?2&200 - IEu tÍ 18017{022



Proposta de Seguro

Responsabilidade Civil das Empresas de Transporte Coletivo

Rodoviário de Passageiros lnterestadual ou lnternacional

No da proposta: 504567

úrada e.r' 2511012024 11 :45.16

Versão: V'1C0205#15

lmpÍessão;25l10/2024

Efeliveçâo:29í012024

O mretor indicado na pmposta é meu representrnte legal nesle contrãto.

Ter conhecimento prévio das Condiçoes Gerais do seguro. que também encontra-se disponivel no site,r lw.alseg.com.br. estando ciente dos direitos e

obrigalres reíerente às mesmas.

A a€eitação do risco proposto somente serâ validada se estiveÍ dentÍo das condiçóes de aceitação da Seguradora.

A Seguradora terá o pÍazo de 15 (quinze)dias. áÉs o protocolo ou lransmissâo elelrônicá da proposta, para recusaí o risco proposto em caso de não aceiiaçâo.

A proposta e autorização oe debilo - quando houveÍ - deveÍão seí proiocolados na SeguradoB. êm até 5 (cinco)diâs conidos da data de sua transmissão.

Rêcusada a proposta, que tenha sido Íecepcionada com o pagamento de prêmio, lotal ou parcial, o seguro prevalecerà por mais dois dias úteis a parlir do

conhêcimenlo ÍoÍmalda recusa pelo corretor de seguros. pelo proponente/seguÍado ou poí seu representante legal.

obrigo-me a com!nicar imed atamente a SêguÍadoí4, por escrilo, qualQuer alleraçáo nas mndiçoes estabelecidas no contÍato de seguro,

ConÍorme estabeleÇe o aftgo 10. ll 'e'da Crrcular Susep 380de 29 de dezembro de 2008, o proponente pessoa iuridica deve rnformar a seguradora os nomes

dos mntroladores até o nivel de pessoa fisica. dos principais adminrstÍadores e procuradorês. Na qualidade de representante legal da pessoa juridica proponente,

nto a veracrdade e completude dos dados Íornecidos, nos termos do arligo 766 do Código Civil.

Local e dala
Assrnatura do sequrado ou

R€presentante Legal do Segurado
Assinatura do Corretor de S

A

Pagrna4

Cr ado poÍ: SELEIUÂ CORREÍoRÂ DE SEGURoS LTDA Dala:251102024

Allerêdo por SELENZA CoRREIoR1 DE S EGURoS IIDA 0 ata2910 2024

ytr,-."' 0085

ArnêÍlcan Llfu
Sagrroa

$ra,Jseg.c!íylbr
Av. Àsdte, 2628 Tóírêo . Consolâção - Sào Pa.lorsp

CEP: 0i22&200 - TEt: (l | )3017-0022
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Código SUSEP

Apolice Númeío

03646

1062300005966

Sucursal

Númeío da Proposte

001

0000000020237

Dt Emrssao AÉlice 121oa12o24

Endosso Ranro D023

VIGÉNCIA DA APÓLICE

Das 24:00 h do dia 12108/2024 até 24:00 h de l2toa/2Ú25

SEGURADO

Nome

Endereço

CEP

KRUGER IRANSPORTES E TURISMO LIDA
R JOAQUIM AVILA DE LIMA N' 93

89887000 Cdade:Palmitos

CPFiCNP 09.59,í-95í/0001-00

CORREIOR
Nome do corretor CERRO COROADO CORREIoRA DE SÊGUROS LIDA Códago Susep 2O2U42A6

Prêmio (EM R$)

Prêmio Liqurdo

3.211.08

Adicional de Fracionamento

145.68

Custo dê Apolico

0,00

I.O.F

247,73

Periodicidade
lúensal

Prêmio Total

3.604.49

PARCELAMENTO (EM RS)

Formas de Pagamento

Ficha de Compensacao

1. Parcela

360,44

Demais

9x 360,45

Total

3.604 4S

VEiCULO ITEM N 1

Fabricante

Veiculo

Licença

Fabricâçâo/Modêlo

Utilizaçào do Vêiculo

Tipo de Veiculo

Oas 24:00 h do dia 12lOBl2O24 até 24:00 h de 1210812025

NnERCEOES BENZ Nr Passagêiro : 25

COMILPIAO Prefixo :

MFG8447 Chassr : 98M68827798635325

2008/2009 Nr Tripulantes : 2
Frêlamento e Turismo lnteíesladuais/lnlêrnacionars

Ônibus Rodoviário

COBÉRÍURAs CONÍRATADAS E LIMITFS MAXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEiCULO (EIVI RS)

Cobeíturas
Resp.Crvilpor DanosMateÍiais ê CoípoÍais causados a passagerr
Resp.C vil poÍ Danos lúalerials câusedos a teÍcerros não tíansp
Rêsp C vilpoÍ Dânos Corporas causêclos a lêícêrros náo lrânsp
Resp.CLvil por oaflos Moíais causádos a p6s€geiÍos e tercerros
AcL(,enles Pessoars de Tripulanles - Morte Addental
Aadentes pessoers de Íripulanles - lnvddez poí Acidente
Acdentês Pessoârs de Tnp'iantes' Despesas Médcâs Hosp*ala

PÍocesso Susep Franquia
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0.00

lmportânc â SeO PÉmio Liq.
2.16s.56

412.61

339.92
21,80
25.26

9.30

4 034.750,00
100.0m.00
100.000,00
50.000.00
40.0m.00
40.000.00
10.0m.00

OSSERVAÇÔES
Declaraçào paÍe todos os flns s elgllos legâ13:

Ouando Contrâlada ã coberturas cle APP (Acidentss Pêssoais aos Pâssãgoiros), as flesmas alendenr as exgencras
Regula. de Tíanspoíte lntêÍmunicipal" ou " SeÍvlço de Fíetamento e Tuírsmo Municipel e lntgÍmunicipd ' em todo
que devidam€nte .ádâstrado lunto âo pcdêÍ concêdente deste eslado, e obseryando as demâis Condiçoes GeÍais do píodulo.

íZZE SEGURO DE RESPONSABILIOAOE CIVIL DAS EMPRÉSAS OE TRANSPORTE
COLETIVO RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS INTERESTADUAL É

INTERNACIONAL

Garantrdo por EZZE SEGUROS S/A

Sâo Paulo, 12 dê Agosto de 2024

cNPJ 31.534.848/0001-24

A

l,{ TRIZ:stuP&lo'À! P,n llcdncKúrlrlhet í-I0AI,,ar-CEP04í}f,.r-Fúas Sr\C CaFlàB 2. horss D€naê :ecôer {111i11G5500

§te - Emai:adicácáo@i4píomíojocd CNPJ: 31.Í1.840[@1.2,1

5rt\
0088

0

páL ur,tz"çao oe 'serviço
C Tdfntóílo Nacionál d6sde

1]

grasil:\- ....-. ..-::/á
Richard E. S. Vinhosa

t



Código SUSEP

Faturamento

Apólice Número

it:i ll, Sucursal

Número da Proposta

Ramo

001

0000000020237

0623

Dt. Emissão Apólice : 12lOBl2O24

íZZZ
SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE

COLEIVO RODOVIÀRIO DE PASSAGEIROS INTERESÍADUAL E
INTERNACIONAL

As condiçó€s contrâtuais/regulâmento desle produto prolocolizadas pela sociedade/entidêde lunto à SUSEP' poderào ser consultâdâs
no endereço eletrônico ltww.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante dâ apólice/proposta.

GaÍantrdo por EZZE SEGUROS SiA CNPJ : 31.534.848/0001-24

A EZZE Seguros S.A.. garantdora dã Apólice acima. baseada nas inÍormaçóes constantes nã Proposla/Pedrdo de Seguro

apresentada p€lo Sêgurado âqúi idêntmcâdo. que fica fãzêndo pãrtê doste Contrato, emitê está apólicê obrigando6e nos
dãs Condiçôês Gorais, ParliculaÍes e Especiais, â indeniraÍ ao S€guÍado até o limite máximo de indênização âcima, mediánte o
pagamehto do rêspectivo prêmio rigoÍosarnente dentro do prazo, que deverá ser feito pelo Segurado.

As condiçóes gerâis do presehtê seguío poderào ser consultadas alravés do linkl

https J/www.ez2êseguros.com.br/home/r23rcoa ntt

https J/www.ezzeseguÍos.com.br/home/r82app

Drspos çôes Gerais

SUSEP - Superintendência d€ Seg!Íos Privâdos - AutaÍquiâ Federal responsável pela fiscalização. normatrzação ê controle dos
meícâdos de segúro. pÍevidência corndemeôtar aberta. capitalizaçào, resseguro e coíÍetagem de seguros.

O registro deste plano na SUSEP náo implca. por parte da Autarquia, incentivo ou reconrendação á sLra conrercialzaçào

O segurddo podeÉ consultar a situação cadastral de seu conetor de seguros no s,tio www.susep.gov.br. por meio do número de seu
regrstÍo na SUSEP. nonre complelo. CNPJ ou CPF-

Canais dê Atendimento

Atendirnenlo Exclusivo ao ConsumidoÍ SUSEP: 0800 02í 8484 - HoÍários: das 9:30 às l7:00 de Seg às Sêxtes Fêirâs.

Coúunicação e Acompanhamento dê SinistÍos: Ligue 0800 702 9985.

Ouvrdoriâ Ezze - 0800-702-9985 - HoÍá.

Cenlral de Atendrrrento - 24 horas (Capitais).(11) 2í 10-5500 (Demars Regióes)

A

MÂnlz SàPeuio- Àv ft6 ,lÉtdm l(ti5:l.el 51.1fAÍaFCEP0rí ú-F.1* SÀC airtút 2.r,õ DúB§a,re: it1rZrjG55C.!)

Sile - EÍt)el âplicátâo@Apíoúíolocal CNPJ 31.S14.848m001-:4

t,i\l 0089



Denatran - Departan'rento Nacional de Trânsito

Certificado de Segurança Veicular ü oonorooo

19tO7nO24

stscsv
KRUGER TRANSPORIES E TURISMO LTDA 09594951000100

SC 7
MFG8447

N' CH^551

98M68827798635325

VERMELHA 2008

MAAC/VMODETOIJERSAO

M.BENZ/COMIL PIA O
ÍrPo DE VEiCúLo

ONIBUS
ESPECIE

PASSAGEIRO

2009
POTÊNCIAÍ(vI CILI DRADA Icc) CMT(T)

150 0 0.0
PAT (r)

9.1
CAPACIOADE DE CARGA (I)

0.0

LOTÁÇAO

25
COMSUSTIVEL

DIESEL

1:ÀRÂiCEPIA

999 - NãO APUCAVEL

CÂRACTERISTICAS INSPÉCIONÁDAS OO VÉICIJ LO

MFGB447
Ne cltAssl
9 Br\.468827 7 9863 532 5

MÀÀTÁ/MODILO/VER5AO

[4.BENZ/COMIL PIA O

ÍIPO DE VÊICULO

ONIBUS
ESPECIE

PASSAGEIRO

VERMELHA
ÂNO FÃB ANO MOO

2004 2009
Í,oÉNcla r.vl clLlNDRAoa tcct cMT {rl
150 0 0.0

999 - NàO APLICAVEL

9.1 2.5"7

25 DIESEL

FOTOS DO VÉTCULO

MEOrçÔE5

^ 
MEorÇÀo oo Etxo r

OESEQUI IBAlc TRENÂCFiI

t7.450/"

MEDIçÁO DO ElxO 2

DESEQUILIBÂIO TRÉNAGEI"I

4.2 to/o

DFSE0Ulr rARlo sir5PFN5ÂO

DE5ÊQUILTBRIO 5ITSPENSAO

fÊEIOEsTÂCIONAMFNTO AIII,IHÁMFNTOAO'A5

31 .940/" 0 nr/m

fREIO ESTACIONAMENÍO

37.94"/o
NfatENÍo RoDAs

0mnl/m

D!stâncaa entíe os êixos:

4.4

Dimensóes do veículo (àltura, làrguÍa e comprimento)

Altura: 2,80. LaÍgura: 2,J0: Compíimento: 8,80

Carroçaria (Fabricante):

COMIL

NIEV:

NA

l

oaD05 ESPECIflCOS r NSPECTONADO5

s,Àr 00 9 C

c5v tras o13663723-2t/2O24

ch.gsi de identilic.çao do rêi(ulo: taM6aa2779a615325

ripo d€ CSv: Mcr<o{l
rl',mstô Notã F «rl 12aqS4

PAL14ITOS

_-_.------------

EFICIENCIA FRE ÂGEU:

60.770/o

TFICIÊNCIA ÊRENAGEU:

60.77"k

ü



Denatran - Departamento Nacional de Trânsito

Certificado de Segurança Veicular O or*ouooo

19/07/2024

oÂÍa oE valloÂDE

19t07t2025

c9v ta? 013663723-23/20211

Ch..:i dê irrêâtifc.çao do úêi.úlo. 9ôti6442r79t6353?5

Tiro dc CSV: M..c@l
Numeío Not. Fr{ôl 124994

Ensàio de opacidade valor médio:

o.22

Limite de opacidadei

0.50

à

L

0091



Denatran - Departamento Nacional de Tránsito

Ceftificado de Segurança Veicular O oo*ouuoo

t9tornn24

1q'0r/202s

c5v Ne o1366372!-2:l/2024

ch.ssi de id€ntiíi<.Jáo do vê'ruro; 9ô 6442779663sf25

Tapo dc CSVi Mercosul

NumÊ.Õ Nola Frs.rl 12a994

09607823000154

CPF RESPONSÀVEL IÉCNICO

05251792913

CAIBI INSPEçOES VEICULARES TIDA

ROBERIO TISÍA ]UNIOR 2509t 4532A

OBSERVÁçÕEs OO INsPETOÀ

MERcosuL / 75/97 GMc - RESoLUÇÃo 75l97 cMc.

NUM. DO CERÍlFlCADo DE REV. TEC. DE VEICULO DE TRANSP. DE PASSAGEIROS NO MERCOSUL: BÂ000795346-9. INSP
coNFoRME LEGISLAçÃo [4ERCosuuREs. 75/97 GNrc.

oasÉRvÁÇÔÉs 5rsÍÊMrcas

Escopo 10 /8 - Mêrcosul

F

5,J''"' 0092

RE5PONSAVEL PELÂ INSPECAO

TNSPECTO ADO5

I I



Denatran - Departamento Nacional de Tránslto

Certificado de Segurança Veicular
Õ or*orooo

csv Ne ol3663aog-34/2024

ch.ssi de idêítific.çáo do vei.olo: 90M6a427798635325

llu,nÚ, tloté F,s(.1 1.18992

L9/o7nO24

19107/20tt

üj.;[]*-r*-'Es 
E ruRrsr'lo LrDA 0ese4e51o00100 

?

MFG8447 98M688277q8635f25
MAPCIJMODELO/VERSAO

M.BENZ/COMIL PIA O
ÍIPO DE VEICULO

ONIBUS
ESPE(IE

PASSAGEIRO

VERMELHA
ANO FAB, ANO MOO

2008 2009 9.1

25

MFG8447
Nr CÉÂ55r

98M688277S8635325
MAACTvtTODELO/vERSAO

M.BENZ/COMIL PIA O
TIPO DE VÉICULO

oNtEus PASSAGEIRO

DIESÉ L

DIESEL

POTÉNCIÀ (í,) CILINDRÁDÀ L'C) CMI O)

150 0 0.0

999 - NàO APUCAVÊL

PoÍÉNCIA ((v) alLlNDRÁLlA c.t CMTrt)

150 0 0.0VERMÉLHA
ÁNO FAB. ANO MOD

2008 2009 9.1
CAFACIOADE DE CARGA (t)

2.57

999 . NàO APUCAVEL

ÊoTo5 00 vErcuLo

EFI'i€I.J(IA FRENA6EI,l

60.710^

EFICITNCIA FRENAGTM

60.7'to/a

DFSFQLIII BRIO SUSPEN§ÁO

DESEQUILEÀIO SUSPENSAO

FRFIO ESÍÁCIONÁMÊNÍO

3'1.940/.
AIIt]NAMFNÍO RODAS

0.0mm/m
^ 

MEorçÁo Do Erxo I
OFSf OUII BÂIO f RFNÁGFIí

1.7.a5./.

MEt tcJo Íro Exo 2

OtSEQUILiBRlo rRENÁGEl,!

4.21§/o
AUNI]AMENTO ÂODA5

0.0mm/m

DLmenSões do veículo {altura, làrgura e comprimento)

2900/2300/8800

Ciassiicaçào ANTT do veiculo'

RODOVIARIO - EXECUIIVO

Tarô:

6.53 It.

úEDrÇôE5

oÂDos ESPECTFTCOS tNSPECtONADOS

,,À'" oo93

CAPACIDADF DE CABCA lII
0.0

FREIO ESTACIONAIVENTO

37 .940/"

r



Denatran - Departamento Nacional de Trânsito

Ceftificado de Segurança Veicular O o"*orooo

19to7 t2lJ24

DAÍA OE VÂLIOAOE

19n7D025

csv N? o1r661809-34/2024

Chôssi de adentificâçào do v€í(ulor 98M6882179!63532s

tlümero Not. r 5crl 124992

NCME f}A ITL

CAIBI INSPEçOES VEICULARES LTDA

RF§POIISÂVEL TE'NI'O
ROEERTO FESTA JUNIOR 2509145328

09607823000154

CPT RESPONsÁVEL ÍÉqNICO

o52517929I3

Resolu(ões ANTÍ Ns 417112075 e 501,71201,6 - N8R14040

Vêiculo inspe<ionado
NBR 14.040
Res. Contran 416/12 e 445113

^ 
Port. lnmetro 260/07 e 168/08
Res. ANTT 4.130/13 e 4.499/14

Cêrtaficado dê Segúíançà Veicular parô regularizaçào junto à Antt

Escopo 107 7 - ANTT

I

J;'[ 0094

u



cA'FllMÉ cl oÂ EVPÊÊsr\ lNsPEtEÉIA
I,Ã,T'DO DE INSPEÇÃO

TÉcNIcÀ - LTT cArBr INSPEçOES VETCULARES
LTDA

Fone: (49) 3329-5085
CNPJ: 09.607.82310001 -54

Av. Leopoldo Sander, SN - Bairro

ANTT
Agência Necionat de

Íranspo,ílês Toffestícs N":038926

CÃRT,CTERÍSTIC.H,S ORIGIN.EIS DO VEÍCULO
ESPECIE 'T]PO

PASSAGEIRO/ON IBUS
MÁRCÁ / MODEIO

M.BENZCO[,4I1 PIA O

VERMELHA
COMBUSITYEL

DIESEL
I,OTÃCÁO

25

PIÀCÀ

MFG8447
PBT

9,'10 r

CMT

0,00 r

ANO / MODEI,O

2008/2009
NUMERO DO CHÃSSI

9BÍvl688277986353256.53 t

t0

CNB/CPF

09.594.951/0001-00
PROPRIETÂR]O DO VEICULO

KRUGER TRANSPORTES E TURISMO LTDA
ENDEREÇO

R JOAQUIIU AVILA DE LIMA, 93
MTJNICIPIO

PALMITOS Jt-
UT CEP

89887-000
TFI,FFO};F

N/l

DI.TÀ DE I o

19t0712024 19t0712024 19101t2025

DATÁ

. O \EICULO FOI INSPECTONÃDO CONFORME À NORMÀ NBR I4O4O. I

SENDO REALIZÀDOS TODOS OS TESTES LISTÀDOS NESTE I,AUDO.

, - AssrIMo roDA E euÂLerJER RESPoNS.ÃBILIDÀDE, euE o vEicuLo
. poRTADoR DEsrE Lrr, possur No ATo DA ApRovAÇÀo DESTA
ntspEÇÀo, os REeutstros MiMMos DE sEcuRÃNÇÀ NEcEssÁRIos
PI\RA REAUZAR O TRÁNSPORTE DE PASSÁGEIROS.

I
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CAIBI IIISPECOES VEICULAIIES
19t07.2021

DECÂIOUE DO CHÀSS]

J

) 1
DATA DE EMISSAO

ROBERIO FESÍA JUNIOR
CPF: 05251792913 - Crca:2509745328
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TRIBUNAL DE CONÍAS DA UNIITO

Consulta Consolidada de Pcssoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultaclos consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretarnenle nos bancos de dados dos rcspeclivos cadastros. A responsabilidade pcla veracidade do
resultado rla consulta e do Orgào gestor de cada cadastro consultado. A infornraçào relativa à razào social
da Pessoa Jurídica e extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
tsrasil.

I nfornra ões da Pcssoâ J urídica:
Raziro Social: KRI- GER TRANSPORl'l.S E TLiRISII() LTD^
( N I'.1 : l)9.59{.95 I /il}01-00

Rcsullados da ( onsulta Elctrônica:
Orgiio Gestor: 1'C-U

C adastro; Licitântes lnidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Par.r accssar a ccrtidiur ori inal no portal do r'rrgão es«l'. clique AQLJI

Orgà0 (ir-stor: CN.,
Cad stro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidadc Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Prrl uuesslr a ccflidiio original no al do <irgào gestor. clique .\QL I

Orgiio Gestor: Portâl da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceúidào ori inal no turtrl tlo tilsào cstor. cliquc ÂQUl

Orgào (iestor: Portal da 'I'ransparôncia

f'adastnr: CNEP - Cadastro Nacional clc Empresas Punidas
Resulttdo da consulta: Nada Consta

Patlr acç'ssar a cçrtitlào ori inal no Idoór estor. clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios dc simplificaçào e racionalizaçâo
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Ler n" 12.965. de l3 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
de junho de 2017. Lei n" 13.726. de 8 de oLrtuhro de 20lll. Decreto n'' 8.638 de 15. de janeiro de 2016.

I'

J o,r\, 009 i

Consulta realizada em: -lOi l0/1014 I0:57:04



TRItsTiNAI, DE ('ON]'AS DA I.INIÃO

CERTIDAO N[,(;ATIVA

DE

LICITANT[,S INIDÔNT]OS

(Válida somente com â aprcsenlaçào do CPF)

\onrc eorrpleto: .{DRIANO NORIIERT() KRt r(;ER

('PF/( N PJ: 026.295.n29-57

O Tribunal de Contas da ttniâo (lERTlf lCA que. nâ presente dât:I. o (a) requcrcnte
acinra identilicado(â) NÃO CONSTA da relação de responsár cis inidôneos para
pàrticip:rr dr licitação n:r atlnrinisÍração pública Í'ederll, por tlccisão deste Tribunal, nos
lermos tlo art. {6 tla Lei n" Í1.{{3/92 (Lei Orgânica do TCLi).

Não constam da relaçio consultada para ernissão desta ccrtidào os rcsponsáveis ainda não
notiÍlcados do teor dt'rs acórdãos condenal(rrios. aqueles cLrjas condenações tenham tido seu

prazo de vigência espirado. bem como aqueles cujas apreciaçÕes cstejam
de interposição de recurso com cÍ'eito suspcnsivo ou de dccisão j ud icial.

suspensas en]

C ertidão emitida às l0:57:58 do dia 30/10/2024. corn validade de trinta dias a contar
emissão.

A veracidade das infirrmações aqui plestadas podem ser conÍirmadas no sitio
lrttps:,//'contas.tcr.r.gov.br/ords/llp=[N.{BI [. IT ÂD0:5

Código de controle da ce idão: TU2('301024105758

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
F
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KRUGER TRÂI{SPORTES E TURISMO LTDA
CNPJ: 09.594.95 I /OOO t-OO

Joaquim Ávila de Lima, 93 - Bairro Aurora - Pahnitos - SC
Fone: (49, 98803-5262 r'li'lalli:

PREGÃO ELETRÔNICO N" 45 12024
PROCESSO LTCITATÓRIO N" a7l2O24

PI?OPOSTI\ DE PRECOS

OBJETO: REGISTRO DE PRECO VISANDO A CONTRÁTAÇÀO DE EMPRESA PARA

PRESTACÀO DE StrRVIÇOS DE LOCAÇÀO DE ÔNIBUS, MICRO-ONIBUS E VANS, POR

QUILOMETRO RODADO.

Râzão Social: I{RUGER TRANSPORTES E TURISMO LTDA
C!{PJ: 09.594.951 /OOOl-OO
Endereço: Rua Joaquim Avila De Lima, 93, Bairro Àurora
Cidade: Palmitos/SC
CEP: 8s.887-OOO
Telefone : l49l 9 ABOS- 5262

ITEM DESCRI UNI QUANT. VALOR
UNITÁRIO

R$
o1 ONIBU§ COM BANHEIRO, BANCOS

RECLINAVÉtS E AR CONDICIONADO.
CAPÂCIDADE MINIMA DE 40
LUGARES PARA REALTZAR VIAGENS
LONGAS,

Krn 5.OOO 1O,50

MICRO-ONIBUS COM BANHEIRO,
BANCOS RECLINAVÉIS E AR
CONDICIONADO, CAPACIDADE
MINIIVIA DE 25 LUGARES PARA
REALIZAR VIAGENS LONGAS.

Km 6.O00

Krlr 3.OOO

Validade: 60 dias.
DECLARA, nos termos do iiri. 6:, § 1". (la Lci rf 14.133/2(121, que a proposta economica
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistâs, nas normas infralegais, nas
convenÇões coletivas de trab
de entrega da proposta.
Por ser expressào da verdade

alho t' nos termos de ajustalnento de condu igentes na data

, assLlmo inteira responsabilidade por esta ecllaeão, sob penâ

02

(1,, o Pellal

Banco: SICREDI
ncta

Dados to Bancário:

023
Di lo

Palmitos/SC.30 õLltu
ADRIÂNO NORBERTO

KRUGER:02629s82957
^!eãir. 

i. r..6J i'oirlrÁlttrÀNa)

Lrad.l 2o2a l0i0 08a6:l I {100

de 2024

\

VALOR
TOTAL R$

52.500,OO

9,50 s7.ooo,00

VAN COM BANCOS RECLINAVEIS E AR
CONDICIONADO, C.qPACIDADE
MINIMA DE 15 LI]GARES PARA
REALIZAR VIAGENS LONGAS,

8,50 25.500,OO

toDi o
0Conta:

,A.drialo Norberto Kruger - sócio administrador
CPF: 026.295.829-57 e RG: .1.408.704

\íL I

b

0100

l
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Â AUERICÁN LFE COMPÂr,ltilÁ DE SEGUAOS. 0â€ndora da Âpôtca scíla. bss?ã.â na§ lnloíEçô63 conrt "tês flâ Procosta/Pso& ae S€guó
qu€ lic, Íazêndo p0í€ dêíe Conlrulo. 8píe§enlÂdâ pêlo Sê§úíâoo âqlLrdontir:ado âmlo o§l€ CeÍlÍcsdo obÍ8ondo"se rc§ &,nro§ Oá Condqd€s
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O"ú.do .dltalaa a co&rluÍa d€ APP - Aodr.tcs Pesso. s aos PsrscaeiÍos. a mssía ateídê õ er{êrcõ É,ir ul !24i0 n Íalspule de

Pâssagê'ros, .a úizaÉ dê LlNrll.S FEGULI8E§ |iiIEFIIIUNICIPAL ori ÊÂ€ÍAMENÍO E Tuql§$o MUNICIPAI E ltiÍERIllll\lClPAL aàí. c\ra
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^a 

data Ínal da.ÉbedÍa
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ê116§§á ê a ea ,áldad€ s. dâr, âÉ. â ánu&e. râ sôgraÓ.â.
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MUNICIPIO DE PALMITOS
PALMITOS-SC

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRONICO N' 4512024
Processo Administrativo Nô 8712024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ANDRESSA TRIACCA

Data de Publicação: 1511012024 09.15:22

TOTAL DO PROCESSO: 135.000,00

KRUGER TRANSPORTES E TURISMO LTDA 09.594.951/000't -00 í 35.000,00

LOTE 1 Quant.: 1 Numr 587 Lance: '10.50 Total: 52.500,00

Item: 1 Unidâde: QUILOMETRO Marca: Serviço Modelo:

Descrição: ONIBUS COM BANHEIRO, BANCOS RECLINAVEIS E AR CONDICIONADO. CAPACIDADE MINIMA DE
40 LUGARES PARA REALIZAR VIAGENS LONGAS

Quantidade: 5.000 Val. Ref.: 11.50 Valor Unit.: 10,50 Total ltem: 52.500.00

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 229 Lance: 9.50 Total: 57.000,00

Item: i Uniúe: OutrOúerRo Marca. Serviço Modelo:

Descriçáo: MICRO-ONIBUS COM BANHEIRO, BANCOS RECLINAVEIS E AR CONDICIONADO, CAPACIDADE
N,4INIMA DE 25 LUGARES PARA REALIZAR VIAGENS LONGAS,

Quantidade: 6 000 Val. Ref.: 10,50 Valor Unit.:9,50 Total ltem: 57.000.00

LOTE 3 Quant.: 1 Num: 499 Lance: 8,50 Total:25.500,00

Item: 3 Unrdade:QUILOMETRO l\,4arca:Serviço Modelo

Descrição: VAN COM BANCOS RECLINAVEIS E AR CONDICIONADO. CAPACIDADE MINIMA DE 15 LUGARES
PARA REALIZAR VIAGENS LONGAS.

Quantidade: 3.000 Val. Rêf.: 9,50 Valor Unit.:8,50 Total ltem: 25.500,00

PREGOEIRO: ANDRESSA IR

I

1de'1

,\

Gerado em: 30t101202a 13:44 21
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MUNICIPIO OE PALMITOS

PÂLMITOS§C

ATA DE SESSAO

ílrulllClPlO OE PALMITOS
PAtMtTOS.SC

OÍ€rl! l.'cial Ored. F,nar

1 KRUGER IRANSPORTES E TURTSMO 5n7 09 5S4 951/0001.00 10.50

PREGÃO ÊLÊÍRÔNICO N' 45/2024
P.ocesso AdmrnrstralNo No 87/2024

Íipo REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO ANORESSA TRIACCA

Data de Puhlrcaçâo: I 5/1!/2021 09 15:?2

DtÁBlLtTÁDOS

OLrta lnrcl.l Ot rt Êinál orllil

MOVIMENTOS DO LOÍE

ôlád. Frnâr o, f/,) ME

MOVITENÍOS DO PROCESSO
2a1o7,õra7it.ô:21 c-^o^-sÍRo oE PÉiiÊõs'ÍÃ iieúõEE rPÃ\sêõÊÍEEEiIEEttô riõ- ' 151í0'202't 0! 15 22 PUSÚCÂOO

30,10/2024 03:30 0ú ANALISÉ

3or0/202í 07 ar 12 MFUSÁcÉM r I ,: rErtal

30/10/r02l107,53:43 MEIISAGEM PREGOEIRO
II ENS COTAOOS ACII,IA OO MÁXIMÔ ES-IIPULADO ÉM EOIIAL NAO SERÁO HOMOLOI3AOOS

30í0/2024 03 3r 3n DrSPUÍA

30/10/202a 03:31 34 LANCE KRUGER TRANSPORÍES E TURlSi,lO LTD^ lpARÍLC PANÍÉ 53/l 10 50

Bonr dlr a lo.los os licir.nles Ani.sdã@16ár 03 ito.s párâ a dÉpdã vàmôs dax&.1à@ alguns p.nlos. prá o bom ândâhênlo do

.; t oao21 0r.s3.r6 -rtENsÁcÉf 
peEcoErRo

o phco p.oposro d€euÍà ssr exprsssE Énr mooda @Íánr6 rsc'on6l (Reâl) com alê duás cásas dáci'nàrs: PEÇo TÂMaÊM
CUIOAOO AO FORMI]LÂR OS LÁNCÉS

30ir0/202aol:al:3a NoÍrftcaçÀo srsTEMÂ
O delênlo, dá mêlhoí ôlêÍlâ dâ.rárâ irê lân@s a KÊUGER IRÂNSPORÍÊS EÍURlSl\lO LTOÀ

En@Í.d. á s3áo do lan@'. as 6mpí.es vercedoÍas lôm aló 2h paÍa o €núo dos docum€.lor dê habi'raçáo ê da proposla dep-!9r94!!!@4!E-9:Ej:!!!9I]J]g@tc!
aollo/402407:51:OO ilEl'lS^GÊú PRÉGOEIRo
a h.tiúráÇáo da cllánt8 cl.esíi€dos €m pnmerc lugãÍ será anãlisdo com alnE porlanro sonénre apB €slá anárrso será abêno
p.àzo pâÍá irÍeDoB{çÀo do eculsÕ Ssndoâ§sim, á.lim da §!ssáo, snvlár§hos nEósâgeh d. quá.dD serà ábédô no sElsmá dá

LOTE 2.AOJUOICAOO
2 . MICRO,ONIAUS COM AANHEIRO, BANCOS RECLINAVEIS E AR CONOICIONAOO, CAPÂCIOAOE MINIMÀ OE

25 LUGARES PÀRA REÀLIZAR VIAGÉNS LONGAS,

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

3OíO/202a O3:41 35 llÂBtLlIAçÂO
lo,í0.2024 10.50 o3 MÀNtFÊSTAÇÀO DE RECURSOS

3Ol1Ot2O2111:2O 01 ÊM AoJUDICAÇÁO

30/10/2024 13:44:20 AOJUOICÂOO

ijnicáde oulLoMEÍRo Mod.la
Os$nÉo MICROaNISUS COM BANHEIRO. BANCOS RECLINAV€|S € AR CONDICTONÁDO CAPACT0AOÉ lrlN irA 0E 25
LUGARES PARA REÁTIZAR VIAGENS LONGAS
quântidads 6 000 V.lorunll.:9.50

CLÂSSIFICAÇÃO

I KRUCEÂ ÍRANSPORTES E TURTSTíO 229 0959.r9a1/0001{0 950 95C

IN ÍÉRPOSIÇÁO OÊ RECURSO POR E MAIL NÃO SE RA ÂCE ITA qUALOI]EF ESCLARECIMEN TO OÚVIOAS OIJRANIE O
CERIAME DEVE SER REAIIZÀDO NO SI§TEMA DÂ BIt NÁO §ENOO ACE LÍO LIGAÇÔES ÍE L EFÔNICÁS Ao. I.IIã9áÔ á lodos

RÍÂNTO AO(S) LICIÍANÍÊ1S) COlvl À MÉLHOR PROPOSlA OS

Âs lrir..nr6s quo jã àproenra.am úcum€ntsÇáo €3o tanh. ol9o íâlla6r. podêráo apêssntar n..r6 prdo poíanto áprôv6d.m osr€
pÉzo paÉ ré!'sãr sôur documenios ê !e. s os @srcs ãrênd.n às er'gancãs doêút l ilào sêlâáhênômars DÍã.o do que o

l.:..

A PAÂTIR IO 50 HS SERÁ ABÉRÍO O PRAZO OE 30 MINUIOS PARA MAN FESTAÇÀO OE INlÉNÇÁO OÉ ÊÊCURSO
INÂBILIÍAOO§

oíâí.l.iciàl otEdâ F'n.l DÍl%r ME

MOVIMENÍOS DO I OTE

Ol.eía lnrclal Ot dâ Fin.l D lrn úE

LOTE I . AOJUOICAOO
1 . ONIAUS COM BANHEIRO. BANCOS RECLINAVEIS E AR CONDICIONADO CÀPACIDADÊ MINIMA DÊ 40

LUGARES PARA REALIZAR VIÂGEN§ LONGAS

VALORES UNI'IARIOS FINAIS

rsr1012024 09 15 22 PUBLTCADO

r5llo/xo2a r7:oo oo REcEPÇÁo oE PÂoposlas
30r10/202403:30 00 ANALISÉ OE PROPOSTAS

30/10/2024 03 31 35 DTSPUTA

L/'.o,.a.
DêscnÉo ONIAUS COM SANHETRO B,ANCOS RECLTNÂVE|S E AR CONOTCTONADO CAPACTOAOE UTN|MA DE 40 LUGARES
PARA RÊÁIIZÀR VIAGENS LONGAS
Olanrdadé 5 000 V.lor Unlr: 10.50 V.lorÍot lr52 500.00

301i0/202408:31:35 LÁNCE l(ROGER TRANSPORÍES E ÍUR!S,íO LÍDÂ lPÂRTTCIPANTE 229r

30/r0/2oiaa,{rr3s NonFrcÀ1Ào srsrEría
O doleniordâ mohoíofo â ds.lãpá do lãnc6s ú KRU6ÊR ÍRANSPORIES € TURISMO LÍOA
3OrlO/2024 Oa:a1 35 HABILIÍAÇÀO

3O/iO/2O2a tOr5O 09 MANTFESTAÇÀO OE R€CURSOS

o
o

't
classrFrcaçÀo

Gêrâdo 66 30/10'2024 13.r422 2de3

/t
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MUNICIPIO OE PALMITOS
PALMITOS.SC

3!/Í0,202,111r20 11

30t1012ó2! M1.20 aoJUoraÁDo

LOÍE 3 " AOJUOICAOO
3.VAI{ COIí 8ÂNCOS RECLINÂVEIS E AR CONOICIOI{AOO, CAPACIOAOE I/IINII'A D€ T5 LUGÂRES PARA

REALIZAR VIAGENS LONGÂS.

vaLoREs uNtT^Rtos Fll'tats
rr.m:3 uúàd" ouloMr'Ào _- - Mâii sã;io _- ' - M;deb -
OÚCíIçáO VAN COM BÁNCOS RÉCIINAVEIS E AR CONO C IONADO. CAPACIOADE MIN MA OE ] 5 LUGAÂ ES PARA REALIZAR
VIAGENS LONGAS
ouânr'dadâ 3000 v.lo.unli.:3,50 vrlo, Tot li25 500 nt

cLASStFtCÂÇAO
Nuh oôcuhênro OÍonâ lnlclàl
agg o.r ss osnóoor.ro d.so

o€scLAsstFtcaoos
N* 0"",Ài"r" oí.; l^ic,ar

INABI!ITAOO§

Nüm Documânro óion: rniciar oÍ*r. Fln.l

3.50

í5X0/2024 09 t5 22

tsi1o/2or4 iTooioo

3o/10/2024 oi 3o:oo

3o/10/2024 ôs-1:35
r0/ro/2024 48 3rj35

ro/ror2o2a os.{i 35

!O/lO/202410i50:11

3onat?0,.1i 1:2a.12

aotlot2o?4 i À.21

MOVIMÉNÍOS OO r OTe

RECEpCÃO 0Ê PROPOSTÀ5

ÂNALISE OE PROPOSÍ45

NO',ITFTCACÂO : .êr.r.

MANIFESTAÇAO DE RECURSOS

\,..,

s--
Cl r:",oa."n' la 10 202, rJ 44 22
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)
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iIUNICIPIO OE PALMiÍOS

PÂLMlÍOS-SC

RELATÔRIO OE ECONOMIA

PREGÀO ELEÍRÔNICO I{" 45/2024
Processo Adminrstrâ1rvo No 87/2024

T,po: RÉGlSIRO DE PREÇO
PREGOÊlROr ANDRESSA IRIACCA

Oa:a de Publ câção 1 5t 1 A'2O24 09 1 5:22

Vâlor rêí. lotal: 149.000.00 Deseontô médio: 9,58% Íotal êconomiâdo: 14.000,00

LoÍE 1 Ouânrdãdê 1 Torâtloto: 57.500.00

Itêm Deôcíiçáo

1 ONIBUS COM BANHEIRO, BANCOS RECLINAVEIS E AR CONDICIONADO.
CAPACIDAOE MINIMA DE.IO LTJGARES PARA REALIZAR VIAGENS
LONGAS

Ouanridâdê

5 000

tlédiâ loiê (%): 8.70% Econ, tore: 5.000,00

Vd. ReÍ vâ|. Faíâl Economia (%l Econ. ltêm

11 50 10.50 A7A% 5 000.00

LOÍE 2

Item Dcscriçào

2 MICRGONIBUS COM BANHEIRO. BANCOS RECUNAVEIS E AR
CONOICIONADO, CAPACIOADE MINIÀ,IA OE 25 LL'GqRES PARA
REALIZAR VIAGENS LONGAS.

Ouántidadê

§ 000

üédia lole (%): 9,52% Econ. loter 6.000,00

vâ|. Rêí val. Finâl Economia (%) Econ, ltem

10 50 9.50 152"1, 6 000,00

Íotál loie: 63,000.00

3 VAN COM EANCOS RECLINAVEIS E AR CONDICIONADO, CAPACIDADE
MINIMA OE i5 LUGARES PARA REALIZAR VIAGÊNS LONGAS

Quãntrdade

3.000

Módia lote ('/.): 10.53% Ecoí. lote: 3.000,tto

val. ReÍ. val. Final Economia (%l Econ. ltem

9 50 8.50 t0 53% 3 000.00

LOTE ] TorãllotÊ:24.500.00

ffi MUNICIPIO DE PALMITOS
PÂLMITOS.SC

Çot\r
OTC§

PRÊcôEiRo

4



ESTÂD() l)E S,,\NTA ( AT.,\ltlNA
PREFEITTIRA MTINI(]IP,AI, DE P,,{LMI'TOS

P,\RE( ti.lt .ttrRll)lco

Vem a esta asscssoria jurídica. parer cxame e parccer. o Processtr

l-icilatório n" 8712021na modalidadc de Pregão Eletrônico n' 4512024. quc tem por objeto
Rr (;rstRo Í)1. PRl.Ç() vrsANDo 1 (o\lR^rAçÀ() Dr- l.vPRLS^ PARA PRl.SlAÇÀO DL

sr.RVt( ( )s I)t-. t.ocA( À() Dt oNlBUs. \4lcRo-ÓNlBlls E VANS. POR ()l ',lLÓME rRO RODAIIO.

A análise do processo evidenciou que Í-oram cunrpridas lodas as

Itrrnralidades preceituadas na Lei n" 14.133/2021, de'sde o edital que desencadeou o

procetlimento licitat(rrio. bcnr conro as demais peças que o complctaram. os quais iá
mercceram a aprovação enl pareccr antcrior. a publicação na fbrma legal exigida. a

ahr'rtura dos envelopes da documentação de habilitação. cnvelopcs contsndo as propostas"

a ata cle abcrtura e iulgamcnto e os denrais documsntos legais cxigidos. deixando

transparecer claramqnte que Í'oram obedecidas todas as normas lc'gais pertinentes c'm vigor.

Pelo exposto. esta assessoria opina pela homologação do presente

Processo L.icitatório. visto terem sido cumpridas todas as lbrmalidades legais para a sua

plena ralidadc e eficácia.

Srrbmetc-sc. ainda. o proccdimcnto à consideraçiio supcriol.

Palnritos. .-i 0 dc outubro tle f0l4

i#Âon'n
A!

.1

oAt. {.03í3

010 7

-n
tLlÁN
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&rftütr
ESTADO DE SANTA CATARINA
IVUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA

CNPJ: 85.361 .863/0001-47 Íelêfonê: (49) 3ô47-9600
Endereço: RUA TNDEPÉNDÊNC|A, 1OO - CENTRO
CEP: 89887-000 - Palmitos

PREGÃO ELETRÔNICO
Nt.:.4512024

Processo Adm.:

Oata do Processo:

87t2024

15t10t2024

TERMo DE HoMoLocaÇÃo e aouuorcaçÃo DE pRocESSo LrcrrAToRro

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuiÇoes que lhe sáo conferidas pela legislação em vigor,
êspecialmente pela lei '14.133/2021, 4t1.28, le alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissáo de LicitaÇões, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente LicitaÇão nestes termos

a) Nr. Procêsso:
b) Nr. Licitação:
c) Modalidade:
d) Oata de Homologação
e) Obieto da Licitação:

Participante: KRUGER TRANSPORTES E TURISMO LTDA

Item Especificaçáo

8712024
4512024 - PE

Pregâo eletrônico
oít't1t2024

REG/STRO OE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
pRESrÁÇÁo DE sERvtÇos DE LocAÇÃo DE ôNIBUS. MtcRo-ôNtBUs E yANS,
PoR eutLôMETRo RoDADo

Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

l oNIBUS coM BANHEIRo, BANcoS RECLINAVÉIS E AR 5.OOo,o
CONDICIONADO, CAPACIDADE T4INIMA DE 40 LUGARES PARA
REALIZAR VIAGENS LONGAS.

MrcRo-ôNTBUS coM BANHETRo, BANcos RECLTNAVETS E AR 6.ooo,o
CONDICIONADO, CAPACIDADE MINIMA DE 25 LUGARES PARA
REALIZAR VIAGENS LONGAS.

vAN coM BANcos REcLtNAVÉts E AR coNDtctoNADo, cApACTDADE 3.ooo,o
MINIi,4A DE 15 LUGARES PARA REALIZAR VIAGENS LONGAS.

Palmitos, 05 de Novembro de 2024

Ktú 10,50 52.500,00

KM 9.s0 57.000.002

3 KM 8,50

Total do Participante:

Total Geral:

2 5.500,00

135.000,oo

135.OOO,OO

JocELY ffik*.
ENGE:0318Hff*::$§ry."

4587991
DAIR JOCELY ENGE

V

0108



Pnrrrrrun-a

DOM/SC - Edição N' 468306/ 1 1/2024 (Quartd-feird)

Publicâção No 6588226

HOMOLOGAçAO PL No 87/2024
Publicâçâo No 6588216

' C&. de Registro de Infonnação (e-Sfinge) 7FAFI844AE17F23Â86758964513M58ru59O40
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEÍTI'RA MUNICIPAT DE PALMITOS
Avrso- DE HoMoLoGA$o
PREGAO ELETRONICO NO 4512024
PROCESSO N. o 822024
oBlEro: REGTSTRO DE PqEçO PARA CONTRATASO DE EMPRESA PARA PRE5TASO DE SERyrçOS Oe rcClsO Oe ôtrtAUS, MrCnOô
NIBUS E VAN' POR QUILOMETRO RODADO.
CONTRATADO; KRUGER TRÂNSPORTES E ÍURISMO LTDA.

VALOR TOTAL: R$ 135.000,00.
DATA DA HOMOLOGAdO 05 fir 12024.
Palmitos SC Dair locely Enge - PÍefeito Municipal.
Codigo regisüo TCE: 7FAF1844AE17F23A8675E96A5138A5C3F.859040

pRocEsso ucrrATóRro No gtl2o24 - FRAcAssADo
Publicação No 6589464

Cod. de Regstro de InfoÍmação (e-Sfinge) 901D5rE159F5D2062831E381{3811460E46F0F1
ESTADO DE SANTA CÁTARINA
PREFEIIURA I.,IUNICIPAL DE PALMITOS
Aviso de Licitação Fracassada referente à conaonência êletrônico n0 13/2024.

O Município de Palmitos torna público que não houve Íornecedor dassificado na sessão da conconência detrônico Ú/2024, realizado no
dia l3logl2o24, cuio obieto era a coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALTZADA PARA COlreXÃO e lrClçnO Or rOV{ nr{r rrrrnlCn, rul
AVENIDA SANTA CATARJNA, S/N - BALNEARIO ILHA REDONDA, MUNICIPIO DE PALMITOS-SC. A licitação foi declaraddfracbssada. Palmitos,

- de novembro dê 2024. Dair Jocdy Enge - Prefeito Municipã|. I

.ódigo regisüo ÍCE: 901D51E159F502062831E381403831460E 16F0F1 I

J

K: ,r*.ao',o.,'$$r$.S" ur.

ATA PROCESSO UCITATóRrO tao 8712024

PREFEMJRA I.4UNICIPAL DE PALMITOS
Ata de Registro de Preços N": 157/2024. Contratante: MUNIOPIO DE pALMITOS - PREFEITIIRA" Fornecedor: KRUGER TRANSPORTES E TU-

RISMO LTDA. \êlor R$: 135.000,00. Vigência:!nício:05/11/2024. Término: 05/1V2025. Processo Ucitatório no: 822?4. Pregão getronico

no 4512024. Objeto da Conb"Éo: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARÂ PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE ONIBUS, MICRGONI-
BUS E VANS, POR QUILOMETRO RODADO. PALMFOS/SC, 5 DE NOVEMBRO DE 2024.

Páganô 1157

Palmitos

DOMISC



10 PUBLICAçÕES LEGAIS
QU^.74.FúI 6Da rdrÍaro Dr 2o2.

Diôrio do Iguoçu

FRIFf,ITT]R^ \ITIN ICIPAL DE PALMITO§

^\'t§(, 
Dr l.tcÍTÀçio

coN( oRRÊricr^ ELETRÔNrCO :r. Mo2r.
Prr vtÍo§ roR\r Pl Br.t.o or r. \io

NT §l:(\io DÁ
co§. oRnt\cl{ fl-rTRó\lco tr/rol F.Attz,\rxr to I'lÁ

a.oYrr \r1(^ô l)I r.tlPx[rÁ

-ii 
I \PH r\r 

",{'J^ 
P{R^ " '\u ^" 

I I r.,^( n' r, \r,\rRLDL
FLfTXl(' . N^ 

^\FN.II'À 
SAIiIA

MIJN](ÍPIO DF P.\l MnO5.SC. 
^ 

tjCrIAçÁO
I r ot Dticlrl.-\DÁ FR cl-!§rDÀ pÂLMnos. J Dt: NovtMBRo

ESIÁDO OE SANÍÁ CATÁRINA

'I,UNICIPIO 
OE IÍÁ

avlso oÊ LlctÍÀÇÁo
PROCESSO LlCtÍATÔRtO No 155t2024

EOIIAI DE PREGÀO ELÉÍRÔNICO N'07312024
O P..íêito do Municlpio d.ltá, Eslrdo dê S€ntá C.tanná, toms

Éblicô que íaÉ ÉâlE llciLçáo, na nodálidedê Pregào
El€üorli@, no diâ 25 de oovêmbrc de 2024, lendo .omo obtelivo
a @nhãtáÉo dâ âmpl!8a 6§leciálizãdâ n. pÉslãÉo dê
súrr. d. pMoláo dê êv6nlo, páía íêspdsabilÉar* pela
dgeizáçao, l9alizâçâo e .rpbâaão do e6ro 'Révêilú
2024202t. As p.orostas 6.É0 .ê.atidâs âlé 4 o8h«lhjn do
db 25 d6 noBmbro dê 202a ê âbêrl6s nct l,l€sm dat .
hd*io, ôo Porial ós Co.nrrás do Govêmo FGderd- O edital
.'Úr+§. dirúonlvd no6 6iiê§ 'ih..!.nd.,mt,
"pi.FCw,h., e 'úrpEa.vô.'. As dàels iílmaçõ6
ooddão §d óti{a! didiúdr. n. SÉ@râia Muii(irãl de
tuúidst?çào ê Fazênda o p.b Lleíoe (,t9) 3,15&9506453.
há§C,lX ê n@múo d.202a.

CLEf,OR AXION|o AAÍT§ÍI
Hêno de ltá'SC

tur{tclPto DE col|côRDt -sc
AVi3O DE UCtÍ çÀO TODAUOADE PiEGÀO

ELEIRô ICO N! .t 7r2o2a O Pf,C
Obiltor Aqul6içáo d6 p.çãs ê 6àMçc p.E manul6nção d.
molor dB lr€Éo, sist ma hidráúlio e ar coídiclonêdo peB o
rElo. "E§(ôlE Nêw Holad ol40B. eno 2012 PMC 67tr,
co.tomr d.&nÉ6s @sLnt6 rc dêxo 'A' do ôdilal.
FÔm. rL Prilo: Elêi,.õ.,o.
npo Mêôú PÉço - (No€ Lêi dê Licltaçõês)
R.c.bld..lo d.. p.op6t.: alé .s 06h ô ltni. do dE
26111t2021.
lní.lo d. ô...aô. dia 26i/11/202a às oAh á 30nh. no êndêBçô
.Lrónió M.portãldffip.áspuhli6ím.ú. horáno d.

lníd$.çó.. cúpld.rn45: o Edit6l ú inlêto 161 6staiô à
dispGição d6 in!êessados tu hotu p.ge
ww.cncddl.3c.9d.bt link A-ictLçã.4" OlaBquêr
iôrmácõês podáráô *r ohúdr. @ Oietod. dê Cmorás dá
P.ê,êiluE Mú.rcip.l dê Cdódia, situâdá ná Ru, Le.êl
Mos€|., n'62, 1'andãr, Cdúo, d62'a 6! biB, dás 08ô00mii
às 1l h3omin ê dás 1 3h30min às 17h00min, ou pelo t.têÍonê (49)

3441,2162.
Regislrãdo a chsve:
6AOEA2o782oBOD37F,t 3tsBct EOB60!Êü'F2tt7D

Concó.diã. SC í de nov.nb.o dê 2024.
ADEX R GERJIARDT

Sddáno Mu,i.ip.l d. lnÍ_e6l.r)!,rê RuÍâl

Éúr! * f .rãlMc BÔE3 * &Er^cio.Mmr

o'.#6IÔ,8bfu6.q'&

dúíe0,,&j,fu&i4!o
àlfuôl:oÚ&c,qÉ6cDq,r

rilld r.ll@LCtrlo.u
ni ,!'r r tu..É Ér-Ao . eú

etl,l:çàrFcrfr.bÓ:\e
..cjúh.!JdLúóú5Íú

qffikle!à|-d
rrotuffiô!ddlrr.b,ffiôe§,dr@,

DF:I)]T DÀIR JIXT]1'FNGF PRFFEITI) MI\I(IPÀI

I Comp6s e úolaçoes do Municido no ende@(p §upra.itado, de

, sêguída a se,rà íêE no rffino das 07\0Í,n'n ãs 1 3hol)lrh
. ]áb.rrsc 05 dê .ôtrhrô d. 2024

Clâve. Rodngó Fêitas

MUN|(tPtODti ltuÁÇ! sc
)lÍ,\l r,HFt_ PL. n r53 l02r PE f, 0r7 r0-i4 I'Rt,r

o v( Nklrro DF: IPUÀÇu. Erradô dc s h ( ,nna ( ()rüuNlcÂ
quc crlrr rür.blndo propon, RfcÍÊnr.ro lt(§Ír l'üirrôno lRfF
r l<ri lol,t, LJÍrl d( Pngio Ll?ú&r. PRlil n 0l7lílj rmcnDÍ

Í,úço lLrún i. àr. À\ orhlt mD do d'r -- L d. n.\.m{' ro:J. . Íri
rh.nnÍr Jr, m.sR. Fx1í Li,\ og.rnrn P.l.
nrrrrrmr rtr!\rs,hín. \$-x Ínúldc.oonr!Í'ührrra\ .om h.
()hd! colJÍR I (lo DI tM?tÉsa csrtctaulÂoa 

'^naaoil{toMíÍo ot uCEiç Dt uso E LocÀç^o oa soíÍw tÊ o€
GtsÍlo,ÚBucÂ Én ÂMBrÉí{n wtB oU r{úvÉM lo r cruri).
ÀÉM oÂ rMpúrúÍÂçÀo, Mr6R çÁo oo5 o Dos. rirr{^MErúro,
aPanFíçoalvtiaTo, pÂnÁfiÍRarçÃo, supotÍr Ío co,
M^tuT.tçÁo É ÂnÂurÂçÀo Écar, ,rÉvtnÍv , cotnÉtNÂ,
aDAPr Try É ÉVOIúll DOS íSÍail^S tMnrl{Í 0()6 PAnA 

^
^oMtmsÍltçÃo 

Múí{tclPAr, Fuxoo DÊ sÂÚot, a cÀM^t^ oE
vE itÂOon Es dô M!.iripio d e lDu.çuls( o tu a6cni, L.rdlé! L.r
l.'1.Írl lr lir/loll . d.nüÀ lelLdi.ii. rÊlr!.i\cl 

^ 
ír.xh ô lilrúl

. l.Drtr üÉ!nrí!,s Í', eÍio s.Í dhnJG no d'iíi .ior &»
nunr(ntr^. nr..rl!L!]d! ohEfoôhi r uihrs . no rnLriDkr(!n
! !n{ J. LLcmqào,lo À{brir,'D i(, a Rúâ Zrnrl!à n 8lB õr cdãL
Jr It úrqú -\C r.lcÍonc r.l9l ,l-19ür,15

ISIAIX} DE SANÍA CATAf,INA
TRf,FEITUXA IIÍUN ICI'AL DE PALMIT(l§

^l'rso 
DE Bouol,(,c^cÀo

lnf,c^o ELEÍrÔMco N^ aÍra2,r
tRocEsso N. . fiaora
OBJEIO: REI;ISTR{) DE IRF('O I RA CONTR^'ÀÇÀO DF
EMIRF§^ P^R^ rrtFsr ç^O DE SERWÇOs DE LmÁç^O DF
óNrBUs. MlctoóMBUs t !r{Ns. poR eulrôMETxo RoD^Do
CollTn-AT^Do: XIUGÉR Tn \SPOTTES f TUE§YO LÍO^
vltI)RToT L: Rt I t5 noo,m
DAT D^ XOXOLOG^CÂO: ot/rr tO?4
PALMIIO§ SC 

'JAIR 'OCILY 
!N6! . PiEFEITO MUNICIPAL

7F^Fls4rAEIrl :l^36751i96^'ltA^5Clt J85m40

^vrso 
DE orsrEis^ oÉ ucn^ç^o

^ 
FUND^çÀO XUI{CI& DE ESFORTE E CULÍ(Ii^ OE

lhlx^t,tHo/scloÔa9úhl'@@
oet'. rcãrizani a oi.p.n.r Ér.úónr.. n. mr202., ú!.i. de jubamênro
MENOR PREÇO dãiNdo Fíâ COIÍiIÍAçÀO DE Ef,PàES^

PÀM 
^ 

coxfrcçlo
oox^'ÉiÁLDEoU^uD^DEE
,€ç^3, 

^ 
§ERÉx urr.ràD§ io

.uxD^çÀo o€ @ xuraclPro o€

EsPEcnrc^Çócs iÉrÊiÊxcr^ o Í'e pâB
FDrdodaEo@brÉl.dó6

cÉEôl1HbeLEi..ó!.d.à

&17:@,lnÍdmaÚ,d3&}fu^vtso 
DE uctÍ ç^o

PROCÉSSO ADXIXlsTnÂTtvO Xr 11 :V202a

PREGÀO PRESENCIAL N''g/iIO2'
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Prêvisualiraçtu de mensagem
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Rêspon,l!r ReeponoeÍ

ÚB oaç)
Spãn1 Már.âÍ Ma's Ànternr Pro( flin

ü

Rê: ATA DO PL No 8712024 - PE N" 45/2024 üi

l)e enr;0:4-1G31 l'):lii
IY íI

PÍezados.

Da análise da Ata de Registro d€ Preços relalrva ao Prooesso LicitatóÍio n. 8712024, ?regào Elelrônico n. 45/2024,

o l\4unicipio de Palmitos e a enrpresa KRUGER TRANSPORTES E TURISMO LTDA. tendo por objeto "CoNT
íirrrada entle

AÇÃO DE

EMPRESA PARÂ PRESÍAÇÂO DE SERVIÇOS DE LOCAçÃO DE ONIBUS, i/ICRGÔNIBUS E VANS POR ILOIVIETRO

RODADO," crnslatamos súa legqlAfilhde. pois: ' reflete o resultado do processo licitalório; 'estão pÍesentes os

as descrições eslào aclequadas: e. ' seus termôs não contêm vicros-

ilos legais; 'U

C

Em qua . 30 de our ue 2024 às 14:29, <

BOr, iÀÊL-r!, tr4 ANEXO.

.,

o
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.,\TÂ DE REGISTRO DE PREÇOS N'1s7/2024
PROCESSO LICITÀTÓRIO N" A7I2O21

PREGÁO ELETRÔ\ICO Í1" 4512024

O MUNICÍPIo DE P.{LMITOS, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ n"
85.361.863i 0001-47, com sedc em Rua Independencia, no 100, ccntro, na cidade dc Palmitos-SC, nestc

ato reprcscntado pe)o Prefeito N{unicipal, Sr. DAIR JOCEL}' ENGf,, doravante denominado
CONTRATANTE e a emprcsa KRUGER TRANSPORTES E TURISMO I,TDA, inscrita no
CNPJ n" 09.594.95 I /0001-00, neste ato Íepresentâda pot seu Sócio-Gercntc. Sr. ADRIANO
fiORERTO KRUGER, doravante denominada COIIITRATADA, resolvem celcbrar a prescnte Ata
de Regrstro de Preços a fim de rcgistrar os seguinta; preços, em decorrência do Proccsso Licitatório n"
8712024, Pregão Eletrônico n" 4512024.

RODADO. de acordo com as es ecifica oes e uantitativos abaixo cstimados:

2. DA \'^LIDADE DOS PREÇOS
2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de I 2 (doze) meses. podendo ser pronogado
ate o limitc dc 24 (vinte e quâtro) rnescs. desde quc comprovado o prcço vanta.joso (art. l(4 da Lci
Federal n,, 1.1. 1 i,1,2í)2 1 ).
2.2. Conforme an. iii dâLci FcdcÍal n" t.l.ll.l 2Í)ll, aexistênciade preços registrados implicará
compromisso de lomecimento nas condiçôes estabelecidas, mas não obrigará o Municipio a contralar.
facultada a realização de licitação especÍlica para a aquisiçâo pretendida. desdc que devidamentc
motivada.
I - O compromisso tâmEm se aplica aos licitantes que aceilem cotar o objeto em preço igual ao do
licitante vcncedor, bem como licitantes que mantiverexl suaproposta original e/ou dos licitantes que

apresentarâm preço conforme art.8l. lll daLei Ftdrral n" 14.113/l()21;
II - O licitante que aceitar compor o cadastro de reserva com preço igual ao do licitante vencedor ou
pelo valor de sua proposta original, mas dcixar de re sponder ou rccusar convoca$o do Município para

assumir o rcmanescente da ata de registro de preços, ficaÍá sujeito à imposição das sançõcs previstas
no .rí. I 5 6 ila Lci Fcdcrel n'' 14. 1331102 i , sendo sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa.

3. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1, O valor ofertado pela empresa signatária da prcsente Ata de Registro de PÍeços é o relacionado na
Cláusula Primeira, dc acordo com a respectiva classificação no Pregão Elegônico n'. 4512024.

s cosfumes e

tli QUAt{T VALOR
UI_ITÁRIO

\'Àl_oR
TOTAL

tÍEl\Í DESCRTÇ,iO

Knr 5.000 10.50 52.5 00.000t a)NIBUS coM BANHEIRo. B-A.NCos
RECLINA\'EIS E AR
CoNDICIoNADO. CAPACIDADE
MINIMA DE 40 LUGARES PARA
R[.{LIZAR VI.{GENS LONGAS,

Krn ó.000 9.50 5 7.000.00n2 MICRo-ONIBUS CoM B.I\NIIEIRO.
BANCOS RECLINAVEIS E AR
CONDICIONADO. CAPACIDADE
MINIMA DE 25 LUCARE,S PARA
REALZAR VIAGENS LONGAS.

0i VAN COM BANC]OS RECLINAVEIS E

AR CONDICIONADO. CAPACIDADE
MINIMA DE 15 LUGARES PARA
REALIZAR VIAGENS LONGAS,

Km 3.000 8,5 0 25.500.00

3.2. Esta ala rege-se pelas disposições expressâs no Edital e na Lei n' I4.133/202tn
3.3. Os casos omissos serão resolvidos à luz dareferida lei, reconendo-se à qnalogia, ád
aos principios gerais do direito. - 

'l, LnfoN.
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I. OBJETO
l.l As paíes resolvem registrar preçospara CONTRATAÇÀo DE EMPRFSA PARA PRE§TAÇÀo
DE SERVIÇOS DE LOCAç]ÁO DE ONIBUS. MICRO-ONIBUS E VANS. POR QUILOMETRO



4. DA§ CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTRf,,GA, EM CASO
DE CONTRATAÇÃO
4.1. A prestaçâo dos seniços será solicitada pelo Município de Palmitos/Sc, conforme AF
(Autorização de Fomecimento) que será encaminhada para a empresa vencedorâ do certame, via
endereço eletrônico ou aplicativo WhatsApp.
4.2. A solicitâçâo do objeto será efauada com, no minimo. 5 (cinco) dias de antecedência, para ser
fomecido em data, horário e local, conl'orme especilicado na solicitação.
4.3, Quando o Municipio de Pahnitos necessitâÍ de loca€o de ônibus, micro ônibus e/ou vans, enviâni
documento fonnal informando: o sewiço, horário e local de embalque e desembarque, bem como
roteiro da viagerrq com antecedência mínima de 48 (quarenla e oito) horas do início da viagem, os
nomes dos passageiros, no entanto, poderào ser fornecidos em até 24 (vinte quatro ) horas;
4.4. Os veículos utilizados paÍa prestâçâo do sen'iço deverão:
a) estar devidamente registrados e licenciados;
b) encontÍar-se em bom estado de conservação, higiênico e funcionamento;
c) possuir apólice de segurq em lavor dos transportados e a terceiros, sendo que os valores mínimos
das cobeíuras sâo os seguintes:
- Acidentes Pessoais Passageiros (Despesas Médicas IlospitalaÍes) R$ 10.000,00 (Dez mil reais) por
passageiro;
- Responsabilidade Civil Veiculos (Danos Corporais a terceiros não transportados R$ 100.000,00
(Cem mil reais);
- Responsabilidade Civil Veículos (Danos Corporais/T)anos Materiais a passageiros) RS I 00.000,00
(Cem mil reais):
- Responsabilidade Civil Veículos (f)anos Materiais a terceiros não ransporlâdos) RS 30.000,00
(Trinta mil reais);
- Acidentcs Pessoais a Passageiros (Invalidez Permanente) RS 50.000,00 (Cinquenta mil reais);
- Acidentes Pessoais a Passageiros (Mone Acidental) R$ 30.000,00 (Trinta mil reais).
d) atender todas as exigências do Código de Trânsilo Brasileiro.
4.5, O(s) motorista(s) do(s) veiculo(s) deverão atender aos seguinles requisitos:
a) habilitação do condutor na categoria compativel com o veiculo:
b) estar utilizando: uniforme da licitante vencedora e crachá identificador pira o desempenho de suas
atividades vinculadas à Ata de registro de Preço;
4.6. No caso de quebra do veículo. durante a viagem, a licitante vencedor" deverá proceder à
substituiçào por outro veiculo com as mesmas características nrínimas consEntes deste editrl, no
periodo máximo de 5 (cinco) horas, contados a partir da comunicação do fato à mesma;
4.7. A manutenção do(s) veículo(s), incluso troca dc pneu entre outros, durante o fretamento, seja qual
for. correrá por conta da licitante vencedora;
4.8. A licitante vencedora é responsávcl ainda pelo:
â) pagamento de multa(s) de tnànsito aplicada(s) emdemrrurcia de infrações correlatas à má condu$o
do veículo: i

b) serviços de remoção, despesas de guinchos. franquias de scguro. bem como outras despesaj
relativas a veiculos sinistrados;
c) acidentes causados a terceiros:
d) disponibilização de veículos abastecidos em sua capacidade máxima. em perfeitas condições de
segurança, higiene e limpeza;
e) abastccimento de combustível durante toda a prestâçâo do serviço;
f) observar as nofinas relativas à segurança da viagem e ao conforto dos passageiros, bem como
cumprir a legislação de trânsito e de tráfego rodoviário;
g) observar a legislação pertinente aos scrviços especializados em cngenharia de segurança e em
me dicina do trabalho;
h) não permitir que qualqueÍ condutor se apÍesente ao sen-iço com sinais de embriaguez ou sob efeito
de substância tóxica:
i) responsabilizar-se civil ou criminalmente pelos danos causados ao Município ou a terceiros,
decorentes da execução dos serviços contratados.
4.9. O recebimento provisório será realizado ao fim da preslação dos scnrços (\iagcm). O
recebimento dos sen iços, mesrno que dcfinitivo. não cxclui a responsabilidade das fomec{loras em

\ AAIíJt i"
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relâção à qualidadee características, cabendo.lhe sanar quaiquer irregularidades detectadas durante
todo o prazo de vigência da Ata de Registro de Preço.
4.10. Durante a vigência do contrato, a ernpresa lica obrigada a prestar os serviços de acordo com o
yalor proposto, nas quantidades solicitadas e nos prazos estipulados pelo contrato.
4.11. O objeto será recebido (aí. 140, caput da Lei n" 14.13312021):
| - Em se tralando de obras e sen iços:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de cará1er técnico;
b) DefinitivaÍnente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detâlhado que comprove o atendimento das exigênciâs contratuâis;
II - Em se natando de comprâs:
a) Provisoriamante, de forma surnári4 pelo responúvel por seu acompanhatnento e fiscalizâção, com
verificação posterior da conÍormidade do material com as cxigências contratuais;
b) Definitivamente, por sewidor ou comissão desiErada pela auloridade compelente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências conn?tuais.
4.12. Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de enhega contendo o quantitativo de
cada produto, conforme unidade de fomecimento, e o nome do solicitante, devendo uma via ser
entregue ao servidor designado pela Administração para receber os produtos.

5. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. Os prcços registÍados poderão ser revistos em decorrênciâ de eventual reduçâo dos preços
praticadosno mercado ou de fato queeleve o custo dos scrüços oubens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores.
5.2. A comprovaSo da alteração dos preços será feita por meio de documentos, tais como lista de
preço de fabricantes. notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporle de mercadorias,
alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneraçâo do compromisso,
sem prejuizo de outros docuÍnentos que comprovem a necessidadede alteração dos prEços registrados.
5.3. Quando o preço registrado se tomaÍ superior ao preço praticado no mercado por motivo
supcrvenientq o Municipio convocará o [omecedor para negociar a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado, sendo observado:
I - O fomeccdor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mocado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
II - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e ô fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o Município poderá:
I - Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorrâ antes do pedido dc
fomecimento. e sem aplicação da penalidade se coúrmada a veracidáe dos motivos e comprovantes /apresentados: /
II - Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oporhrnidade de negociação; i
III - Não havendo êxito nas negociaçôes, o ôrgâo gerenciador deverá proceder à revogaçâo da ata (e
Íegistro de preços. adotândo as medidas cabiveis para obtcnçào da contratâção mais vantajosa

6. DO CANCELAMENTO
6.1. O registro do fomecedor será cancelado quando:
I - Por razào de interesse público:
II - A pcdido do fornecedor;
III - Descumprir as condições da ata de registro de preços;
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lV - Não re tirar a nolâ de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Municipio,
sem lustificaliva aceiúvel;
V - Não aceitar reduár o seu preço registrado, nahipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado:
VI - Sofrer sanSo pr€vi$a no inciso Ill ou IV do caput do aí. I 56 da Lei Federal n" 14.133/2021;
VII- For condenado poralgum dos crimes pÍevistos no aí. 178 da Lei Federal n" 14.lBl{Azl.por
senlença transitada em julgado. I - |

LruVa



7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) disponibilizar veiculos com as características descritas, respectivos motoristas, nos locais, dias,
horirios e quantidades deterrninados pelo CONTRATANTE, com as especilicações descritas neste
Edital, ou superior, para não prejudicar o andamento normal dos serviços;
b) disponibilizar os veículos para pre;tação do serviço, os quais devem tcr autorização para circulaçào
de acordo com o DETER, revisôes em dia, além de motoristas experientes e com documentâção
adequâda para função;
c) responder por danos de qualqucr natureza que, eventualmente, venham sofrer seus empregados,
terceiros ou o contratante em razão de acidente ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa de
prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir;
d) ârcar com todâs as despesas increntes a rcalização do serviço (combustíveis, manutenção, peças,
pneus, seguros, multas por infrações de trânsito, impostos, taxas, encargos sociâis e trabalhistâs e
quaisquer despesas), referentc aos veículos e pessoal, inclusive licenças em reparlições públicas,
registros, publicaçôcs e autenticaqões caso necessáÍio para prestação dc serviços;
e) execular os serviços sob demanda da Secretaria que tiver necesidaile. a qual comunicará a empresa
sobre o serviço. horário e local de embarque e desembarque. bem como roteiro da viagem, com
antecedencia mínima de 48 (qurenta e oito) horas do inicio da viagem, os nomes dos passageiros, no
entanto, poderão scr fornecidos em até 24 (vinte quatro) horas;
f,) fomccer veículos para execução dos serviços atravós de quilometragem percorrida, excluindo da
contabilizaçàc o deslocamento do veículo da sede da CO\ITRATÂD,\ para o local de embarque
dos usuários da CONTRATANTE. bem como Dercurso para abastecimcnto e guarda do veículo
após prestação dos sen iços
g) anotar â ouilometragem no momento do embaroue e desembarrue, em formulário próprio, que
será conferido, atestado e assirudo pelo responsável da CONTRATADA e assinado, hmbém, pelo
servidor(a) que acompanhará a viagem:
h) anexar as anotaçôes de quilomctragem e o respectivo atesto no e-mail enviado para o fiscal do
contralo, juntamente com a nota fiscal;
i) A CONTRATADA executará os sen'iços comos veículos que atendam as exigências deste Edital,,
confoÍÍne demanda, de segunda a sexta-leiÍâ, aos sábados, domingos e feriados. com prer ia'
comunicação à enlpresal

i) Atcnder às solicitações nos prazos estipulados, sob pena de notificação.
k) Nâo subcontratâÍ ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, sem prévia
anuência do ContÍatanle. Câso ocona a subcontrataÉq mesÍno que autoriuda pelo Contratante, este
não sc responsabilizará por qualquer obrigação ou encargo do subcontratado.
l) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitaçâo c qualificação exigidas na licitação.

II. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO PROCESSO LICITATóRIO
8.1. O acompaúamento e a fiscalização do objeto contratado serão realizados pelosGestores Rodrigo
Henrique Timrn Olir Roque Gonzatti, Dineia Cristiane de Aguiar, Lucineide Orsolin e Rosangela
Otto, e terão como Fiscais Iva Cristina Zittlau, Eliane Furlanetto Reinheimcr, Chirlei Steffens Pedó.
Matheus Egon Simm, Joubert Luiz Zanatta, Ricardo Einloft, Márcio Stahlhôfer e Clério Andre
Reversi, que farão o acompanharnento formal nos aspectos administrativôs, procedirrntais c tábeis,
além do acompanhamento e fiscalização dos serviços. devcndo registrar em lelatôrio as as
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6.2, O cancelamento de registros será motivado e fornralizado por despacho da autoridade superior,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.3, O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gcrenciador, em determinada ata

de registro de preços, lotâl ou parcialmenle, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
| - por razão de interesse público:
II - a pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou lorça maior; ou
III - se não houver êxito nas negocia@es, nos termos do disposto no § 3'do art. 26 e no § 4" do art. 27
do Decreto n" I L642/2023.

I



ocorrências e âs deficiências, nos terrnos da Lei, cuja cópia será encaminhada à contratada,
obietivando a correçâo das irregularidades apontadas no prazo que for estabelecido.
8.2, O liscal do contrato seÉ responsável pelo liel cumprimerto das cláusulas contratuais, inclu§ve as
pertinentes aos encargos complementares.
8.3. As exigências e a atuação da fiscalização pelo município em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da contratada no que concerne à execução do objeto contÍatado.

9. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)
9.1. As partes seguirâo as disposições acerca da Prote$o de f)ados Pessoais constantes do Edital e da
Lei n" 13.709i2018 (LGPD).

10. Do FoRo
10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmitos, Estado de Santa Catarina. como único competente
para dirimir as controvéÍsias resultantes d6te in$rumento, renunciando as parta; a quÍtlquer outro, por
mais privilegiado que seja ou venha a ser.

I I. PUBLICAÇÃO
I l.l. Esta ata, com indicação dos fomecedores, sená diwlgada
I - Portal Nacional de Contrataçôes Públicas-PNCP, a partir da adoção pelo Municip io (arr. ll('. III
,r,c D. ú. da t-ci n'1.{.13ii2021 )l

Página do Municipio de Palmitos-SC (www.palmitos.sc.gov.br);-
Í - Diário Oficial dos Municipíos-DOM afl. 176 u I rla I-ci n" 14. | 31,'2021
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Palmitos

Pnererrunn

06/ 1 1/2024 (Quarta-íeira) DOI4/SC - Edição N'4681 Página 1157

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Ata de Registro de Preços No: 15712024. Contratante: MUNIOpIO DE pALMrTOS - PREFEITURA. Fornecedor: KRUGER ÍRANSPORTES E TU-
RISMO LTDA- \blor R$: 135.000,00. Vigência: Início: 05/11/2024. Término: 05/11/2025. Processo Ucibtório no: 87/2024. Preqão Éetrônico
no 4512024- obJeto da conEação: CoNTRATA6O DE EMPRE5A clu nnesn$o DE sERVIÇos DE LooÀdo DE ÔNrauS, I'tICnOÔtJt-
BUS E VANS, POR QUILON4ETRO RODADO. PALN4TIOS/SC, 5 DE NOVEMBRO DE 2024.

nouoloelçÃo pL No gz l2oz4

ATA PROCESSO LICITATORIO I{O 87IZO24
Publicação No 6588226

Publicação No 6588216

Cód. dê Registro de InforÍnação (e-Sfi nge) 7F4Fr8444E17F2348675E9645138A5C3ru59040
ESTADO DE SANTA CÁTARINA
PREFEMJRA MUNICIPAL DE PALMITOS
lvrso_ oe xouoloerGo
PREGAO ELETRONICO PO 45/2024
PROCESSO N. o 87/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PAPÁ CONTRCTA$O DE EPIPRESA PAPÁ PRESTASO DE SERVIÇOS DE LOOqdO DC ôNTEUS, i{TCNOô
NIBUS E VAN' POR QUILOMETRO RODADO.
CONTRATADO: KRUGER TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

VALoR ToTAL: R$ 135.000,00.
DATA DA HOMOTOGAçi,O: OSlttlZOZq.
Palmitos 5C. Dair Jocely Enge - Prefeito Municipal.
Código regisbo TCE: 7FAF18444E17F23A8675E96A513845C3F,1859040

Publicação No 6589464

Cód. de Regrstro de lnformação (e.Sfinqe) 901D51Er59F5D206283rE381{3831460E46F0F1

O l,'lunicípio de Palmitos torna público que não houve fornecedor dâssificado na sersão da conconência eldrônko 13/2024, realizado no
dia 1310912024, cu)o obieto era a CONTRATAdO DE EMPRESA ESPECIÂLIZADA PARA CONEXÃO E LIGAÇAo DE NoVA REDE ELETRICA, NA
AVENIDA SANTA CATARINA, S/N - BALNEARIO ILHA REDONDA, MUNICIPIO DE PALIt4lTOS-SC. A licitação foi declalada Íracassada. palmitos,

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEMJRA MUNICIPAL DE PALMITOS
Aviso de LicitàÉo Fracassada refêrentê a conconência eletrônico no 13/2024

de novembro de 2024. Dair Jocdy Enge - Prefeito l4unicipal.

-ódigo registro TcE: 901D51E159F5D2062831E381403831460E46F0F1

4 DOMISC ^síL^r-Ôor(ilrrL'rF.fF

011r

PROCESSO LICTTATóRIO NO 9LI2O24 - FRACASSADO

I
VJÀ

www.diariomunicipal.sc. gov br
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TRETEITLTA M!§ICIPAL Df, PALMITOS

^L 
d. Rclisto dc PÍra6 N!: l5?12021. Cdr.r.i&: MLNICInO DE

PALMÍIO§ - PREFEITUR^ F@e.ihr XIUGEI
Tf,ANSÍORTE§ f, IURI§MO LTD^ v.lq R$: l!5.l,.0.00.
Vigêf,cu lniclo ilt/I12014. Témno: 05'11,2025. PGN
L'cirÍóno tr': 872021. ftrgi. El.rróúico n' 45r02,r. Obt.io dr
c6ür{tor coNTR^T^ÇÀo DE EM}RES^ P^R^ PREST^ÇÀO

DE SERVICO§ DE !OC^ÇÀO DE ôMBUS, ttÍtCRO4NtBUS E

VAI\IS. POR QUILôMEÍRO RODÁDO, PALMITOS§C. J DE

NOITMBRO DE ]024

ESTÀ.DO OE SA'ITA CÀTARINA
MUNICíPIO DE IÍÁ

avlso oE uctÍAÇÁo
PROCESSO LtCtÍÀÍóRtO N. 1 55,2024

EDITAL DE PREGÁO ELETRÔNICO N' 0732024
O P.6Í!no do Municlpio dê lrá. Esrâdo dô Sânlâ Câtân.â, toúa
p'lbr@ que lô,á relEr lE[.Éo. n. rDdel'dád. Ê.9áo
ElrlrÔiica, no dlã 25 de nowhôE de 2024, rodo 6ru oàjetivo
e 6lãiâçáo d. ehpGrá âspêcialúada n. prcstrÉo dê
sewiço dê pomoçáo de êv.nlo, pâê r66püsábiliz6rs pel.
üg3nizaÉo, reali2alro e 6rpidáaão do êMro _Rév€ilon

2024/'?02t. Às p..@sl,âs sê,ào e.êbd.s .lê as 08h30mm do
diá 25 de nd.múo de :'024 . abênàs nêst. n!€s. dâte ê
horádo, no Po.lál dê CmpEs do Govomo Federal, O ediial
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poderáo ser oblidâs dánâmsle na S!@el.na Mu.i.lpál de
AdmmistraÉo e Fazsnda ê pêlo rêletone (49) 3,458'9506/9534.
liá-SC.0,l dê novêmb.o dê 2024,

cLEroR ÁrÍTo|p a^ÍmÍ
Píeíeilo de hlsc

Íur{rclPro oE cor{cÓRix -sc
AVTSO DE UCII çÂO IaOO^UOADE PREGÀO

ELEÍRôNICO X' I?Í202' E PTC
Oôiáo: Aquirgáo d€ p€ç2s ê sfliçc pac manúdqio dê
moior dô lÉçào, siíám hidáúl@ . .r ddicionãdo pãrê o
lEld'Esi.h€ New 8ô1..d D1404, eôo 2012 PMC 579',
@Io@ d.sqÉes ddanr6 rc À^êxo'a'óo êdírzl.
FqD d. Prg.o: Elêir&ko.
Tlp. Má.d PEço - (Nov8 Lei dá Li.ilào6es)
R...Uh.ílo dà. proto.t!.: átá s6 oAh . 15mi. do da
26J111202!.
lnicio !i. S6.ao: dia 2d111202rÍ .s 08h ê 30rn'n, 

^o 
endaêçô
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I.SIADO DE SAÚÍA CITARÍNÂ
?Rf, fÉITURAiIUNICIPA!DE PAI-MITOS
.avtso DE llo oloc^çio
ERECÀO ELEÍIôMCO N. alnorr
tRocE§.§o N. , 37na2a
OIJETO: REGI§Í{O DF PiFÇO P i{ (\)NTRATAÇI0 DE

FríPtFS^ P^R^ r'nF§TAÇ^O DF SÉR\,IçOS DE LOCÂÇÀO DE
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DII{ETORIÀ Df, CUITUNA
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CODIGo REGISTXO TCf,:
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PROCESSO 
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ÍVO N'ai ll202,t

PREGÀO PRESE CT L t{ta9t2!2a
O MUNICIPIO oE JAAOÚ pesoa turidié de dúeno púdico

'.rero Fsrãdo de sôrl, caranná coÍ sede aaôrnsúaIlvâ nã

Rua Anoelo Poyer 320, Centb. Jebo.á. SC, reorês.ntldo nêtâ
alo por Éú Prclê o Mun'dpâl Sr CLE\rSOli RC[,R|GO
FREIT S, TORNÁ PÚBUCO qúe iará .êalài iciláçáô fla
môdâl,dádê PREGÀO soà a rma PRE§ENC|AL do rpo menor
preÇo pôr ilem que rem oor obtêlo REGISTRo oÉ FUTURÂ E
EVENTU^L AOUTSTç^O PAiCEL OÀ PELO PR ZO DE t2
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